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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 762 —	 27 ui: MAIO DE 1901

Autoriza o Governo a conceder ao engenheiro
Pedro Luiz Soares de Souza, ou á empraza ou
companhia que organizar, a construeção do uma
estrada de ferre a partir do ponto onde acaba
a franca navegação a vapor do Rio Branco ao
ponto mais conveniente da fronteira com a
Guyana. Ingleza.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu saneciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Governo autorizado a CCM-

epflor ao engenheiro Pedro Luiz Soares de
Souza, ou í empreza ou companhia que or-
ganizar, sem (mus algum para o Thesouro

jederal, a construcção, uso e goso ii Ulula

estrada de ferro de uni lustro entre trilhos,
a partir do ponto onde a franca na-
vegação a vapor do Rio Branco ao ponto
mais conveniente da fronteira com a Guyana
ingleza.

§ I." Os pontos inicial ou terminal serão
determinados definitivamente o bem assim
as condições tochnicas, á vista dos estudos
apresentados e de accordo entro o Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas o o
da Guerra.

§ 2° Essa estrada continuará a 2 secção
da que figura no plan ) geral da viação, par-
tindo da cidade de Manaus á fronteira pelo
valia do Rio Branco

3". Obrigar-se-ha o concessionario aapre-
sentar os estudos definitivos dentro do pra-
so do dons annos a contar da data do decreto
do Pudor Executivo fazendo-lhe a respectiva
concessão ; e a iniciar os trabalhos da coe-
strucção dentro do prazo de dous annos, a
contar da data da approvação dos estudos.

Artigo 20 . O prazo da concessão será de
eincoenta, mimos, contado da data em que
for a estrada aborta ao trafego, revertendo
esta ao dominio da Uniiõ, ao findar-se o
referido prazo.

Paragrapho unico. Serão concedidos ao
concessionario todos os favores o vantagens
inherentes a taes concessrms o que não tra-
gam onus para o Thesouro Federal.

Artigo 3 0 . Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, em 27 de maio de 1901,
13° da Republica.

M. DE FERRAZ CAMPOS SALLES.

Alfredo Maio.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Si'. Presidente do Senado Federal—Tendo

sanccionado a resolução do Congresso Nacio-
nal, constante do decreto n. 7(32, desta data,
autorizando o Governo a concedei- ao enge-
nheiro Pedro Luiz Soares de Souza, ou á em-
preza ou comparhia que organizar, a bon-
strucção, uso e goso de tuna estrada de ferro
de uni metro entre trilhos, a partir do ponto
onde acaba a franca navegação do Rio Branco
ao ponto mais conveniente da fronteira com
a Guyana, Ingleza, cabeene devolver doas dos
autographos que acompanharam a Mensa-
gem de 20 do corrente.

Capital Federal, 27 de maio de 1901.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—Directoria Geral das Obras Pu-
blica,s-2e secção—N. 111—Rio do Janeiro,
29 de maio de 1901.

Sr. 1" Secretario do Senado Federal—
Tenho a honra de passar ás vossas mãos,
afim de ser presente ao Sr. Presidente do
Senado Federal a inclusa Mensagem acom-
panhada de dons dos aos igraph os da resolução
do engrosso Naeional, devidamente sanccio-
nada, que autoriza, o Poder Executivo a con-
ceder ao engenheiro Pedro Luiz Soares de
Souza, ou á empreza ou companhia que or-
ganizar, a construcçao de uma estrada de

ferro entre o ponto terminal da franca nave-
gação do Rio Branco o o ponto mais conve-
niente da fronteira com a Guyalla Ingleza.

Saudo e fraternidado.—Alfredo Maio.

DECRETO N. 4.029 — DE 23 DE MAIO DE 1901

Crea uma brigada de infantaria e uma de cavai-
lana de guardas nacionaes, na comarca de São
Carlos do Pinhal, no Estado de S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1890, decreta

Artigo unico. Ficam croadas, na guarda
nacional da comarca de S. Carlos do Pinhal,
no Estado de S. Paulo, uma brigada do
infantaria e uma de cavallaria, aquella com
a designação de 69', que $e constituirá do
tres batalhões do serviço activo ris. 205, 201i
e 207, e um do da reserva sob ti. 69, e esta
com a de 25 % , que se constitetira lidous
regimentos ns. 40 e 50, os gana se organi-
zar -á° com os guardas qualificados nos dis-
trictos da referida comarca ; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 28 de maio do 1901, 13" da
Republica.

M. FERRAZ DM Ciços S1LLES.

Epilacio Pessi;a.

Ministerio da Marinha
Por decretos do 20 do corrente

Foram exonerados dos commandos : da la
divisão naval, o contra-almirante Carlos Fre-
derico de Noronha e da 21 o contra-almi-
rante .Toão Justino de Proença.

Foram nomeados para cammandar a Is
divisão naval o contra-almiranto João Jus-
tino de Proença, e o encouraçado Aquidaban
O capitão do fragata Arthur da. Serra Pinto.

Foram exonerados

Do cargo de chefe do Commissariado Geral
da Armada o capitão de mar e guerra Hen-
riflem Pinheiro Guedes, sondo nomeado, por
decreto da mesma data, para exercer aquieto
emprego o °Meia' de igual patente Miguel
Antonio Pestana;

Do cargo do ajudante da Directoria do Ily-
drographia da. Repartição da Carta Mari-
tima o capitão-tenente Manool da Silva
Lopes.

Ministerio da Industria, viação
Obras Publicas

Por decrotos de 27 do corrente

Foi dispensado o cidadão Francisco Mendes
da Rocha do cargo do director Geral de Es-
tatistiea

Foi nomeado para o cargo de directas (14-
ral de Estatistica o enseaheiro Parir° Lui.t.
Soares de Souza, percebendo os vencimentos
que lhe competirem.
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SECRETARTAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça e Nogocios
interiores

Expediente de 29 de maio de 1901

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o coronel commandante do
corpo de bombeiros a mandar averbar nos
assentamentos do soldado Bornardino José de
Sant'Anna, para todos os effeitos legaes,
de accordo com a certidão ora remettida, o
tompo de serviço prestado no exercito pelo
dito soldado.

— Communicou-se ao juiz federaLna secção
do Ceará, para seu conhecimento, que foi
transinittido ao Ministerio da Fazenda, por
tratar-se de assumpto do sua competencia,
o telegramma consultando si os juizos sub-
stitutos estão isentos do ,imposto sobre ven-
cimentos.

— Concederam-se ao cabo do esquadra da
brigada policial (tosta Capital José Rodrigues
dos Reis, do accordo com a inspecção de
saude a que foi submettido, 60 dias de li-
cença, com os vencimentos a que tiver di-
reito, nos termos do art. 35 do regulamento
annexo ao decreto n. 1.263 A, de 10 de feve-
reiro de I803.—Enviou-se a portaria ao com-
mandanto da brigada.

—Declarou-se sem efeito a portaria de 30
do mez findo, que coneedeu exoneração ao
bacharel Joaquim Thoinaz Pereira Disegues
do legar do 1° supplento do substituto do
juiz federal, na secção das Alagóas.

Reinetteram-se:
Ao Ministerio da Industria, Viação o

Obras Publicas, para os fins convenientes, o
telegramma, no qual o procurador da Repu-
blica, na secção do Ceará, solicita esclareci-
mentos que o ha,bilitern a defender os inter-
esses da Fazenda Nacional, em acção
proposta pela firma Alvaro Mondes & Comp.;

Ao juiz federal, na secção do Paraná, para
sor informado e instruido, nos termos do de-
creto n. 2.566, de 28 de março de 1860,
avisos-circulares, de 28 de junho de 1865 e 27
de janeiro de 1876, o requerimento em que
Paulina, Reirnel pede perdão do resto do
tempo que falta para sou filho Narcizo Bei-
m-31 cumprir a pena de 3 1/2 annos do prisão
a que foi condemnado por sentença daquelle
juizo.

Ao general commandante superior da
guarda nmional desta Capital, para os fins
convenientes e devidamente apostiladas, as
patentes dos officiaes Augusto de Faria Al-
ves o Annibal Gomes da Almeida

Ao chefe de policia desta Capital, para os
tids de direito, o inquerito policial militar,
remottido polo 1slinisterio da. Marinha, o re-
lativo ao facto °ocorrido em 28 do mez pa,s-
sido, entre os remadores do commissariado
geral da armada Manoel dos Passos e Ma-
noel de Arcada;	 •

Ao coronel commandante superior inte-
rino da guarea nacional, nu Estado do Ma tio
Cii •osso. para os fins conviiiiiiint0, 23 pa-
tentes Ii utliciac. cujas guias de pa,minan1.9
de saio Leanipailliarani os officios de 2o.
27 o 28	 faceeiro O de I, 7, 8 e O de
março ultimo.

--Solieitou-se	 sfi nisterio I a ( ; 11t) Pra,

pela Intendencia Geral ola (morra, sejam
JSemseid, ee mediante indemnização, ao 4" ba-
talhão de infa.nteria (Ia, guarda nacional
dosta Capital, 30 salmos Minoé o igual nu-
mero do portes para os mesmos.

Requeri me,éto despachado

Francisco de Araujo, enfermeiro da Casa
do Detenção.— De'britio.

Expediente de 9 de maio de 1901

DIRECTORIA DO INTERIOR

Por portaria de 29 do maio do corrente,
foi prorogada por m tis 20 dias a licença, em
cujo goso se acha o lento da Escola Polyte-
clinica, do Rio de Janeiro Dr. Luiz Raphael
Vieira Souto, para tratar de sua sande.

— Declarou-se ao director da Faculdade
do Medicina da, Bahia que, attendendo ao que
requerei' o lente daptella fiwuldade Dr. Cli-
merio Cardoso ile Oliveira e á informação
prestadà, em officio n. 238, de 20 deste mez,
são justificadas as faltas que, por motivo de
molestia, deu agache lento no periodo decor-
rido do 1 de abril a 16 do maio corrente.

— Foram naturalizados brazileiros os sub-
ditos hespanhol CeciUo Paulino Cid del Rey
lbanhez y Garayo e allemães Ricardo Ilinsch
e Eugenio Fonquet, residentes, o primeiro
na Capital Federal e os dons outros no Es-
tado de Santa Catharina.

--
liequcriment despachado

Joaquim da Silva Gandra, requerendo que
lhe soja passada portaria de naturalização.—
Requeira em termos, juntando certiolão do
idade ou documento que a suppra.

Expediente de 29 do maio de 1901

DIRECTORIA DE CONTARILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos

De 5:460S85 I, fornecimentos ao laáerna,to
do Gyinnasio

De 4:5008, ajudas; do custo de Senadores o
D,3putados que declararam ter vindo dos re-
spectivos Es.;ados.

Reiterou-se ao Ministerio o ,pedido con-
stante do aviso de 7 de maio corrente, para
que seja despachado livre de direitos o ma-
terial destinado á illuminação electrica do
Palacio da Presideneia da Republica, vindo
nos vapores Clyde e Danvbe

Ministerio da Justiçi e Neg,ocios Inter:ores
—Gabinete—Rio do Janeiro, 20 do maio de
1091.

Em oficio de 22 deste mez, consultaes
1, si é nula a prova o;exipta do concurso

para a vaga de substituto da 2a seeeão, por
haver sido feita sobre 100 pontos, corre-
spondentes a cinco materias e não sobre 40,
correspondentes a duas cadeiras

2', si os 'cates teu disponibilidade entram
na constituição da maioria exigida para a
congregação

$0 , Si a maioria constitutiva da congre-
gação é tambem necessa,ria para os actos do
concurso e consequente julgamento

i", finalmente, no caso ittlirmative, como
proceder na hypothese fie em qualquer dia
faltar maioria.

Em resposta declaro-vos
Quanto á 1 , consulta, que a prova escripta

é valida, visto nenhum dos candidatos havor
relamado toinp•) roera O nCIo., que a
elle,: sós poderia prejudiyar, de ter a. com_
mis ãi formulado maior mimei.° de pontos
do que o exieido pelo redigo lio e sino.

Quanto á 2', /UI! (,4 J n 1/".,,P.4 01)1 disponibili-
da,lp uai) devem s conta/ is na apuração da
maiiiria dos membro; da congregaçiin.

Nus termos d . ) art.. s" do código, a con-
g-reg-ação nã 1 pólio exe 'eer as suas funeçõe;
sem mais dP iiiuta . l das lentes ena exercicia.
Por 1 rate; eia (;xereicio entendem-se os que
estão reger! 1') cadeiras ou ex a rcain 1'e.i1-
111 , Mte a fun'çãa do itn4rsterio.

O p aito iii Coligo é, nem pod'ria
deixar lo Me', que na e um igregação se repre-
sentem todas int pulo menus a maioria da,:
cadeiras do curso, e eis porque os substitutos,

que normalmente não fazem parte da con-
gregação, entram na composiçao desta, logo
que se acham em exercicio do cadeiras
(art. 70).

Ora, os lentes em disponibilidade não re-
gem cadeira ; a existoneia delles é uni caso
excepcional o de caracter transitorio que,
por isto mesmo, não se presuppõe nem se
comprehende no regimon normal do Codigo
do Ensino. Demais, attondendo justamente a
essa circumstancia, o Governo, em avisos do
11 de março ultimo, dirigido a essa Facul-
dade, e de 20 do mesmo moi ao director da
Faculdade de Medicina da Bahia, já declarou
que taes lentes, comquanto tenham o direito
de ser convidados para as sessões da con-
grogação, todavia não incorrem em falta, si
deixam de comparecer. E si não são obriga-
dos a comparecer, não é possivel contar com
a presença deites para a constituição da
maioria, nem tal presença é necessaria.

Si os lentes um disponibilidade devessem
ser contados e,ap czar dt3 não obrigados a assis-
tir ás sessões da congregação, a reunião desta
dependeria em muitos casos da condescen-
doncia ou boa vontade de alguns dos seus
membros, o que não é regular. O mesmo
aconteceria com o seu funccionamento, pois
aos lentes em disponibilidade presentes seria
licito abandonar em meio a sessão, por não
lhes ser applicavel o correctivo do art. 16
do Codigo, e impedir assim, por um processo
irregular, ao qual nenhuma sancçã,o corre-
sponde, o desde que d'olles dependesse a
maioria, prosecução dos trabalhos da con-g

Parecerá illogico, talvez, que o lento em
disponibilidade possa discutir, votar e julgar,
e entretanto não deva ser contado para a
constituição do numero legal. Mas isto re-
sulta da situação especial em que se acham
taes lentes que, despojados das suas cadei-
ras. não estão sujeitos aos onus do cargo, do
qual entretanto conservam todas as • rega-
lias. Discutir, votar e julgar, são direitos
inherentes ao cargo de lento, mas compare-
cre ás congregações não é sómento um di-
reito, é tamboril um dever a cuja infracção
corresponde no Codi go uma pena determi-
nada. Desse dever estão isentos os lentes em
disponibilidade e (rala o não deverem ser
ineluidos no calculo previ° que ao director
cabe fazer para declarar o momento em que

congregaçlo está constituida.
lia actuahnente em cada uma das Facul-

dades do Direito 20 lentes', destes quatro
em disponibilidade a maioria. portanto,
seria 11. Ora, camo exigir para a formação
da congregação 11 lentes pelo menos, si 4
doutro os 20 convocados não são obrigados a
comparecer ?

Ma; si comparecem. dir-se-ha, não é pos-
sivel abstrahir delles. A objecção seria, até
certo ponto, procedente si todos os lentes
em disponibilidade comparecessem pontual-
mente a todas as SCSSrIPS da congregação,
mas si comparece apenas um. ou dous, ou
tres, o resultado é o mesmo : exigir a pro-
seno, de 11 lentos, no minimo, quando tres,
ou ohms ou um não tinham o dever de estar
presentes.

Supponha-se agora que o numero do lentes
em disponibilidade is ;o sup, , rior ao de
lentes oni oxereicio : tLCUflião da congre-
gação est:Iria exclusivamente dependente do
arbil rio daquelles.o que seria um s erdadeiro
absurdo.

A coneltisã,o, pois. a quis lex em tiles consi-
d e rai:Cies C. que a maioria necessaria para a
reunião da congregação não depende dos
lentes em disponibilidade, os ritmes repre-
sentam um elemento ah3atorio, mas deve
sor eonstituida de lentes ein exercicio o
computada sobre o 'minero total destes.

Quanto á 33. , que a pressnea da maioria
dos lentes em exereicio só é necessaria, para

organização dos pontos da prova eseripta,
inicio do concurso, e dos da prova oral.
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Organizados e sorteiados os pontos, si no
dia da primeira prova, oral, algum dag nabo,
lentes deixa de comparecer á hora designada,
sem communicar o impedimento superve-
niente, para fazer-se substituir, presume-seda
sua parte o proposito do não intervir nos
actosdo concurso,preterindo ao mesmo tempo
o recurso legal da substituição ; e, em taes
condições, nem é regular que para assumpto
de tamanha importa.ncia, fique o funcciona-
mento da. congregação dependente da vontade
daquolle que assim procedeu, nem seria
justo que os candidatos, no momento preciso
de produzirem as provas, ficassem prejudi-
cados e obrigados ao sorteio e estudo de
novos pontos, facto que se poderia reproduzir
indefinidamente.

A prova, pois, será feita perante os lentes
que houverem acudido á convocação, e
mais os substitutos que na °ocasião forem
convidados e comparecerem em togar dos
lentes justificadamente impedidos.

Dahi por demite, não podendo mais ser
juizos no concarso os lentos que faltaram
áquella prova (art. 99), não ha tombou' mais
razão para tornarem-se dependentes do seu.
comparecimento os actos subsequentes. O
mesmo se dirá quando a falta se der em
prova posterior á primeira prova oral.

Si o codigo nos arts. 87, 9•, 95 e outros se
refere á congregaçõo, isto é, á. maioria dos
lentos em exercicio (art. 8°,) fal-o no pre-
supposto de que todos 03 lentes ou a, sua
maioria, sciontos do seu dever ou do in-
teresse do ensino. comparecem aos actos
successivos do concurso. E' esto com effeito
o facto normal e para oito o codigo dispoz.

Mas si motivos de qualquer naoureza de-
terminaram a falta de alguns lentos a uma
das provas, razão não haveria, como já
ficou dito, para fazer depender do compa-
recimento delles a execução das provas
posteriores, de que não podem mais con-
hecer e menos julgar.

Assim. excoptuada a organização dos pon-
tos da prova escripta e da oral, os actos do
edneUrSo deverão reolizar-se perante os ton-
tos tolo so acha,rom presentes, aos qUa03
tombem competirá o julgamento.

A 4a consulta está prejudicada com a
resposta dada á torcoira.

Entretanto, como a falta da maioria pode
°ocorrer nos actos acima indicadas, para os
quoes é essa maioria indispensavd, dedo.-
ro-vos que, em tal caso, deve o director
adiar o acto até que compareça numero le-
gal para a sessão, cumprindo-lhe, conforme
a hypothese. prover. de accordo c,ont os
nas. . 40 § 1", 70 o 336, na substituição dos
Imites que faltarem.

Sou& e fraternidade.— Epitnrio l'esse3a.
—Sr. director da Faculdade do Direito ,le
S. Paulo.

--
Expediente de 29 de maio de 1901.

moi:croma onnat, to: SIUDE P1111,1eA

Arcuson-so ao escrivão da 4." Protoria o
recobitnento do oflicio do 25 do correntio

Rometteu-se ao secretario da Faculdade de
Medicina o diploma do Dr. Abilio Pereira
Sampaio,

Respondeu-se ao tologramma do presi-
dente tio Rio Grande do Sul de 18 do corrente
referente a variola, que grassa no Estado
( rien tal.

--
Requerimento dspiwhado

L. ltruzzo—Passe.

Islinisterio da Fazenda
Po)] . titulo de 30 do corrente 'noz, roi no-

meado Francisco 110 Faria Lemos Junior
para o lugar de agente fiscal dos impostos
II ooinSt11110 na 1 k eircumseripção do Estado
do Ceará.

Por portarias da mesma data foram con-
cedidas as seguintes licenças com enci-
mento, na firma da lei, para tratamento de
saude, onde convier

De deus mezes ao 2° escripturario
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado do Paraná Manoel Azevedo da Sil-
voira, Neto

De igual tempo ao fiel de armazom da
Alfandega do Maranhão Antonio Rodrigues
Nunes Sobrinho.

D-Irectoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 29 de maio de 1901

Expediente do Sr. Ministro :
Ao Sr. Ministro da Industrio, Viação e

Obras Publicas
N. 69—Em resposta ao vosso aviso n. 1.113,

de 18 do mez proximo findo, caboone decla-
rar-vos que a Alfandega do Rio do Janeiro
li por este ministerio autorizada a receber
da Rio de Janeiro eity bitprorententS f'ompoity,
limited, a quantia, de 9:5O1$772, devida, pela
importação do mercadorias por dia despi,-
chmolas no 2" semestre de 1:01, livres de
direitos, quando sujeitas a, estes, sondo
8:12s$627 o l:433*1 I5 coo ouro, visto haver

Ilita allandega verificado ser aquella a
importando, dos direitos devidos, o não a de
11:916$625, como calculou a Repartição
Fiscal do Governo junto á companhia em
quostão.

—Ao Sr. Ministro da Justiça e Neoocios
Interiores

N. 34—Em rolação ao aviso n. 152, de 23
do fevereiro ultimo, cot que submettestes á
consideração deste ministorio o podido feito
pelo director da Bibliotheca Nacional, no
s o ntido de sermo dospachados, indopendento-
monte da apresentação de facturas consu-
lares, os volumes destinados áquelle estabo-
lov imo n Lo. em bp-lue o1t3Ciara.V- vos, para OS fins
convenientes, quo esto ininisiorio providen-
ciou sobre o podido ton questão, nos tormos
da informaçOu prestado pela Directoria do
Serviço de Estatis..ica Connuercial, em officio
n. 86, de 25 do mez proximo findo, e que
junto vos envio por copio.

Dia 30

Ao Sr. Ministro da Industrio, Viação e
Obras Publicas:

N. 70—Em resposta ao vosso aviso n, 7,
tio 12 do janeiro do anno passado, cabo-mo
declarar-vos que, ;atendendo ás ponderações
no mosmo foitas, resolvi que fiquem á dis-
posição do ministerio a vosso cargo os
terrenos fronteiros mut Jardim Botonico, nesta
Capital, com exclusão da área ()ocupada poio
Pedro da Costa y Trilho

—Ao presidente tio Tribunol de Contas.
N. 46— Não tendo Francisco /Ia Goma

Ennos recolhido aos cofres publieos os saldos
a favor da União verificados na arrecadação
das rendas feder:tos da collectoria de Caiu-
bano de que st) achava encarregado, relati-
vai-nome aos oxercicios de 1897 a 1900, con-
forme se Na:, da informaçã,o prestada pela Di-
rectoria das Rendas Publicas do Thesouro '-
do pai sobre o polido frito pelo mesmo ox-col-
tecto'. em petição) de 26 de janeiro ultimo,
rogo-vos providencieis no sentido do serem to-
madas as respectivas contas, á. vista dos li-
vros o mais papeis que foram enviados a osso
tribunal pela citada directoria, afim do sor
definitivamente fixada a importancia que
aquelle ex-funceionario conserva indevida-
mente em seu poder e tonotrem.so ao provi-
dencias necessarias para garantir os interes-
ses da Fazenda.

—Ao procurador seccional, interino, no
Estado do Matto Grosso.

N. 5 — Achando-se concebido em termos
muito vagos o vosso officio de 15 do abril ul-

timo, expedido em resposta aos quo vos di-
rigiu esto ministorin um 2-S, o 28 do feverei-
ro do corrente atino, torna-su nocessario que
externeis com clareza o vosso pensamento a
respeito, convindo que não tratois do mais de
um assumpto em nin só officio, o qui) vos
c,ommunico para os dovidos effoitos.

Requerimento des. paehad

Do Joã,o Antonio da Costa Campos, nomeado
agente fiscal dos impostos de consumo na, 25°
circumscripção do Çstado de Minas Geraes,
pedindo para tomar posse no Thesouro. —
Como requer.

Dia 28

Expediente do Si'. director
Ao Sr. director da. Recebedoria oia Capital

Federal.
N. 42— Communico-vos, para os doyidos

effeitos, que o Sr. Ministro. por despacho tio
9 no corrente, mipprovott a decisão a que se
refere vosso ()Moio n . 286, do 14 do olozombro
tio olmo passado.° pela qual, resolvendo con-
sulta, que vos foi dirigida pela firma .1. Cy-
priano & Comp. e pelo fiscal do imposto do
consumo- Palro Augusto da Costa Velho, con-
siderastes sujeito»; ao dito imposto, como
comprohondidos nos 0; 3" e 10 do art. I n o
s;s 3' o Go do art. 12 olo regulamento an-
iles° ao decreto n. 3.622, de Oa; de março do
referido anno, os phosporos e votas de tama-
nho fóra,olo onnmum, importados por aquolla
firma, e enjoo spocimens ora vos devolvo.

- Ao Sr. inspector da Caixa de Afundi-
zaçNão

— Inclusos 'vos restituo, devida-
mente missionados pelo Sr. Ministro, os pa-
pois que micompanharam o vosso officio n. 87,
de 23 do corrento moz.

—ao inspector da. Alfandega do Rio lo ja-
n'ir

commonico-vos, para os devidos
fins. que o Sr. Ministro, por despacho de 20
do) corrente mez resolveu autorizar, nos ter-
mos do s36 lo art. 2" das Disposições Preli-
minares da Torifa em vigor, combinado com
o 27 do art. 424 da Consolidação das Leis
das Alfindeoas o Mesas de Rendas, a isenção
de diroitos para. uto torto) de datador e urna
roda. denuda, vindos de Liverpool nos va-
pores ifigleZes Ile,-sehel o Olbers, com olostino
ao Engonho central do Outeiro, na, cidade do
Campos, a,ttondonito assim ao que requereu
a Companhia, proprietaria do mesmo en-
genho.

— Ao fiscal das loterias
N. 57 — Em resposta ao vosso officio do , 6
corrento mez em que coincidistes si o im-

posto de 5 ,/,, creado pela lei n. 640, do 14
de nes-omliso 1s99. art. n. 29, devo re-
cahir sOmente sobre os bilhetos de lotoria
expostos mi venda, ou si se estende a toda a
omissão, doolaro-vos, para lis doridos 'Jeitos
e de aecordo com o) despacho do Sr. Ministro.
de 20 do Nitente moz, que o mencionado im-
posto rocalte apenas sobro os bilhetes ou
fracções, do bilhetes expostos á venda.

— A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N, 54 — De accordo com o olespacho

Sr. Ministro, do 20 oto corrente mez. exara-
do no ai iso (10 Millisterio da Industrio.

1.202, do 27 deViação e Obras Publicas. n.
moa anterior, recommendo- vos provideoeioia
para que 5 ululei Porto, ex-proprietario 110
jornal A Noite. que se publicava, nessa Ca-
pital. pagam amigavelmente, dentro de Aio
prazo que lhe devereis marcar, a impor-
tando de 16::, 110. proveniente de taxa do ent
telegramma, expolido pela, Repartição Gorai
dos Telographos, em 1899, oonliirtito consta.
do documento junto cumprindo que man-
deis insorever a divida e remetter a respe-
ctiva certidão :to procurador secciono', para
promover a cobrança. Molioial, fin to o
prazo alludido, IlãO for satisfeito aquilo pa-
gamento.
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amem..

Sr. Ministro, de 27 do mesmo me,, a for-
necer áquella direct ria os trabalhos que
com relação ao assumpto já tiverdes publi-

- Ao preside,n'.e da Companhia Lloyd
,Brazileiro

N. 9-Em oWiencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 27 do corrente moz, exarado
no requerimento que lhe diririgiu o 2 0 escri-
pturario da Alfandega da cidade do Rio
Grande, no Estado do Rio Grande do Sul,
Francisco Pereira de Brito, peço-vos provi-
dencieis no sentido de serem fornecidas pas-
sagens de l a classe desta Capital até aqueda
cidade ao mesmo funceionario, a, sua esposa,
uma irmã do maior idade e tres filhos me-
nores, e bem assim a uma criada.

- A' Delogacia Fiscal no Paraná
N. 21-Em resposta ao officio a. 185, de

20 de março ultimo, com o qual encami-
nhastes o requerimento de Alfredo Eugenio
& Comp., proprietarios da fabrica de phos-
piloros sita á rua Cinco do Junho: nessa Ca-
pital, pedindo fosse a. Alfandega desse Estado
autoázada a fornecer-lhes a prazo, nos
termos do disposto n n. XIV do art. 2 . da
lei n. 741, do 26 do dezembro do armo pas-
sado, as estampilhas de que precisarem até
o Maxim() do 50:00W3 para o pagamento do
imposto do consnrno do producto do sua fa-
bricação.declaro-vos, para os dovidos effeitos,
de accordo com o despacho do Sr. Ministro,
de 17 do corrente mez, que aquela autori-
zação só Ode ser concsdida mediante caução
de apolices da divida publica federal, na
razão de 800$, as d emprostimo de 1897,
juros de 6 elo, e de 700.S as geraes de 5 0/0.
c informe já tem resolvido o mesmo Sr. Mi-
nistro e consta do Diario Official do 11 c
12 tombem do corronte moz.

Dia 30

Ao director dl. Recebedoria da Capital
Federal

N. 43-Communico-voe, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro resolveu que
o inspector fiscal dos impostos de consumo
Carlos Alfredo Leite de Salles fique addido a
essa repartição, onde prestará os serviços
inherentes a seu cargo emquanto não for
designado para a commissão de que trata o
art, as do regulamento approvado pelo
decreto n. 3.659, de 22 do março do anuo
passai).

-Ao inspector' da. Alfandega do Rio de
Jon ei	 :

.N. 13d-Cominunico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, tendo ouvido o Con-
selho de Fazenda, resolveu, por despacho de
27 de abril proxiino findo, deixar de tomar
conhecimento, por não ser de revista, do re-
curso encaminhado com o vosso officio n. 202,
de 211 março antecedente, o interposto por
Forr,,ira.S.wpt Comp., estabelecidos nesta
copie d, da, , lueistio (1nssa. ;LU Indega,
virtn,lo da qu ci lhes foi esbrada multa do
direitos em dobro, resultante da differença
de peso poro mais, veritioada por ()ocasião
da conferencia de sabida, na mercadoria
contida em uma caixa, vinda de Liverpool
no vapor ingla Sallest e que os recorrentes
submetteram a despacho pela nota n. 8.743,
de 21 do janeiro ultimo.

N. l37--Samamunioa-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Mi iisteo, par despacho de 17
do corre Px 1,1.4 na patioão de Pa -
/boro: a, Geiihn, resolvou autoriz ti', a. s ter-
mos do e :1; do art. 2" das !)i3p.)siçõe3

Tarifa ouri vigor, o de3pa,110
liv, e d . dft:t,tp4 1ro'Hnn y .) d e 51 c.tixas
cont, '!n , i)	 vind•p: do (Iam-
1111 l'gt IV) vap)r .banz,ows, propoeis
para as asilas mineraes naturaes da Para-
h vim, do Sul. Estado do Rio de Janeiro, dono-
Minados •eluteri.:, pertenenntm; aludia
firma.

- Ao direotor da Casa da Moeda :
N. 21 - Na conformidade do despacho do

Sr. Ministra, do 24 do corrente, oxarado no
officio da Caixa da Aniortiza,ção n. 82, do 7
do mesmo mez, peço-vos providencieis no
sentido de serem impse,sas n0330 estabeleci-
mento as cautelas que devem substituir as
apolices ostraviadas de os. 169.886, 16:S.887,
187.181 e 187.185 omittidas em 1870, juro an-
tigo do 6 %, hoje 5 e., papel, do valor no-
minal de l:000$ cada uma o do propriedade
do Banco Hypothecario do Brazil.

N. 22-Do accordo com o despacho do Sr.
Ministro, de 21 do corrente, exarado no offi-
cio da Caixa de Amortização n. 77, de 7 do
mesmo ma, peço-vos providoncieis para que
nesse estabelecimento sejam impressas as
cautelas que devem substituir as seguinte
apolioes extraviadas, do juro antigo de 6 %,
hoje 5 %, papel, o do propriedade de Antonio
José Rodrigues Barcellos: n. 1.411, do valor
nominal de 1:000$, omittida em 1833;
n. 2.254, do 500$, emittida, em 1868; o
n. 3.008, de 200$, emittida em 1867.

-A' Delegacia Fiscal em Alagóa,s:
N. 27-Tendo a Associação Commercial

dessa capital, em officio n. 198, do 16 de
março ultimo, submettido á consideração do
Sr. Ministro a petição junta, por cópia, em
que Ma,rcollino Macedo reclama providen-
cias contra o modo irregular pelo qual, se-
gundo affirma. tom procedido a Alfamdega
dessa cidade em relação aos despachos do

recommendo-vos, de accordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, do 9 do corrente opto
presteis informações sobre o assumpto.

-Ao insoector fiscal dos impostos do con-
sumo Victorino José porei/. L:

N. 5-Tendo o Sr. Ministro resolvido de-
signar-vos, de accordo com o art. 58 do regu-
lamento annoxo ao decreto n. 3.659, de 22
gte maio do 1900. para inspeccionar o ser-
viço de fiscalização dos impostos de consumo
nos Estados do S. Paulo o Minas Geraes, as-
sim vol-o communico para os devidos offei-
tos.

-A' Delegacia Fiscal no Estado do Por-
nambueo:

N. 84-Declaro-vos, para os devidos &fei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
curso encaminhado c nu o vosso oficio n. 10,
de 10 do janeiro ultimo, e interposto por José
Lopes Alheiro Sobrinho do acto dessa dele-
gacia, confirmando o da Alfandega. desse Es-
tado que mandou cobrar em dobro os direi-
tos de mercadorias contidos em duas inalas
que o recorrente trouxe em sua impe-som no
vapor francos Drésil, entrado nesse porto
em 8 de marco do anno passado, o mais
lo" e, dos ditos direitos, nos termos do para-
grapho unico do art. 19, das instrui .ções que
baixaram com o decreto n. 3.529, do 15 do
dezombro de, 1899, resolveu, por despacho de
27 de março do cortante armo, de accordo
tom o pareoer emittido polo Conselho de Fo-
ice/Ia ein sessão de 19 dessa mesmo mim, dar
provimonto ao recues), porquanto, havendo
aquelle passageiro feito a doelaração de
conter a sua bagagem objectos sujeitos a di-
1',?,it0-+, o procedimento da mencionada, alran-
dega devera toe sido mandar recolher irnmo-
diatamento os volumes ao arma.zom interno,
na ferina do citado afit. 1(1, e sujeital-os ao
regimen commum do despacho de merca-
dorias importadas para consumo.

Outrosim, na conformidade do mesmo des-
pacho do Sr. Ministro, chamo a vossa atten-
ção para a falta de obsorvancia das circula-

ns.	 e 711, tle 9 (1,! a . ,;.o.Rto de 1897 e de
29 •1,. fli' 1!):) cio r,-,Ia',1),) ao in-
cluso 9-, wn:so e r000mmendievos que façaos
sentir aeuella aleisideea a ncoossidade
T1 ão s o	soduz i_oom, pur parte dos resp-
etivos ompr,- , 2•ado • :,	 irresairaridades nota-
dos na inu.ilizarã . ) sellos 11,HpaNis por
eitos subscriptes e de serem revalidados 03
documentos apresentados pelo despachante
Manoel José dos Santos e ousio solto Lambem
não foi regularmento

- A' Delegacia Fiscal no Maranhão
N. 44 - Communico-vos, para os devidos

&leitos, qno o Sr. Ministro, attendendo ao
que lhe requereu José Octavia,no dos Santos
Capyrunga, 4° escripturario nomeado para
a sklfandega desse Estado por decreto de 25
de fevereiro deste :sano, resolveu, por des-
pacho de 29 de abril findo, prorogar por 30
dias o prazo legal fixado para entrar em
exercido do seu cargo.

-- A' Delegacia Fiscal no Piauhy:
N. 21-Em rectificação á, primeira parte

da ordem desta directoria, n. /8, de 18 do
corrente mez, declaro-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho do 24
do abril proximo passado, resolveu acceitar
a proposta ala apresentada por Alano Bel-
leza unicamente na parte relativa á compra
do predil de que trata o vosso telegrarnma
de 4 de janeiro do corrente armo, pelo preço
offerecido naquela propo,ta; e não para a de
todos os predios de propriedade da União na
cidade do Oeiras, desse Estado, como por
engano se declar ni na citada ordem.

Fica assim confirmado o meu telegramma,
n. 36, desta data.

Dia 29

Ao inspector da Alfandega do Rio do Ja-
neiro:

N. 132-Transmittind .evos o incluso officio
do procurador da Republica, n. 31, de 19 de
abril proximo findo, e a contra-PS a que elle
se refere, peço-vos, em obediencia ao des-
pacho do Sr. Ministro, de 27 do mesmo mez,
que presteis directamente aquella procura-
doria informações que a habilitem a defender
os interesses da União na acção proposta por
Joaquim José Gonçalves & Comp., como
consta da mesma contra-fé.

N. 133-Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attondendo á
requisição constante do aviso do Ministerio
da Industria,Viação e Obras Publicas,n.1.113,
de 18 do mez preximo findo, resolveu, por
despacho do II do corrente, autorizar-vos a
receber da Rio de Janeiro Cily lia provements
Company, limiled, a quantia de 9:561$772,
devida pela importação de mercadorias por
olla despachadas no 2' semestre de 1900, li-
vres de direitos, quando sujeitas a estes;
sendo: era papel 8:128:$1327, incluido o im-
posto de estia istica,na iinportancia do 7$172,
o em ouro 1:4'1.1S;l15 ou C 161-2-4.

N. 134 - Communico-vos, para os devidos
efibites, que o Sr. Ministro, tendo presente
o aviso do Ministorio da Justiça e Negooios
Interiores, n. 152,01e 21 de fevereiro ultimo,
sob dispensa da apresentação de facturas
consulares em relação aos objectos impor-
tados pela Bibliothoca, Nacional, resolveu,
por despacho de 17 do corrente, autorizar-
vos a permitir, por esta vez, independen-
temente da apre sentação da,quolles documen-
tos, o desince° do quaesquor volumes que
para esse fim se !:moem na repartição a vogs,)
cargo o se destinem ao referido estabeleci-
mento.

N. 135-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requerau a Société Anonyme do Mines de
Manganese, de Ouro Preto, resolveu, por
despacho de 24 deste moz, autorizar a
isenção de direitos, nos termos do § 36 do
art. 2. c mobiliado com o art. 5. das Dispo-
sições Preliminares da Tarifa das Alfandegas,
e art. 22 da lei n. 741, de 26 de dezembro
ultimo, para o material mencionado na as-
lação junt ‘. de , finad.) áquidla

- .10 iiir,et,n. do serviço de Estatistica
C011171101'Ci:11.

r",-;	 lo'a Dire ,• !.o 'ia (;, , ral de obras
Vioção da Seseeetria lo Estalo da In-

dustrio, Viaoão o obr is Pul1i , n3 podido,
em officio n. 51, de 22 de abril proximo
findo, a remessa de um esomplar da collecçáo
das publi !ar:roas sobre estatistica cominercial,
autorizo-vos, de accordo com o despacho do
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N. 85 —Declaro-vos. para os devidos eirei-
tos, que o Sr. Ministro, por desptcho de 22
do corrente, resolveu punnittir que os e,cri-
pturari ,s da Alfend ,ga dessa Capit 1 Ulyssos
Fragoso do Albuquerque, João Vicente da
Silva Costa Junior, Joaquim dos Reis Lisboa

Gedeão Forjaz do Lacerda continuam em
oxercielo nessa delegacia att- ficarem prom-
pios os balanços em atrazo, a que Vw.: rel-

ristes em telegranona de 21 do mesmo mez.
—A' Delegacia Fiscal na Espirito Santo:
N. 23 — Remotto-vos, para os fins conve-

nientes. a inclusa portaria de 16 do corrente
mez, concedendo dons meze,s de licença para
tratamento do saude, ao agente fiscal dos
impostos de consumo na 1° eircums:ripção
desse Estado Pedro Corrêa de 1,yrio.

— A' 'Delegacia 'Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 94 — Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria, de 16 do corrente
mez, concedendo dou; mezos de licenç:t. para
tratamento de saude, ao 1" escrip avario da
Alfandega da cidade do Rio Grande Joã)
Baptista, de Carvalho Sobrinho.

N. 95—Em resposta ao vosso officio n. 167,
de 20 de novembro do anno passado, enca-
minhando o requerimento em que Luiz Pinto
da Fonseca (1uimaraes se propõe a construir
dous armazens para o serviço da Alfa,ndega
dessa Capital com o intuito do alugal-os por
5:000$ mensams, pelo prazo de 2$ annos, lindo
o qual passarão á plena propriedade, da
União, declaro-vos, de accordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 201) corrente mez,
que não eon VCM ao Governo o que propõe o
requerente.

N. 96 — Remetto-vos. para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 21 do cornmto
mez, concedendo duos mezos de licença, em
proro,gação, ao 3° escriptura-io da Alfyidega.
do Rio de Janeiro Acrysio José Godinho,
nomeado 20 escripturario na de Porto Alegre
por &ereto de 16 I le abril proximo findo.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte

N. 24 — Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria do 21 do corrento
moi. concedendo tres mies 1 lieença, para
tratamento de saude a , , inspector, em com-
missão, da, Alfandega de;so Estado Francisco
Antonio de oliveira e Silva

N. 25—Reanetto-vos, vt.ra os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 22 do corrente
moa, coneedendo dom niczos tu licença, para
tratamonto do saudo, ao porteiro da Alfan-
dega desse Estado Luiz de França da Cruz
1;arros.

— A' Delegacia Fiscal no Piauhy

N. 22 — Reine 0-VO3, para os fins conve-
nivnt es. a inelusa portaria de 22 do corrente
moz voncodondo dous mcze; de licença, para
t intamonto do sande ao administrador das
capatazias da .\ ifandega da Parnahyba,
uno de Castro e Silva.

—A' Delegacia, Fiscal em Sergipe
N. 18.—Em resposta ao voss officio n. 16,

de 11 de dezembro do anno itassado, declaro-
vos. para os devidos effeito;, que Mi-
nistro por despacho thi 15 (là cor:ento, resol-
veu aceeitar a proposta de Francisco José
Martins para compra da fazenda «Conceição»
pela quantia de 11:15oS e autorizar-vos a
lavrar com o mesmo a respectiva oscriptura
do venda, devendo correr todas as despezas
por conta do adquirente e dar essa delega-
cia conhecimento do acto ao Thesouro.

Outrosim, na fOrma do referido despacho,
recommendo-vos que informeis meios as di-
mensões o confrontações das terras do ex-
tincto nueleo colonial «Pintos», situado em
S. Christovan, nosso Estado, quaes as bmafei-
torias moitas existen 4);, o estado desta; e o
valer das mesinas torras, afim de podo/ . sp
fixar a quantia mio deverá servir do base á
concurrencia que se abrir para sua venda.

—A' Delegacia Fiscal na Parahyba:
N. 27—Com nunico-vas para os fins conve-

niente; que o quem foram
presantos 03 papeis ro ativos a) colcurso
que se procedeu 11~1 delogacia, em virtude
da circular n. 63, de 39 do nos r embro de
1899, para preenchi moo CO dog logares de
Fazenda, de l a entrando. como consta do
o a cio da commissão examinatbira. n. 1, de
22 /le abril ultimo, resolveu, por despacho de
18 do corrente mez, approvar o mesmo con-
curso, com exclusão não só dos candidatos
Alfredo Nielsen de Araujo Soares e Joa,iptim
Pessaa, Cavalcanti de Albuquerque, que não
podiam ser a elle adinittidos, por terem
apresentado, como documen;os probatorios
do suas idades, justificaçõos e..elesiasticaa,
que nenhum valor teem perante as lois da •
Republica, mas tatub mi dos qiuo foitm re-
provadas nas provas escriptas de portugu('z
e de escripturação mercantil, ficando, por
com ! guinfe habilitados, somente os candi-
datos abaixo mencionados.os quaes sai) assim
classificados: I° Joã ,) livquiel Peixoto de Vos.
concellos, Themistocles Cavalcanti do Albu-
querque, 30 Alfonso Ilenriquo do Souza,
Gouvèa, 40 Ignacio Toscam() de Albuquerque
Brito, 5' Pedro de Souza Carvalho, Jostl,
Thounz Carneiro da Cunha e Eduardo Sai-
xas. 6° Felippe Santiago Dias Paredes, 7 0 Er-
nesto Paiva, 8" Fabio Carneiro do Albu-
querque Maranhão e José Francisco de Mou-
ra Junior, 9° José de Borba. Vasconcellos,
10 José Condido Cavalcanti, 11 Sebastião de
Paiva.

— A' Dolegacia Fiscal no Pará
N. 41 — Rometto-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa poetaria de 22 do cor-
rente mez, concedendo dous mezes de licença
para tratamento do saude ao 30 eseripturario
dessa delegacia João André de Bakker.

N. 42 — Rometto-vos para os fins conve-
nientes a inclusa portaria de 16 do corrente
mez, concedendo dous ruezes de licença para
tratamento de saude, ao 3° escripturario da
Alfandega desse Estado Benedicto Augusto
Candido dos Reis.

— A' Delegacia Eivai no Bailia

know:anilo o recebim o nto do officio
n. 12. de 8 do corronto, no qual commuai-
costes estarem, por ordem do juiz federal
110SM0 ESÍ, U10 S armações sequostradas ao
negociante gless:i praça Carolino Amolam do
carvalho sob a gaanla o responsabi lidado
Antonio Marques Freire Filho, (1110 assignon
termo do deposito iras mesmas e se obrigou a
recolho'. aos cofres da repartição a vosso
cargo o rendimento de 30.; mensaes, recom-
mendo-vos, de acconlo vom o despacho do
Si. Ministro, de 23 tombem do corrente moz,
que manileds ali ar concorrem:1a publica para
a venda não Si) dos dito, bens moveis. como
do iminovel que com elles foi adjudicado á
KLI zonda .

— A' Délogacia Fiscal no Maranhão
N. 45-:Tendo o agente fiscal dos impostos

de constituo na 6' circumscripção desse Es-
tado, em wlegranunas de 6 e 10 do convim
moz, pedido ao Sr. Ministro o pagamento
do seus vencimentos, :Illeg-ando não os ;or
ainda recebido dosdo 1 de, -fevereiro ultimo,
e consultado sobro duvidas suscitadas a
respeito da cobrança daquelles impostos,
doclaro-vos, do ordem do mesmo Sr. Mi-
nistro, para quo o façaes constar ao roferido
agente fiscal, que elle deve-se dirigir a
essa delegacia.

— A' Delegacia Fiscal em Santa Catita-
rina

N. 27 — Remetto-vos, para 09 fins conve-
nientes, a inclusa p n'taria, tio 16 do torrente
mez, prorog,ando por 40 dias a licença em
caia ,goso se acha o 1 0 escripturario dessa
delegacia Arthur Pereira, :Urina.

—Ao inspector fiscal dos impostos de con-
sumo ‘tir-liano Francisco de Paula,

N. 6— 'rondo o Si'. Ministro r,osolvido
desigaar-viis, d0t aceord ) com o art. 5 do ro-
gularnent ) anu oto ao d,ocr,4o n.3.659, de 22
de maio tio 100a, para inspecionar o ser-
viço d das imp ,stos de consumo
nos Estados de Pernambuco e Balda, assim
vol-o communico para os devidos elleitos.

--Ao inspector fiscal dos impostos de von-
sumo Julio do .‘rauj•i Rodrignes.

N. 7 — Tendo o SI'. Ministro resolvido
designar-vos, de a,ccordo com o art.? 5° do re-
gulamento a nnexo ao &ereto o. 3.659, do 22
de !nojo de 19:10. para inspoecionar o serviço
de fiscalização das impowais de consumo nos
Estados do Paraná e Santa Catharina, assim
vol-ocammunico para. os duvido; etreitos.

Regaerimemlos dcspaehados
Pelo Sr. dii.taffar
Septimio Augu do \Varino', padindo en-

trega do docum mitos. — Entregue-se, fi-
cando eertidã.o.

Augusto Pinto Lima, advogado, pedindo
certidão—Deelare para que pede a vortidão.

RECEBEDOR IA

1:0'eltwrimuntos despocher(10.

Antonio José Bahia.—De accordo com o
Sr. sub-direetor.

Fernando Maria do Prado.—Restituam-so
915000 .

Dr. Thurnaz de Aquino o Castro.—Trans-
firmo-se.

Manoel Pinto da Silva .—Transtira-se,
averbando-se a clausula do seu fructo.

Mine. veuve L. Brissio.--Cobre-se a diffe-
ronça de 50.,;, como requer.

Suarez Irmã) & Perez.—Inscreva-so do
accordo com a informação supra.

Souza Monteiro S.: Connp.—Transfira.-w.
Companhia Liody Brazileiro.—Roduza,-se

o valor locativo de n. 14 a 14:000$ o dos
lis. 24 a 30 a 30:00%000.

Perpetua Benedicta Marques de oliveira.

—r.1oraaqt 'a-se,  com o valor
debi talo .

Le.oe de Ronnes & Comp.—Requeira aver-
baça° de niud oiça.

Loor:olia, Finmandes.—Pague o imposto
om debito.

Luiz Augusto Sea,bra, Coelho.—Não ha que
deforir.

Leonor de Castro e Souza.—Pague o im-
posto de transinissã,o nesta Recebedoria de
accordo com o decreto n. 2.800, de 19 de ja-

ileai. frii ilied. . 11 18119i7a. .Itinies.—Pague o imposto do
20 semestre tio exereicio passado.

Maria Barbosa de Castro Vasconcellos.—
Pague o imposto de transmissão nesta Reco-
bodoria, do accordo com o decreta n. 2.800,
de 49 de janeiro do 1897.

Maria Thereza de Cast,'o .—Idem.
Napoleão de Oliveira Mundos .—Selle OS

inclusos documentos e vol te.

Ministerio da Marinha

Por portaria; de 29 do corrente:
Foram exonerados dos commandos: do cru-

zador Primeiro de Março, o capitão de fra-
gata Arthur ,da Serra Pinto, e do cou-
raçado Aquidaban o CapitãO de mar o guerra
Francisco Calheiros da Graça.

Foram nomeados para commandar inferi-
nament o: a 2,, divisão naval o capitão do mar
e guerra, Francisco Calhei ruis da Graça, a 3*
O capitão de mar e gaorra. W111'1(111° Pi-
nheira Guedes, e para exercer interina-
mente o cargo do iminediato do cruzador
Primeiro lie .1f,trço o capitão-tenento Manuel
da Silva Lopes.
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— Por outras de 30 do correete:

Fui nomeado o 1° tenente Francisco Agos-
tinho de Souza o Molhe para exercer O cargo
de *dardo interino da Direetoria de Dy-
drographia da Repartiçao da Carta Mari-
thna.

— Foram concadidas, na fórma da lei,
as seguinlos licenças para tratamento de
si	 :

De ires inezes, ao professor do technologia
maritima, em francez, do curso do mari-
nha da Escola Naval, Dr. Pedro Macedo do
Aguiar ;
• De tres mezes, ao guarda-marinha alumno

Joaquim Muricy.

— Foi prarogada, por deus mozes,a, licença
concedida em 16 de fevereiro ultimo ao fiel
da Pagadoria da Marinha Celso Salathiol de
Azevedo Soares, para mau. de sua sande
onde lhe votar. ier.

11 ,,y,erimentos despachados

Capitão-teneate, Joã,o Augusto de Amolam
Rangel.—Indeferido.

Horacio Rollemberg.--Requeira, por cer-
tidão, á Capitania do Amazonas.

Ministerio da Guerra
ror portarias do 29 do corrente
Foi umiWato amanuense do esoriptorio do

alinoxarilhdo do Arsenal do Guarra do Es-
tado de Matto Grosso, interinamente, o PS-
crovente de 1 4 classe do mesmo almoxari-
fado Severo dos Santos Pereira

Concederam-se troa mezes de licença,
com o respectivo ordenado, ao amanuense
da secretaria do Arsenal de Guerra desta
Capital Francisco Macedo Junier, em proro-
gação daquella em cujo goso se acha, para
tratar de negoeios de seu interesse.

Requerimento despachado

Dr. Joronymo Rodrigues de Moraes, ex-
medico do exercito, pedindo permissão para
continuar a contribuir para o montepio mi-.
litar.—Deferido. Compareça á Directoria
Geral de Contabilidade da Guerra.

Ninisterio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 27 de ,notio de 1901

Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagamentos

De 1118800, á Saciéte ; Anonyme da Ga:, do
trabalhos executados em proveito dos Tele-
legraphos, em fevereiro ((Will° ( aviso
n. 1.371) ;

De 118S940, a diversos, de fornecimenais
Estrada de Ferro Central do Brazil, em lae -
reiro e março unimos (requisitado por officio
ri. 552, aviso n. 1.372) ;

Do 4:065s209, alem, idein á mesma, em fe-
vereiro o março latimos (requisitado por
Officio n. 554, aviso n. 1.37%)

De 10:604953 idem, idem á mesma, em
fevereiro e março ultimos (requisitado por
officio n. 555, aviso n. 1.374)

De 1:54%900, a Gonçalves Castro& Comp.,
idem á mesma, em fevereiro ultimo (aviso
n. 1.375) •

De 7:500S, a Domingos Joaquim da Silva
& Comp., idem á mesma em março ultimo
(aviso n. 1.376)

De 7:500$, a Raphael Augusto de Vascon-
cellos Junior, madeira de lei fornecida á
mesma no corrente mez (aviso U. 1.377)

— Mandou-se re ;titila' a .lose da Silva &
Comp. a quantia de 2olts000 (aviso n. 1.378).

— Remetteu-s ;to Tribunal de Contas có-
pia do eontracto firmado pala. Estrada de
Ferro Central do Brazil e Wilson Sons &
Comp. para forneeánanto de earvau de foeja.

mesma Estra,/la, durante o corrente anno
(aviso n. 46).

Dia 28

De 12:150s000 ao Lloyd Brazileira, sub-
venção da segunda viagem feita na linha do
norte pela paquete Pernambuco em Março
ultimo (aviso n. 1.381);

De 12:15eS0011, ideie, idem, subvenção da
quarta viagem, faiai. na linha do norte pelo
paquete Meaaas em março ultimo (aviso
n. 1.382) ;

De 2 : 25os0( ideie, idem, idim, da viagem
feita na linha. de Santa Caaharina pelo pa-
quete Laguna, em março ultimo (aviso
n. 1.383)

De 2:083S3a0. idem, idem, idem, da viagem
feita na linha do Espirito Santo pelo pa-
quete .1loy,-in1;,	 abril ultimo (aviso

Ih Dle.31821: )15: oe0/11. idem, idem, idem, da via-
gem feita na linha do norte polo paquete
Planeta, no mez de março ultimo (aviso
n. 1.385)

De 13-6-7 a. Gonçalves Campos, de
fornecimento á Fatrada de Ferro Central do
Brazil, em fevereir/1 ultimo (aviso n. 1.386);

De 75S0i )0 a lenacio Villanova Machado,
para oceorrer ás despezas miudas e de prom-
pto pagamento da. Estrada, do Ferro do Rio
d'( luro (aviso n. 1.387);

De 7:267a5:16, a, di ersos, do fornecimento
á Estrada de Ferro Central do Brazil, em
março ultimo (aviso n. 1.388);

De 1:52-1a500, a Maia, & Niemeyer, de for-
necimentos á Estrada de Ferro Central do
Brazil, em abil ultimo (aviso n. 1.389).

Dia 29

De 83$700, a Nla la & Niemeyer, de forneci-
mentos á Estrada, do Ferro Central do Bra-
zil, c111 abril ultimo (aviso n. 1.390);

De 228ae990, a, diversos, de fornecimentos á
Estrada de Ferro Gen, i•al do Brazil, em março
ultimo (ofil e io tu. -171 e aviso n. 1.391):

Do 15 IS62:a.a diverSoS, de fornecimentos á
Estrada /le Far po Central do Brazil, em março
tinimo (avio 1).

De 1.854a, a Nfaia & Niemeyer, /le forneci-
mentos a Eaaa.da. de Ferro Central do Brazil.
em abril ultimo (aviso n. 1.a93).

Dia 30

De 267s120, a diversos, ile fornecimentos á
Estrada de Ferra Central do Brazil, em março
ultimo (officio n. •1a7 e aviso n. 1 aa11);

De 632s75 1 1, a Meia & Niemeyer, de forne-
cimentos á E.trada de Ferro Central do Bra-
zil, em março ultimo (aviso n. 1.395);

De 77s350, a diversos, de fornecimentos á,
Estrada de Ferro Central do Brazil, em abril
ultimo (avia) n. 1.296);

De :-2):;,..:600, a. Maia & Niemeyer, tie Ibrne-
cimentos á Estrada de Ferro Central do
Brazil, em abril ultimo (aviso n. 1.397)

De 56(.s7: 8, 1 liverSos, de fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do nazi!, ein março
ultimo (avia) e. 1 a3)5).

1111C'imelrito despachado

D. Rosa Antonia alatina Spinola, pedindo
os favores do montepio, na qualidade de
viuva do contribuinte Nlanoel do Souza spi-
nola, bilheteiro da Estrada de Ferro Centrd
II) Brazil .—Apresente nova colei/ião de ca-
samento Cm a transeripção do respectivo
termo o prove que Seu 61110 Oscar é official
de Marinha.

Directoria Geral da Industrie

Por portarias de 31 tio eorrente mez
Foram voncedidos quatro mezes de li-

cença, em prorogaçã.o, coei os vencimentos
da lei, ao 3" (aliciai da Repartição Geral dos
Correies , Liliz Pereira, do Andrade, para
tratar de sua saude

Foi promovido a telographista de >classe
da Repartição Geral dós Telegraphos, o de
4, Constantino dos Santos Alcantara, per-
cebendo os vencimentos da lei.

Expediente de 30 de maio de 1901

Pelitt-se ao Ministorio da Funda, infor-
mações sobre o disposto no art. 11 da lei
n. 741, de 26 de dezembro do 1900, afim do
se resolverem diversas duvidas apresen-
tadas a ministerio.

Requerimentos despachados

Dia 20 de maio de 1901

Jonathas José de castro Rabello, pedindo
titulo de garantia, provisoraa para sua in-
venção tio system.). de *Real , Propaganda»
de artigos de cometerei° e industria e ser-
viços de pridissionaes, etc.—Compareça
nesta directoria geral para esclarecimentos.

Evaristo Nunes de Almeida, pedindo privi-
legio para sua, invenção de—um novo plano
de organização e extracção de loterias.—De-
claro si t.eceitt, exame pra vio no objecto de
sua invenção.

Directoria Geral de Obras e Viação

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Gabinete— Rio de Janeiro, 27 de
maio do 1901.

Sr. Presidente do Estado do Rio Grande do
Sul. — Attondendo ao que requereu a Bra-
jilian Great Southern Railu-ay Company,
Linzited, relativamente a imposaos estaduaes
o municipaes tarçados sabre a estrada do ferro
de (Mandem a anui, e de accordo com as
razõe.s constantes do aviso n. 22, de 11 de
setembro do 1896, expedido aos Governos
desse Estado e do de Santa Catharina, o do
aviso e. 246, do 2 de dezembro de 1899,
expedido ao Governo do Estado de S. Paulo,
espora esse ministerio que vos dignareis de
providan y iar no sentido de S3rein revogados
os ditos impostos. menos o de profissão de
director e o de aferição.

saúdo e Fraternidado.—.411acdo Main.

	

E,pediente de 28	 maio de 1901

Declarou-se ao Ministerio 11;1 Justiça e
Nego/;i(a; Interiores na() ser possivel conce-
der ao auxiliaa • da secção de identifivação
0 1a Casa de Detelição, telt passe na Estrada
de Ferro Central do Brazil ema 75 e „
a bathnento. segundo requisitou o chefe do
policia desta, Capital, porque do semelhante
concessão só gozam definitivamente, além
do pessoal daquella estrada. pelo respectivo
regulamento, )?.; runccionarios indicados no
art. 24 da lei p. 746, de 29 de dezembro
de 1900.

Romx3tteu-se ao alinisterio da Fazenda a
relação do material empregado nas estradas
de ferro, indicado pela directoria da Estrada
de Ferro Central do Brazil, não comprehen-
dido na relação que acompanhou o aviso
da(pedle ministerio, n. 16, dell de fevereiro
deste zuno; mas que se acha igualmente no
caso de gosar de insençã.o do direitos.

— Transmi etiraiu-s.N Ministerio da Fa-
zenda varias contas, em duplicata, constan-
te; de uma relação quo ás mesmas acompa-
nha, e que a)ram enviadas a esto ministerio
pala directoria da Estrada de Ferro Centi•al
do Brazil, rogando-se-lho providencie no sen-
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tido de ser offectuada a respoetiva cobrança
executivamente, visto terem sido infru :tire-
ras as diligencias amigaveis empre gadas por
aquella directoria perante os deVedores o
sous dadores.

- Remetteram-se ao Tribunal de temias
Diversas folhas pagas por conta do suppri-

mento da, quantia de 3:t1e6$938, recebida do
TI tesouro Federal pela Thesouraria da, Es-
trada do Forro Central do Brazilenu virtude
do aviso deste rninisterio, n. 630, do 4 do
março do corrente anno

Afim de ser devidamente regisl nado, cópia
do cont Pacto celebrado pela diroctoria da Es-
trada de Ferro Central do Brazil com Tio'
Brarilian Contracts (Mrporation,Limited, para
o fornecimento de 250 toneladas de creosoto;

Para os necessarios effeitos, seis folhas
justificativas do pagamento da quantia de
25:524e65, do vencimentos olo pessoal da
Estrada de Ferro Central do Brazil, em ser-
viço de obras novas da linha, nos mezes de
janeiro o fevereiro ultimos, (efectuado por
conta da importancia de 33:658$125,recebida
para esse fim. em virtude dos avisos ilesto
ministerio. ns. 730 o 740, de 16 de março ul-
timo.

Requerimento despachado

Julio Corra Rodrigues. solicitando o pai
gamento da quantia de 120$000 do alugue
do seu predio ()ocupado pela Estrada de Ferro
Central do Brazil. - Nada ha que deferir,
pois já providenciou-se sobre o pagamento
requerido.

SECÇAO JlilliCIAR1Â
Córto de A.ppolloção

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 30 DE MAIO

DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
-Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. 'desembargadores
Guilherme Cintra. Souza I'i!,anga, Salvador
Moniz, Lima Drurnotond, Amais() de Mi-
ra,nda, Espinola e Dias Lima, sleeio estes
dous 'Mimos em substituição de juizes impe-
didos.

JULGAMENTOS

Aggravos de petipio

N. 1.136 - o Sr. desembareador
Souza. Pitanga; aggravant,-, Miguel Antonio
Bruno, successor O imitai propriotario da
firma M. Bruno te Comp.; aggravado, Arthur
da Cunha Barros.-- Deram provimento ao
agg,ravo para que a Junta Commercial, re-
formando a decisão aggravada, julgue in-
subsistente os registros, ate que os interes-
sados liquidem seus tantos no juiz compe-
tente, unanimemente.

N. 1.280-Relator. o Si'. Salvador Motriz;
aggravantes, D. Maria da Conceição Paixão
e outros ; aggravado, A. Teixeira Rodrigues
(Conde de Santa Marinha).- Negaram pro-
vimento ao aggravo, unanimemente.

N. 1.283 - Relator, e Sr. desembargador
Allenso de Miranda ; aggravantos, Antonio
Gomes Paes e outros; aggravado, Dr. Thomaz
de Aquino e Castro, inventariante dos bens
da, finada D. Rosa Noto Paes.-- N,.2:11.1%11i
provimento ao aggrava, contra o voto do
Sr. desembargador G. Cintra. Advertem o
escrivão da 6, Pretot ia pela falta e irregu-
laridade praticadas nestes autos. O Si', des-
embargador Espinola tomou parte no jul-
ga.mento por ser impedido o Sc. desembar-
gador lema Drummond.

Appellações eiveis

N. 2.100-Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; appellante, Paschoal Quin-

taes Airton° ; appellados, Joao Francisco de
Paula Martins e outros.- Nereiram pN v i-
mento á appellação. unanimemente. O Sr.
desetnbargador Eepint da tomou parto no jul-
gamento, poe ser impedido o Si'. n lesembar-
gador Alfonso de Mirand ?

N. 2.207-Relator, o Sr. desembargador
Souza l'itangit; appellaute, Albino Roque
dos Santos; appellado, Joaquim Jose Mon-
teiro. -Negara In provimento á appellação.
unanimemento.0 Sr. desembargador Espinola,
tentou parto 110 julgamento por ser impe-
ped ido o sr. ,beembargador Mi-
randa.

N. -Relaior, o Sr. desembargador
O. Cintra; primeiros appellantes, Dr. Joas
Pinheiro Martins e sua mulher, segundos
appollantes, Antonio Jose Lopes Zenha e sua
mulher; appellados, os mesmos- Negaram
Provimento á appellação, contra o voto do
Sr. relatei. , que dava provimento á dos se-
gim los appellantes. O Srs. desembargadores
Dias Lima e Espinola tomaram parte no .jul-
gamento por serem impoil iilos Os Srs. des-
embargadores lima Dummond o AllOnso de
Miranda.

N. 2.090-Appellante. o Banco da Repu-
blica do Brazil ; appellado. Antonio Alves de
Mattos.-Negaram provimento á appellação.
Os Srs. desembargadores Dias Lima o Espi-
1101a tornaram pa lei , no julgamento p se-
rem impedidos os Srs. desarithargailores Sal-
vador Moniz e Lima Drummond.

N. 2.041 -Relator, o Sr. desembargador
(3. Cintra; appellanie, o Banco da Republica
do Brazil; appellado, Carlos Domingues
Vianna.---Negaram piam imp uto :I, :Imed-
iação. Os st .s. desembargadores Espinola e
Deis Lima tomaram pa t . te no julgamento
por serem impedidos os Srs. desembarga-
dores salvador maniz e Lima Drummond.

PASSAGENS

Appellayões commervideS.

N. 2.258 - Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N. 2.21(1-.10 Sr. desembargador Pitanga.
ers, 1.690 e 1,6e5 -,10 Sr. desembargador

Salvador Moniz.
Ns. 1.611. 1 eee, 2,22 u'I' 2 .2N1 - Ao Sr.

dosem'. irgador \ tirando.
Appetto,:ors e u rris

Ns. 1.77e, 1.779, :2.022 e 2.236 - Ao Si'.
de sembareador Guilherme Cintra..

Ns. 2.208, 2.34(1, 2.311 e 2.25e -- Ao Sr.
desomba egador Pitanga.

Ns. 1.920. 2.17G.	 e 2,318 -- .t.o Sr.
•li‘sembargador Salvador Momiz.

N. 2.161 - Ao Sr. de seinbareador Lima
Drummond.

COM DIA

Appellae,7o commereiell

N. 2.257.
Appellações eiveis

Ns. 2.164, 2.197 e
AUTOS PENDENTES DE PREPAR0 PARA

JULGAMENTO

Ns. 6:1, 898, 929, 1.243, 1.317. 1.37e,
1.429,	 .472, 1.483, 1.5e0, 1.540, 1.587,
1.601,	 .617, 1 .620,	 1.4334, 1.652, 1.741,
1.761,	 .764, 1,807, 1.527, 1.851, 1.561,
1.572,	 .871, 1.919, 1.923, 1.925, 1.92a,
Loja ,	anee Lege, 1 .o67,	 .9,. (7, 2.11?,
2.012. e.019, 2.050, 2.o51, 2.059,
2.197, 2.151, 2.155, 1.167, 2.198. 2.3E38,
2.287, , .159, 2.12:1, 22374, 2.288, e 2.249,

_

NOTICIA RIO
Ctxixo lEconondea o Monto

do Sm-corro- Follecionou limitem em
sessão °rabiaria. o Conselho Fiseal, sob a pra-
sideneia, do Sr. Barão de Quartil'.

Depois (10 approvada a acta, da sesseo ata.
terior. lido e despachado todo o expadionte,
foram dkvittidas e adoptadas ateimeis deli-
berações.

'I'vibunol	 II:on(os - ordens do
pagamento sobre :is lemes proferiu despat.110
de reeistro, em 9!) do c • orreme, o Sr. presi-
dente deste tribunal

NIiiiisterio da Justiça e Nogovios hiterio-
PPS. -

N. 1.1	 .11t 21	 renf,,',	 112.:11UP.M.1)

dr 1 :7+17,5 II). a li versos, •Iti fornecimentos ao
Labora toe e 1 ;;i, ..t, ,,rio11):2;i1 , 0 1, Dired,

Sande Publica. nos libizes de janeiro,
Viver-oiro e março ultimas.

N. 1.147, da, mesma, data, idem do
1:20-1e; 1e4, de trabalhos feitos na, Impritusa.
Nacional para o Externatoelo Cetim:isto Na-
cional. em janeiro, foverviro e. março ulti
mos, e do ga z consumido tio citado estabele-
cimento nos mesmos inezes.

N. 1.109, do 17 do corrente, idem de 33á
Lenzinger á-, Comp., de objeetos de expe-
dienet fornecidos a Procurailoria Geral da,
Republica, em In irço uli imo.

N. 1.145, de 21 do corrente, ilheta de
4es375, a Pacheco, Silva & Camps, do furne-
cimenta de objectos ilo expediento para o
escriptorio do e:leo:liteira das obras dotte
ministorio, nos meeis de março e abril til-
ti mimos.

Ministerio li F.12, 11114-0i11 tios
Do juiz de orplrlos iii Munieipio das Doa;

Barras, pagamento de 1:2e0e192 a Joso efie
nteett, juros tio capital eia cofre doe
orplri is.

N. 48„ da Dele eacia de Porta .11oero.
18 de março, idem do 200S, credito áluella
delegacia, para pagamonto da ajuda de
casta que compete ao 3' e,scripturario
Alfandeeet da ~emita cidade, Alberio de
Souza, Campos

N. 35, da Deleeacia Fiscal em iloya,z, de
15 de dezembro ile 1805, eredito de 2:685:e600
aeuella delegacia, para pagamento de divi-
das em exercites lindos.

	

Exee,eee,,-1	 :
O. C. Etellegaray, pagamento do 1:7:mk,

do fornecimento ao Ministerio da .111 alça, e
Neeovios Interiores, nu anno de 19a0

Int L. A. Boruzzo. idem de le52 17, da.
conducçáo de malas da AdminStração dos
correios do District) Federal pela. t'ouipa-
relia Li vpb)c, , , durante o inez de dezembro
ultimo.

-motieter(o da, Guerra-Avisos
N. 186, de 23 do e irreate, pagamente (h'

14:851s470, a divers is, de fornecimentiie a
varias repartições deste ininisterio, no cor-
rente exercicio

N. 380, de 18 do eorrento, idem de 188e709.
a .lose Maria Mendes, do aluguel do predio
de sua propriedade á praça do Marte, que'
esteve ie.:rimado todo o 'noz de abril o de 1
a 8 do corrente, pelo cominando do I° ba-
talhão de engenharia;

N. 370, de 18 do corri-uai), idem de
19:700S, credito á Delegacia, Fi cal na Babei,
para 0,.correr ás despezas C0111 as consigna-
ções do e 1:e--Materia1-do actual exercitei),

	

17"-lateret	 27,--Eardainen to
N. :56, da 15 do corrente, de 1:119$6e0, a

diversas, de eirneci mentos á In tendenria
(etral da Guerra, no corrente exereirio

N. 375, de 17 tio corrente, idom de 250e:, a
Alfredo Ferreira da Gama Carvalho, de
alueuel klo patão á rua Silveira Martins

	

n. 70, que	 ocenpad,), durante O 111PZ
de abril ultimo, pola guarda do Palacio.da,
Presidenvia da. Repulilica

N. ei :6, dis 10 de outubro de 1900, idem
do 7005218, credito á Delegacia Fiscal era
Curytilet, para occorror aos vencimentos de-
vidos a varios oinpregados do Ifole tal Mi-

	

litar da, 111(1 ti 	 eidado.
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Directoria do Meteorologia do 1111inisterio da Marinha-Reputição da Carta Maritima,- Resumo
. meteorologico da Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 29 de maio do 1901 (quárta-feira).

HORAS
BAROMETRO

á 0°
TEMPERATURA

DO AR
TENSÃO DO

VAPOR
HUMIDADE

RELATIVA
DIRECÇÃO DO

VENTO
ESTADO

DA ATMOSPHERA
ESPECIE DE

NUVENS
QUANTIDADE

DE NUVENS

mim e M/M !'s

3 a 	 761.05 20.5 15.28 85.0 N - - -
6 a 	 761.24 19.5 15.89 94.0 NNW Muito bom KC 6
9 a 	 762.28 21.0 16.78 91.0 WNW Muito bom KC. K 2
1/2 d 	 761.20 23.9 16.71 76.0 N Muito bom .. O
3 p 	 759.32 23.0 18.17 87.0 SE Muito bom .. O
6 p 	 759.50 2.8 17.57 85.0 SE Bom .. 10
9 p 	 759.85 21.8 17.31 89.0 Calma Claro .. O1/2 n 	 759.92 21.2 10.88 00.0 SW - - -

Temperatura maima exposta 	   210.1
á sombra 	  240.3

minima 	  190.4
Evaporação em 24 horas, á sombra 	 I al/ai 4
Chuva em 24 hora 	
Duração do brilho solar 	 7h.17

Oecurrencias
A's 3 h. p. observou-se nevoeiro tenue baixo a W.

Observações feitas a O h. m. em Grw. (9 11.. 07 m. a. da Capital) em:

Recife Aracajà Rio Grande do Sul

Barometro a O° 	 758m/m.70 761m/0.09 761m/m.46
Temperatura do ar 	 2ó0.6 280.0 170.2
Tensão do vapor 	 19,u/DÉ.24 1401/0).30
Humidade relativa 	 870/0.0 630/0.0 980/0.0
Direcção do vento 	 SW SSE E
Estado da atmosphera 	 Incerto Bom Encoberto
Nebulosidade 	  Quasi encoberto Meio encoberto Encoberto
Estado do mar 	  Tranqpillo Chão Chão
Chuva em 24 horas 	 170,t0.0

BOLETIM MAGNETICO

noclinação=8,1 11 4" 24W

OBSERVAÇÕES A Ohm. DE ORNV. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h,07 m t. m. da Capital )

POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO C*0
ESTADO

ATMOSPHERICO
METEOROS

DIRECÇÃO DO
VENTO

FORÇA ESTADO DO MAR
ESTADO

ATMOSPHERICO
NA VESPF.RA

Belém 	 • • • • 	 Limpo Claro - SE Muito fraco Variavel
S. Luiz 	 Encoberto Encoberto Nevoeiro tenue

baixo - Calma Chão Variavel
Parnahyba. 	 Quasi limpo Bom Nev.tenue alto ENE Aragem - Bom
Fortaleza 	 Meio encoberto Bom SE Fraco Chão Bom
Natal 	 - - - - - -
Parahyba 	 Moio encoberto Má() Chuva SE Fraco - Incerto
Recife 	  	 Quasi encob. Incerto SW Fraco Tranquillo Variavel
Maceió 	  Encoberto Mão Chuva - Calma Peq. vagas Variava
Aracajú 	 Encoberto Bom SSE Regular Chão Bom
Bahia 	  Meio encoberto NI ao Chuva SSW Muito fraco Chão Variavel
Victoria. 	  - - - -
Santos 	  Limpo Muito bom Nevoeiro tenue E Aragem Claro
Paranaguá, 	
Florianopolis 	

Encoberto
Encoberto

Incerto
Incerto -

NNT
NE

Bafagem
Bafagem

Bom
Bom

Rio Grande 	 Encoberto Encoberto Nevoeiro alto E Bafagem Chão Variavel
Itaqui 	 Encoberto Mão Chuva NE Fraco Variavel

Occurrencias

Em S. Luiz choveu copiosamente na tarde anterior.
Em Fortaleza cahiram aguaceiros durante a noute antecedente.



Em Igual panado da 1900...
KRCEBEDoRLL

Rendimento do dia 1 a 29 de

	

maio de 1901 	 ..

	

Idem do dia 30 	

160 573$710
- -

5.371:510.946
--

4.590:705$000

2.397:104t342
129:702$571

Sextaafeira 31	 DIARIO OFFICIAL	 Maio — 1901 2N10
Correio — Esta repartição expedirá

malas hoje pelos seguintes pa.quetns:
Pelo saTasmafb, para Nova Orleans, rece-

bendo impressos ata ás O horas, cartas
para o exterior até ás 10 da manhã.

Pelo Fidelense, para Macahé e S. João da
Barra, reaebondo impressos e cartas para o
interior ata a 1 hora da tardo. ditas com
porte duplo até ás 2 e objoctos para registrar
ata ás 12 da manhã.

Pelo Les Andes, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grossso Paraguav, recebendo impres-
sos até ás 9 horas da manhã, cartas para o
interior até ás O 1 ditas com porte duplo
até ás 10.

Pelo Batia, para Bahia, Lisboa, Cher-
bourg, ilarn'airg o Copenhague, recebendo
impressos até ás 10 horas da manhã, camas
para o interior até ás 10 1/2, ditas com porte
duplo o para o exterior ata ás 11 e objectos
para registrar até ás 9.

--
Nota—Saques para Portugal e vales pos-

taes para o interior, nos dias uteis, até 21Ji
2 1/2 da tarde.

— Emissão do valos para Allemanha,
Belgica, Chile, Egypto, Suissa, França, Al-
geria e outras colonias francezas, nos dias
uteis, das 10 1/2 horas da manhã ás 2 horas
da tarde.

MARCAS REGISTRADAS
N. 3.103

John Doyle, engenheiro o negociante, do-
miciliado nesta, praça, á rua do Ilospicio
n. 5, com cominarei° e faliria de phospho-
ros, vem apresentar á moritissima junta
commercial, a marca acima collada, ado-
ptada, polo supplicante para distinguir o
producto phosphoro, denominado «Palpite» do
seu fabrico, a qual consisto no seguinte
Um rotulo em papel de côr amarella, divi-
dido retangularmente por dons traços finos
do cõr preta. No alto em linha sinuosa,
lê-se a inscripção «Phosphoros de segurança».
Em seguida, vê-se urna facha clara com as
pontas cortadas triangularmento o sobre-
posta a mesma, facha entre nuvens ()searas,
tendo a esmo a palavra em ma.nascripto
«Marca o sobro a facha em typo maior e
tainhota mantiscripto a palavra «Palpite»,
seguida ainda dos dizeres lateraos «Os me-
lhores da Brazil».. Em linha curvelinea lê-
se : «Cada caixinha traz no inverso — um
quadro colorido» — sendo estas ultimas pa-
lavras cru linha parallela. Em typo mano-
scripto «Industria Nacional» o inferiormente
em cada canto a localidade «Rio de Janeiro
— Brazilo. O referido rotulo será usado em
dimensão maior e menor, sendo a maior
nos pacotes que contiverem uni numero con-
vencionado de caixas e a menor aqui repra-
sentada, contendo o producto phosphoro de
sua fabricação, ficando ainda o direito ao
aupplicanto do alterar a respectiva cõr em
toda o qualquer tinta, :iam de tudo bem ga-
rantir os seus direitos de propriela,do, com-
mareio e fabrica.

Achava-se aunada uma estampilha de 300
reis, e inutilizada da seguinte likRrilt : Rio
do Janeiro, 6 de março de 1901. — John
Doyle.

Apresentada na Secretaria da junta, Com-
moreia! da Capiall Federal, és 11 horas da
maohã do O de março de 1901-0 secretario,
Cezar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.103, por despacho da
junta commereial em sessão do haja. Pagou
no primeiro exemplar Cn$ . n00 do salto por es-
tampilhas.

Rio do Janeiro, 23 de maio do 1901. — O
socretario, Cezar de Oliveira.

Ao lado achava-se o carimbo da junta
commercial.

N. 3.104

Carlos José Pizarro, negociante, estabele-
cido nesta praça, á rua Sete do Setembro
n. 47, com commercio de drogaria, denomi-
nada Drogaria Pizarro, vem apresentar a
meritissima junta commorcial a marca
acima eollada, adoptada pelo supplicanta
para o seu proparado medicinal &Mo Magico,
a qual consisto na figura de um magico em
pé sobre chammas. vestido -a caracter, com
longas barbas brancas e ehapéo de forma
triangular e comprido na cabeça-, uma
grande capa, pende-lhe dos hombros e com
o braça esquerdo erguido empunha a varinha
magica o com o (Ureia) meio levantado, se-
gusa uni cartas com a palavra Magico.

Em seguida por baixo da estampa lê-se em
typos grandes SabaO Magico. A referida,
marca será usada em papel e tintas de toda
e qualquer cór, nas caixas, onvoltorios, pa-
cotes, emfim em todo o qualquer mister con-
cernente ao Salnio Magico, afim do bem dis-
tinguir o dito producto o assim melhor ga-
rantir ao supplicanto os seus direitos de pro-
priedade e commercio.

Achava-se collada uma estampilha do
300 réis o inutilizada da seguinte fórina, :
Rio do Janeiro, 9 de março do 1901.—Carlos
José Pizarro'.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
morcial da Capital Federal, ás 11 boras d
manhã de 9 de março de 1901.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.104, par despacho da
junta cominercial em sessão do hoje, pagou
n primeiro exemplar 0$000, de sollo por
estampilha.

Rio de Janeiro, 23 do maio do 1901.-
O secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado achava-se o carimbo da junta com-
morcial .

RENDAS PUBLICAS
ALIANOIDEOA DO RIO DK JANEIRO

Renda do dia 1 a 29 do maio

	

do 1901 	 	  5.210:934436
Flana do dia 30:

	

Em papel 	  125 531a357

	

lm aaeo 	  35:042353

2.526 806$913

41m tgoal perimia de i00... 2.874:963$236
JECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAM!

NA CAPITAL FEDERAL

Idem de 1 a 30 	

,sreeada.ça,o de impostos ao
dia :30 da maio de 1901...

182:749975
6:713$0W

Em igual par-iodo do anno
passado 	

	
289:283$583

EDITAES E A iíSOS
Ministerio da Justiça e

Negoelos Interiores
FORNECIMENTO DE TODAS AS REPARTIÇÕES

SUBORDINADAS

Concurrencia
Do ordem do Exm. Sr. Ministro faço pu-

blico que, até o dia 4 dejunlio vindouro, serão
recebidas nesta directoria geral propostas

para o fornecimento, durante o segundo
semestre vindouro, dos artigos seguintes

(Sonoros alimenticios do l a qualidade

( Preços declarados por litro )

AguardenSe de calina, azeite doca, leite
fresco, vinho do Porto, vinho virgem, vinho
branco superior e vinagre.

(Preços por kilogramma)

Assucar do li, 2a o 3a, mascavo, branco
grosso, arroz, aletria, /atulha°, banha, bata-
tas, biscoutos, bolachas, café em grão o
moido, chá verde o preto. cangica, colorias,
chocolate, carne fresca de vacca, do porco o
de carneiro, carne secca, carne o lombo do
porco salgados, ervilha, fubá, feijão preto o
do côres, farinha do mandioca, goiabada,
louro, manteiga nacional, massas, matte,.
massa do tomate, marmelada nacional, pao
fresco,' pimenta da India, queijo de Minas,
roscas, sal, sagú, toucinho o tapioca.

Forragens
(Preços por kilogramma)

Alfafa, farello, milho e fubá grosso.
Objectos do expediente

(Conforme a ralação existente na directoria)
Drogas, productos chimicos e pharmateu-

ticos, utensis, vasilhame o material cirur-
gico
Do accerdo com as listas impressas, que

serão entregues pela directoria aos concur-
rentes.

Outros generos
(Preços conformo a indicação)

Alcool ordinario, litro;azeite desabo, litro;
alhos, restea; azeitonas, lata 1/4; azeite
francez, garrafa; cebolas, restea; cerveja
nacional, garrafa; ervilhas, lata; gela nacio-
nal, vidro; korozene, caixa; lenha, talha;
lingua secca, duzia; lagosta, lata; phosphoros
nacionaes, pacote; palitos, maço; potit-pois,
lata; polvilho nacional, kilo; sal fino, vidro;
sardinhas, lata; tijolo de areiar, duzia; fari-
nha do trigo, barrica; leite condensado, lata;
ovos, (luzia; esteiras, uma; sabão virgem,
kilogramma; velas, pacote de meio kilo-
,oramma ; carvão de pedra de New Castlo e
de Cardiff, tonelada; frangos o gallinhas.

Os Srs. proponentes deverão provar ter
pago o imposto devido e depositar no The-
souro Federal a quantia de 500$ para garan-
tia de suas propostas, que serao feitas a
tinta preta, sem razuras o com o sello
respectivo.

As mesmas propostas serão abertas deante
dos concurrentes, ao meio-dia de 4 de junho
vindouro.

Directoria Geral de Contabilidade, 15 de
maio do 1901.-0 director geral, J. C. de
Souza Bordini.	 (.

Côrte de A_ppellauilo
Faço publico que os julgamentos das appel-

laçõ !s eiveis ns. 2.104, appellantes José Ra-
phael de Azevedo e sua mulher ; appellados,
João Leopoldo SIodesto Leal e sua mulher
2.197, a,ppellanto D. Maria Lucia Machado,
tutora do seus netos, filhos de Othon Macha-
do ; appellada, D. Christina Alice Banrget e
seus filhos Jayme e Rubom ; 2.290, appel-
lantes, Arthar Leito de Vasconeellos e ou-
tros membros da directoria, do Congresso
Beneficente Homenagem ao Visconde de
Avaliar ; appellados. João Ferraz e outros
e commercial n.2.257 appellolates, Marreca
Gonçalves ás Costa ; appellado, C. Santos,
terão log,ar na sessão da Camara, Civil do dia,
3 do proximo futuro.

Sacretaria, da Côrte do Appellação, 30 de
maio de 1901. — O secretario, Evari4to dct
Veiga Gonzaga.
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Tribunal do Contas
CITAÇÃO DE RESPONSAVEL

Pelo presente adi tal é intimado o ex-agente
da Correio do Ribeirão Preto, Estado do
S. Paulo, Arthur Neves, para recolher aos
cofres publicos, dentro do prazo de 30 dias,
contados da publicação desto, a quantia de
368:934$050, importancia, do alca.nco verifi-
cado na tornada de suas contas do portado
do 16 de março de 1892 a 5 de janeiro de
1889, a mio foi condomnado por accordão do
17 de maio corrente, accrescida dos juros
de 9% pela mora, que deverão sor contados
até á vospera do dia do recolhimento.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
Contas, 21 do maio do 1901. — Servindo de
sub-director, Joaquim José Maciel.	 (•

Recebedoria, da Capital
Federal

Tendo sido demittido, a seu pedido, do logar
de despachante desta repartição o cidadão
José Pereira da Silva Felizardo, por esta re-
partição convidam-se as pessoas que tenham
negocios a serem nella solvidos pelo ex-des-
pachante para produzir as respectivas re-
clamações dentro do prazo de 90 dias.

Recebedoria da Capital Federal, 24 de
abril de 1901,-0 sub-director, José Rodrigues
Pereira da Crua.	 (.

Communica-se aos Srs. intoressados que ve-
nham á Recebedoria do Rio de Janeiro pagar
O imposto do industrias e profissões, que se
cobra á bocca do cofre, durante o corrente
moa.

Recebedoria da Capital Federal, 1 de maio
de 1901.-0 sub-director, José Rodrigues Pe-
reira da Cruz.	 (•

CONCURRENCIA PARA A INSTALLAÇÃO DE
ILLUMINAÇÃO PELA LUZ ELECTRICA

De ordem do Sr. director geral, faz-se
publico que, até o dia 25 de junho proximo
futuro, á 1 hora da tardo, se recebem pro-
postas para a installação da illuminação
electrica no edificio da Imprensa Nacional.

A installação doverá ser pára 500 lampadas
de 16 velas o sete Limpadas de arco voltaico,
para illuminação externa do edificio.

Os proponentes deverão instruir suas pro-
postas com detalhes não só sobre os dynamos
e todos 03 apparelhos a empregar para a
producção da electricidade, como caro 03 de
todos os que forem utilizados na illinninacão-

Para CS30 serviço deve ser aproveitada a
força dos motores existentes no estabeleci-
mento e ser apresentado, em separado, o
preço pára() fornecimento de uni motor de 50
cavallos vapor, comprehendendo montagem
e mudança de um existente para outro logar,
depois do removido pelo proponente o que
alli se acha.

- A directoria, adenta a construcção do
edificio, reserva-se o direito de exigir as
modificações que julgar convenientes á
melhor distribuição o installação dos con-
ductores. durante o serviço da montagem.

O contractante fornecera pessoa compe-
tente para habilitar o pessoal da officina no
manejo dos apparelhos electricos.

A concurrencia versaria sobro o prazo,
custo da montagem o idoneidade do propo-
nente, apresentando este, na occasião de
entregar a sua proposta, o recibo da caução
de 2:000$, depositados no Thesouro Federal,
que perderá, em beneficio dos cofres publicos,
si não assignar o contracto dentro do prazo
de 15 dias, depois de notificado pelo )iiario
Official, no caso de ser acceita a sua proposta.

Esta caução servirá para garantia do con-
tracto até regular funccionamento de instai-
!ação.

Imprensa Nacional, 23 do maio do 1901.—
0 chefe da secção central, A. Ribeira° Fer-
reira.

All'andega do Rio de Janeiro
EDITAL PI: PRAÇA N. 20

(2. mes()

Pela inspeotoria. desta alfandega se faz
publico, que :is p trios dos armazens as. 1
e 9, no dia a ao junho lie 1901, ao moio-dia,
se hão de arrematar. livres do direitos e no
estado em que se aoharem, as mercadorias
seguintes

AIA= N. 1

Lote n. 1
VD : 1 garrafão n.101, de vidro ordinario

escuro, som rolha e som bocca esmerilhado,
pesando liquido 10 lidos ; 1 cesta. de vime
para conducção de roupa ou semelhante (on-
voltoaio do garrafão),pesando liquido 7 kilos,
vindos de Genova no vapor italiano Minas,
descarregados em 19 de dezembro de 1899.

AC : 1 caixa n. 1.800, contendo chapas do
cobro, lisas, para gravar, pesando liquido
129 kilos, vinda de . Li veriam,' no vapor in-
glez Cyrene, descarregado ent 21 de dezem-
bro 'de 1899.

Lote o. 2
Idem : 30 caixas ris. 1,30, contendo cer-

veja commum, em garrafas, pesando bruto
1.799 kilos.

ADC : 5 amarrados ns. 31/5, de duas
caixas cada um, contendo cerveja commum,
em garrafas, pesando bruto 105 kilos, vindos
do Nova York, no vapor inglez Revelias,
descarregados em 30 de dezembro do 1899.

Lote n.
ND : I caixa n. 2.910, contudo obras im-

pressas de inale 410 moa cr, pesando liquido
20 kilos, vinda de Swansea no vapor in-
gloz Wymrstay, descarregado em 16 de ja-
neiro de 1900.

Lote n, 4
C. F. Ilammet e. Comp.: 1 caixa con-

tundo livros impressos, brochados, para lei-
tura, pesando liquido 10 kilos. vinda de
Nova York no vapor inglez Bulfon, descar-
regado em 31 de janeiro de 1900.

DC : 1 caixa n. 23.575, contendo borracha
em obras não claasificadas, pesando liquido
3.700 grammas ; obras não classificadas do
forro fundido, simples, pesando liquido 3
los, vinda da pasma, procedencia, vapor e
descarga.

S : 1 caixa contoodo tintas de qualquer
qualidade, preparadas a agua, pesando bruto
3 Mios, vinda da mesma proc.edencia, vapor
e descarga.

Lote n. 5
ARJ—aal : 1 caixa ri. 2, contendo cadar-

ços proprios para calçado, do algodão, pe-
sando bruto 229 kilos, vinda de Glasgow no
vapor inglez Garrick, descarregado em 15 de
fevereiro tio 1900.

Lote n . 6
I.GR : 2 fardos na. 1.7734 com 158 ki-

los, peso bruto, de fumo em folha, vindos
do Antuerpia no vapor inglez Maskelyne,
descarregados em 14 de março de 1900.

Lote n.
G &C: 1 caixa cantendo polvilho, pesando

bruto,nos pacotes, 20 kilos,vinda do Bremen
no vapor allomão Ntolbarg, descarregado em
26 de abril de 190(o.

Lote n. 8
J. Costa : 1 caixa n. 727, contendo nove

kilhos, Io bruto, do livros em -branco para
notas; impressos em mais de uma cOr, pe-
sando bruto 1.400 granimos; estampas não
especificadasooesando bruto 34 ailos, vinda
da mesma procedenoia, vapor o descarga.

Lote n. 9
BT&C; 1 caixa n. 1, contendo urna ma-

chino movida a vapor , vinda do Marselha
no vapor francez Les Andes, descarregado
em 23 da maio de 19a0.

Lote n. 10
EME: 2 engradados ns. 5.33 4'35, contendo

figuras de barro para adorno, pesando li-

quido 100 kilos, vindos da mesma proce-
dendo, vapor o descarga.

Lote n. 11
Antonio '.10sO de Abreu: 1 caixa, contendo

o seguinte: roupa fajta de tecidos de 'seda
não espeoiticados, enfoitados.posando liquido
10 kilos e 250 gr:uniu:ta ; roupa feita de lã
enfeitada, pesando liquido nove kilos e 400
grammas ; roupa feita do tecido do linho
enfeitado, pesando liquido uni kilo o meio
seis camisas de algodão enfeitadas ; seis cal-
ças de algodão, enfeitadas; duas saias de al-
godão, enfeitadas ; seis chapéos de pello e

onfeitados; filo do seda, posando 50 grani-
mos ; dons chapéos para sol, cobertos de
seda simples, vinda do Liverpool, no vapor
inglez Nasitiolh, descarregado em 30 de maio
de 1900.

Lote n. 12
CTC: 1 caixa u. 501, contendo 168 kilos

de torneiras de metal.
Idem: 1 dita n. 502, contendo 164 kilos

mesma mercadoria
Idem: 1 caixa n. 503, contendo 189 kilos de

torneiras e volvidas de metal, vindas de Li-
verpool no vapor inglez Peurith Caetle, des-
carregadas em 18 de junho de 1900.

Lote n. 13
TB&C: 10 barris vastos.
CAC:2 barris vasios, vindos de Liverpool,

no vapor hespanhol Xan .4gustin, descarre-
gados oro 5 de julho de 1900.

BM: 1 quartola asta, vinda de Nova
York, no vapor Colredige, descarregado em
agosto ile 1900.

Bale: 1 dita, idom.
Lote o. 14

SCC : 20 caixas contendo 218 garrafas
vastas, de vidro ordinario, escuro, sem
rolha e som boeca esmerilhada, pesando
bruto 155 Mios, vindas do Porto no vapor
allemão Toiar, descarregadas em 9 do maio

Lote n. 15
do 1900.

WR&C. : 1 engradado ri.  299, contendo
chapas de ferro não especificadas, pesando
troto 293 kilos, vindo de Liverpool no va-
por inglez Flaxman, descarregado em 30 de
agosto de 1900.

Lote n. 16
TC : 90 caixas CODI leite em conserva, cru

latas. pesando bruta 1.780 kilos, vindas do
Nova York no vapor inglez 114fon, descar-
regadas em 4 lo janeiro de 1899 e deposi-
tadas no armazem n. 8.

Lote n. 17
PCC : 30 caixas contendo 337 garrafas com

cognac, pesando tine°. com as garrafas, 584
kilos, vindas (10 Ilavre no vapor francez
V. N. Nieolas, ilescarregadas em 1 de maio
do 1899 e depositadas no armazem n. 3.

Lote n. 18
AG : 10 caixas contendo 100 garrafas com

champagne, pesando bruto ,com as garrafas,
174 kilos, vind is de Bordéos no vapor fran-
cez (Wh. descarregadas em 23 de maio de
1899 e depositadas no armazem n. 4.

Lote n. 19
Christino : 2 barris do decimo, contendo

extracto alcoolico do materia corante ve-
getal, posando liquido 81 kilos, vindos do
'lavre no vapor trancou Corsira, descarre-
gados em 29 de maio de 1899 e depositados
no armazem n. 0.

ARMAZEM N. 9
Lote n. 20

ZRC—Collares : 1 barril de quinto asio.
Sem marca : ti ditos de dito, idem, vindos

do Porto na' barca portugueza Maria Emitia.
descarregados em al de julho de 1900.

F—F—C : 1 barril do quinto n. 2, vindo
do Liverpool no vapor inglez Tropic, descar-
regado em 23 de julho de 1900.

Lote n. 21
Sem marca : 3 barricas contendo cimento

em pó. pesando liquido 268 kilos, vindas
da mesma procedencia, vapor o descarga.
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Lote o. 2f..'
DMCC : 3 caixas ns. 982 a 934. contendo

432 kilos de estampas não cspdcilicadas, de
mais de uma cór,vindas de Genova no vapor
italiano Assiduità, descarregadas em 9 de
agosto de 1900.

Lote ti. 23
PJM : 1 caixa contendo livros impressos de

uma só côr, brochados, pesando /15 kilos,
vinda do Havre no vapor portuguoz Malange,
descarregada em 14 de agosto de 1900.

Lote n. 24
Ferreira: 3 barricas ns. 601/3, contendo

300 kilos de polvilho, vindas da mesma pro-
cadencia, no mesmo vapor o doscarregadas
em 16 do agosto do 1900.

Lote n. 25
BC: 10 toneis do forro, vasios, posando

3.860 kilos, vindos da mesma procodencia,
no mesmo vapor o descarregados em 14 do
agosto do 1900.

Antonio Lopes Costa: 1 caixa contendo
10 garrafas vasias do vidro ordinario, escuro,
som bocca o sem rolha esmerilhado., posando

kilos, vinda de Antuerpia no vapor por-
tuguez AlrareS ('abro!, descarregada em 24 de

11.	dezembro do 1899.
Lote o. 2t;

AABC: 1 barrica n. 7.642, contendo 550
kilos de córes do anilina, vinda de Ham-
burgo nu vapor alemão rucuntan, descarre-
gada em 13 de janeiro do 1900.

Lote 17. 27
AJNI: 2 barricas ns. 753 e 776, contendo

90 kilos do cevada em grão,vindas da mesma
procedendo, no mesmo vapor o descarrega-
das um 1 de feveroiro do 1900.

Lote n. 28
Diversas marcas: 11 barris vazios, us'idos;

2 caixas, sondo uma vasia O uma quebrada;
16 garrafões quebrados.

Lote n. 29
CAC: 8 caixas ns. 60 1 1 a 60/8, contendo

frascos de vidro ordinarin, branco, som ro-
lha e som bocca esnierilhada.posando liquido
1.000 kilos, vindas do Hamburgo no vapor
alemão ractonan, descarregadas em janeiro
de 1900.

CBC: 1 caixa n. 1.261, contendo estampas
para annuncios, pesando bruto 5 kilos, vinda
da mesma procedencia, no mesmo vapor e
mesma descarga.

AVISO
No dia do leilão, os obj wtos que toem de

ser arrematados ou suas amostras estarão á
disposição dos Srs. prot o ndentos que os
queiram examinar, bastando para isso diri-
girem-si) antes do leilão ao Sr. fiel do ar-
trazem.

Lavrado o termo da arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 2) °A, em (Build ia). recebendo deste
uni conhecimento extrahido talãa ; igual-
mente, por occasiã.o do paga tonto dos despa-
chos de arromatação, entrará com 25 0/0 ou/
ouro, calculados sobre a quantia equiva-
lento aos direitos do consumo a que estive-
rem sujeitas as m s readorias, e que puderem
caber dentro do limite da arrematação.

Alfandega, do 'tio de Janeiro, :10 de maio
de 1901.—Pelo inspoetor , Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Ministerio 1 Marinha
Repartição da car t 	 a itima dos Estados

Unidos 1 ) Brasil
DfREDTORIA 1);5; PHAROEs

AVISO AOS NA V EGINTES N. 3
Rectificaçtio de alcances dos pharóes de Doo'

Abrigo e S. Francisco do Sei (Jinio Dias)
nos Estados do Parand e Santa Calha-
rina
De ordem do Sr. almirante, chefe da Carta

Maritima, avisa-se aos navegantes que o al-
cance da luz do pharol do Bom Abrigo a.ttiii-
ge a 25' em tempo claro e que a luz do/pha.-

rol de S. Francisco do Sal e vista á 21', nas
mesmas condições. segundo ve:afica,ções fei-
tas ultimamente.

Directoria de Pharaas, 30 do maio de 1901.
— Eduardo Augusto Verissiiiio de Matfog , ca-
pitão de fraga ia, servindo da director. 	 ('

Escola ?Cavai
De ordem do Sr. vice-almirante director,

previno :mis candidatos á carta4la piloto, que
a commissão examinadora deverá reunir-se
no proximo dia 1 de junho, ás 11 horas da
manhã.

Escola. Naval. 30 do maio Ir 1001. — O sa-
cretario, Lucidio	 gvsto Pei-eira do Lago.

Arsenal cie Guerra
cosTultAs

De ordem do Sr. coronel director, declaro
que na comp,stento repartirao deste arsenal
distribuem-se costuras. sexta-feira,31 do cor-
rente, das II horas da manhã a 1 hora da
tardo, ás Sras, matriculadas da lotara A,
do ns. 1 a 100, que deixaram de comparecer
á primeira chamada.

Capital Federal, 29 de maio de 1901.—
Tenente Jorge Cavalcanti de Albuquerque,,
encarregado.

Iniendencia Geral da Guerra
CAL, PEDRAS E ARTIGOS SEMELHANTES,

MADEIRAS, LUZES E CARVÃO DE ruma
A commissão de compras desta repartição

recebe propostas no dia 31 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima mencionados, durante o
segundo semestre do corrente afino.

As passoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram procurar os
respectivos impressos na I a secção desta in-
tendencia, onde deverão praviamente apre-
sentar suas habilitações na fôrma do regula-
mento e ordens em vigor, e Nen assim o
documento da caução de 1:000ga feita na Di-
recção Geral do Can eibilidada da Guorra..

Previne-so que as propostas devem ser em
duplicata., escriptas com tinta preta, sem
raz«ras e as lgnadas pelos proprios propo-
nentes, que devexao comparecer ou fazerem-
50 representar na oecasiiio da se:são, de-
vendo na referida proposta fazer a declaração
de 80 sujeitarem á multa de 5 %, caso se
recusarem a assignar o respectivo con-
tracto.

Primeira secção da Intondencia Geral da
Guerra, 23 de maio de 1901.-0 chefe, te-
nente-coronel Manoel Ferreiro Neves Ju-
nior.

1Laboratorio Chimico
maceutien Militar

CONCURRENCIA.

A commissão de compras deste laboratorio
receberá propostas para o fornecimento de
drogas o mais productos nacionaos precisos
até o fim do corrente armo financeiro, cons-
tantes da relação que sa distribuirá na
secretaria do mesmo estabeleoimento, e para
esse fim se reunirá no dia 3 do proximo mez
de junho, ás 11 horas da manhã, na sala da
directoria.

As condições para, concorrei' a esse forne-
cimento são as mesmas (Inc sa acham publi-
cadas no Diario O fficial de 6 a 17 de dezembro
do armo proximo findo.

Laboratorio Chimico Pharmaceutico Mili-
tar, 2-1 de maio 1901.— José Antonio de
Azeredo Vianna, aseripturario, secretario da
eu:imissão.	 (.

Counnissuriado Geral da Ar-
mada

COSTURAS

Esta repartição distribue, no dia 1 do junho
proximo [aturo. costura ,. :is sanhoras matri-
culadas da as. 22 a 3o.

Conunissariado Geral da Armada, 31 de
maio de I n,)i secretario, Fabiano Mar-
tins do Croz.

Ministerio da Industriai.,
/cr iação e Obras l'ubll-
eaS

CONCERRENCLA PULA A CONSTRUCÇÃO DE OBRAS
DE MELHOR \MENTO DO PORTO DE BELÉM,
ESTADO DO PARÁ.

De ordem do Sr. Ministro faz-so publico
que o Governo Fedaral recebe propostas
para a execução das obras para carga, (les-
carga e arnmenapaon de mercadorias no
porto de Betam (Para) mediante concessão
na fôrma da li u. 1.746, de 13 de outubro
de 1869, sob as se ,91iiiifsg corldiO0S:

O coneessionario ou a empraza por elle or-
ganizada, obriga-se a executar as seguintes
obras destinadas aos serviços de carga, des-
carga, abrigo e guarda de mercadorias:

1) caos de atracação entre o Castello e o
logar denominado Valha-me Deus;

2) aterro do espaço comprohendido entre o
dito caos o o litaoral actual, inclusive as
docas ali situadas, sendo prolongados paios
concessionarios, até a face do ca,es, os riachos
(igarapas), boeiros e galerias de aguas plu-
mas, que desembocam naquele trecho do
littoral;

3) dragagem ao longo do caos;
4) construcção a) longo do cries de uma

rua (boulevard) do 7'11 ,0 de largura, em pro-
longamento do actual Boulevard da Repu-
blica, com as resia solva,: obras do drenagem;

5) esab.decimento de telheiros junto ao
caos para abrigo das mercadorias em carga
ou descarga

6) construcção de molhes lie ferro, cobertos
em parte, do modo a pode!~ servir de ar-
IllaZenS

7) construcção de rampas ou escadas para
uso de embarcações alindas

8) estabelecimento de guindastes ao longo
do caes o nos mollioti

9) colocação do arganéos, postes de amar-
ração, etc. etc.

Estas obras serão executadas tendo por
base o plano gera/ constante do relatorio
apresentado pelo engenhairo Domingos Ser-
gio de Sabuja e silva a este al inisterio em 17
de janairo do Hos a publicado em suple-
mento do Diar:o n. 115,de 18 de maio
do 1901.

. 11
Dentro do prazo do seis nanes, contados

da data do contracto, o concossionario sub-
metterá á approvarao do Governo as plantas
definitivas o orçamentos das obras a ex-
ecutar, acompanhaudo-as os seguintes do-
cumentos:

1) planta gral, topographica e hydrogra-
phica do trecho do 'Word occupado pelas
obras contractadas, com os traçados da mu-
ralha do (sies e .13 rua ao longo do mesmo,
posições dos boeiros e galerias de aguas plu-
vaias, escadas para o uso de embarcações
miadas, abrigos ao longo do cies, molhes,
etc., etc.

2) perfil ( secção longitudinal ) do ter-
reno sobre que tom de assentar a muralha,
cum indicações sobro a natureza das respe-
ctivas ci...... • 1.5 o fuado solido em que
assentarão as funda ções

3) typo da muralha do caos, com o calculo
da respectiva resistencia

-4), se ições transver:aes e calculos dos vo-
lumes do aterro o da dragagem a etre-
etuar-se ;
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5) typos ou secções dos boeiros e gale-
rias de aguas pluviaes e relação especificada
dos encanamentos, ralos, sypliões, etc., a
empregar para a drenagem da rua proje-
ctada ;

6) projecto da casa das machinas para
producção da força motora dos guindastes,
com a relação especificada de taes machinas
e respectivos aceessorios, e numero e typos
dos guindastes a empregar

7) projectos dos abrigos a construir ao
longo do cães

8) projectos dos molhes de ferro e dos ar-
ina,zons a construir sobre ellos, e secção do
terreno onde eitos toem de ser collocados,
indicando a natureza e resistencia das res-
pectivas camadas

9) projectos de rampas e escadas para
uso de embarcações miudas

10) especificações sobre as differentes coa-
strucções o sobre os inateriaes que toem de
ser nellas empregados

11) orçamento do custo das obras e res-
pectivos preços elementares detalhados.

Serão considerados approvados esses pla-
nos e orçamentos si até 90 dias depois de
apresentados ao engenheiro fiscal junto ás
obras, o Governo não houver proferido qual-
quer decisão sobre elles,

Os preços das diversas especies do obras
de que trata a clausula precedente serão cal-
culados em moeda nacional (ouro).

IV
As obras terão começo no prazo de 12

mezes contados da data da approvação das
plantas e ficarão concluidas dentro de 10
annos contados da mesma data.

V
Durante o prazo da concessão o contra-

cta.nte será obrigado a proceder á sua custa,
ás reparações necessarias nas obras e a man-
tel-as em perfeito estado 1e conservação, fi-
cando ao Governo o direito de, em falta de
cumprimento desta clausula, fazer executar
esses trabalhos por conta do contractanto.
Esta obrigação não comprehende, porém, a
rua ou boulevard projectado, que é destinado
ao uso publico e devo ser entregue á Muni-
cipalidade,competindo ao concessionario con-
servar tão somente a faixa contígua ao ca,es,
de 10s, do largu.st, em que ficarão situados os
abrigos para mercadorias.

VI
O concessionario terá durante o praço da

conoessão o uso e goso das obras destinadas á
carga, descarga, abrigo o guarda das mor-
cadorjas, executando os ditos serviços de ac-
cordo com os regulamentos que forem expe-
didos pelo Governo.

VII

Or armagens construidos pelo concessio-
nario o deslinados ás mercadorias de impor-
tação estrangeira tosão todas as vantagens,
favores e (mos conferidos por lei aos a rma-
zens alfandegados e entrepostos, podendo
ser a elles recolhidas mercadorias do qual-
quer classe, excepto explosivos ou infla-
rnaveis.

VIII
O concessionario poderá emittir titulos de

garantia (warrants) sobro as mercadoria
depositadas nos ditos arinazens, observando
os respectivos regulamentos.

IX
O governo fiscalizará por um engenheiro

de sua confiança a execução das obras e ser-
viços a cargo do contractanto, ficando este
sujeito ás obrigsções que vigoram a tal re-
speito para os concessionarios de estradas
de ferro sem subvenção ou garantias de
juros da União. Como quota para a fiscali-
zação entrará o concessionario annualmente
para os cofres publicos federa,es com a quan-

tia de 25:00~0, paga adeantadamente por
semestres. Os serviços a que se destinam as
obras contractadas ficam igualmente su-
jeitos á fiscaliz tção do inspector da Alfan-
dega do Para, que dará ao contractante as
necessarias instrucçõos de accordo com os
regulamentos a que elles estiverem subordi-
nados.

O concessionario terá o (limito de perceber
pela atracação de navios ao caos, pela carga,
descarga e armazenagem de mercadorias e
outros serviços prostados em seus estabele-
cimentos, taxas reguladas por uma tarifa
proposta por elle e approvada pelo Governo,
não podendo a taxa de armazenagem exce-
der á cabrada actualmente pelo primeiro
mez do demora das mercadorias nas alfan-
degas da Repu'dica, e as demais, ás que são
cobradas nas ditas alfandegas ou nas docas
de Santos.

A tarifa das taxa; será revista do cinco em
cinco annos ,a contar da datado sua effectiva
percepção; mas a reducção geral das taxas
só podoni, ter logar quando os lucros líqui-
dos da emproza excederem a 12 0/. do capi-
tal empregado nas obras.

XI
Serão embarcados ou desembarcados gra-

tuitamento pelo concessionarío em seus es-
tabelecimentos quaesquer somma,s de di-
nheiro pertencentes ao Governo Federal, as
malas do Correio, as bagagens dos colonos e
de trspas. e terão livre transito, embarque e
desembarque nos mesmos estabelecimentos.
durante as horas de serviço e expediente, os
agentes offleiaes do Govorno, os passageiros
dos navios a cites atracados o as referidas
bagagens.

O uso das escadas construídas será gra-
tuito para as embarcações subidas e passa-
geiros.

XII
O concossionario será obrigado a executar

os serviços do capatazias e armazenagens da
Alfandega tio Belam, si assim convier ao
Governo, percebendo por esses serviços as
taxas °Moines das Alfandegas da Republica,
e ficando sujeito aos regulamentos que o Mi-
nistorio da Fazenda expedir.

XIII
O coneessionario terá ' preferencia, em

igualdade do condições, para a construção,
uso e goso de obras congeneres que, durante
o prazo da concessão, se tornarem necessa-
rias no porto do Pará.

XIV
O capital relativo á concessão será apu-

rado o fixado, tendo-se em vista as quanti-
dades de obras executadas annualmente pelo
contractante, os juros do capital durante o
praz) da construcção, as despozas de fiscali-
zação relativas ao mesmo prazo e outras
que forem approvadas polo Governo.

Uma vez fixado pela fôrma indicada, o ca-
pital da concessão, em moeda national (ouro),
não soffrora alteraç5,0 alguma.

XV
O Governo poderá resgatar todas as obras,

ou parte delias em qualquer tempo, depois
dos ilei primeiros ;tonos da sua completa
conclusão. O preço do resgate será fixado do
modo que, reduzido a apolices da divida pu-
blica da União, produza a renda de 8 % so-
bre o capital rolativo á concessão, deduzida,
porém, a inmortancia que já houver sido
amortizada.

XVI
O concessionario terá o direito de des-

apropriar, na forma do decreto n. 1.661, de
7 de outubro do 1855, as propriedades e
bonafeitorias pertencentes a particulares que
se acharem em terrenos necessarios á cons.
trucção das obras.

A concurrencia versará sobre o prazo da
concessão o sobre o projecto e custo das obras
a que se referem as clausulas I e II.

As propostas serão apresentadas em cartas
fechadas até 1 hora da tarde do dia 30 de
setembro do corrente anno, nesta Directoria,

Ser-lhe-hão concedidos gratuitamente pelo
Governo os novos armazens da Alfandega
com a respectiva ponw e bem assim os ter-
renos de marinha e accrescidos que forem
necessarios á dita construcção.

XVII
O concassionario poderá arrendar mo-

diante autorização olo Governo, alguns dGs
molhes e trechos de cães com os respectivos
abrigos, a emprezas do navegação e sutras,
subsistindo, porém, para as obras arrendadas
todas as obrigações .relativas á concessão
e continuando responsavel por cilas o con-
cessionario. O producto deste arrenpaanento
será reunido ao das taxas de que trata a
clasula X.

XVIII
O concessionario terá igualmente o uso-

Nieto dos terrenos desapropriados ou ater-
rados que não forem nescessarios aos ser-
viços do seu cargo (carga ou descarga, armas-
zenagam ) ou ao prolongamento das "ruas
actuaes, podendo arrentlal-os ou vendei-os de
accordo com o Governo, revertendo o pro-
duto do arrendamento para o das taxas e o
das vendas para amortização do capital em-
pregado nas obras.

XIX
Findo o prazo da concessão ficarão per-

tencendo á União todas as obras destinadas
aos serviços de carga, descarga e armaze-
nagem de mercadorias com o respectivo
material fixo e rodante, e bem assim os
terrenos aterrados ou desapropriados e as
respectivas homfeitorias, excluidos os que
tiverem sido applicados ao uso publico ou
vendidos com autorização do Governo.

XX
O concossionario deverá formar um fundo

do amortização por moio de quotas dedu-
zidas de seus lucros liquidos e calculadas de
modo que reproduzam o capital empregado
nas obras no fim do prazo da concessão.

A formação deste fundo principiará, o
mais tardar, 10 annos depois do concluidaa
as obras.

XXI
A concessão tisará sujeita a todos os onus

e goz Lrá de todas as vantagens da lei
n. L746, do 13 do outubro de 1869, a cujo
regimen ficará subordinada, de accordo com
as disposições das presentes clausulas.

XXII
O Governo poderá impor multas até o

maximo do 8:00a, para casos de inobser-
vancia do contracto.

Caducará a concessão Si as obras não tive-
rem começo dentro do prazo estipulado na
clausula IV ou si forem suspensas por prazo
superior a sois mozes, salvo os casos de
força maior reconhecidos pelo Governo.

XXIII
As questões que se suscitarem entro o

Governo e o concessionario serão decididas
por arbi tramento, na fórma do art. 0 1.° § 13
/Ia lei n. 1.7-16 do 13 de outubro de 1869. Si
as obras forem executadas por empreza es-
trangeira, será ella considerada nacional .
para todos os efroitos do presente contracto.

XXIV
O concessionario fará no Thesouro Federal

a caução de 80:000$000, que poderão sor em
apol ices da divida publica federal ou dinheiro
sem vencer juros, para fiel execução do con-
tracto, perdendo-a em favor da União no
caso do caducidade da concessão.
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e serão abertas no dia e hora que forem
annonciados.

Cada proposta deverá ser acompanhada do
certificado de deposito no Thes mro Federal
do 10:000;5000 que o proponente perderá em
favor da União, caso deixe de assignar o con-
tracto no prazo de 60 dias, contados da data
em que pelo Diario Official, lhe for feita a
notificação da acceita.ção da sua proposta.

Para assignatura do contracto é condição
a elevação prévia do primitivo deposito a
80:000.S000 para, a caução do que trata, a
clausula XXIV.

Directoria Geral de Obras e Viação da
Secretaria de Estado da Industrio, Viação e
Obras Publicas.	 de maio de 1901. —
Cesar de Campos, director geral.

Estrada do Ferro Central
do Játrazi

•
CONCURRENCIA PARA CONSTRUcÇÃO DE UMA

NOVA ESTAÇÃO EM TsANGii

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 31 do mez corrente, nesta
secretaria, se receberão propostas para a
construcção de urna nova estação em Bangá,
de accordo com as basas para o contracto,
especificações e desenhos que se acham
nesta secretaria, á disposição dos interessa-
dos, para serem examinadcs.

A concorrendo, versará sobro a idoneidade
do proponente, prazo para a conclusão da
obra o custo total.

03 coneorrontes deverão comparecer nesta
repartição, no dia o hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente
soltadas, datadas o assignadas. com indicação
d.e suas rosi lendas, o deverão exhibir no
acto da entrega, em separado, o recibo da
caução de 300;5, realizada previamente na
thesouraria desta estrada, para garantir a
assignatura tIo contracto.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 14 do maio de 1901.-0 secretario,
Manoel Fernandes Fivueira. 	 (•

EDITA ES

District° de Campo Grande
ALISTAMENTO ELEIToRA1

.ceeçiro

Agnello Pinto do Vase
•-) Agostinho Coelho da silva itenent().
3 Agostinho Camargo Venerote.
4 Agostinho José de Oliveira.
5 Antonio Pereira Monteiro Torres.
6 Albino José Barbosa,.
7 Albino José Duarte.
8 Albino José de Sant'Anna.
9 Alexandre Condido 13aptista.

10 Alfredo Baptista &riamo.
II Albino de oliveira Santos.
12 Alfredo Jo é ile
13 Antonio Pereira do Amaral Costa ( 1,e-

cento).
14 Antonio de Oliveira Guimarães.
15 Amaro José dos Reis.
16 Antonio da Silva Oliveira Sampaio.
17 Amorico Nunes de Sanes.
18 Ananias da Costa Azevedo.
19 Antonio Francisco das Chagas.
20 Antonio José de Oliveira (capitão).
21 Antonio José de Oliveira.
22 .intonio Manoel Barbosa.
23 Antonio José Avelino.
24 Antonio Fra.nci sco !sorgos.
25 Antoni ) 13 isso . •ls s 	 r11:1.

26 Antonio Cardo.o ItAsosslo.
27 Antonio Joss ilt Ns5e1m4os4,
28 Antonio Luiz 1 	 1voira.
29 Ant tnio Jos ., de 1 sisiosss
:1) Antonio Ri li Sco i II Illat•-10-:.
31 Antonio Telles ,le Noronha.
32 Antonio Raphael Machado.
3.1 Antonio Telhes da Fonsoca.
34 Antonio Antunes da Silva.

35 Antonio José Duarte.
36 Antonio José Labre,.
37 Antonio José da Silva e Souza.
38 Antonio Pedro José do Silvo ()eiró.
30 Antonio de Paiva Dantas.
40 Antonio Paz de Camargo.
41 Antonio Luiz da Silva.
42 Arthur Soares de Souza.
43 Augusto Francisco Rodrigues.
44 Augusto de Vasconcellos (Dr.).
45 Antenor de Oliveira Marques.
46 Avelino José do Nascimento.
47 Balbino Luiz do Rosario.
48 Belisario Baptista Suzano.
49 Belisario José do Nascimento.
50 Benedicto Moirelles da Sfira.
51 Benigno Dias do Oliveira.
52 Bento Cyriaco Ferreira,.
53 Bertholino Condido Baptista.
54 Caetano Caetano Baptista.
55 Candido da Cost 1 Magalhães.
511 Candido Pereira da Costr.
57 Carlos Marcos da silva Alves.
58 Carlos Moreira Mala.
59 Celestino de Souza.
60 Cla,urlino de Oliveira Carvalho.
61 Claudino Paz Ferreira.
62 Claudiaonor José de Souza.
61 Claudior Paz Camargo.
64 Clemente Antonio da Rosa.
65 Constantino José do Amaral.
66 Caio Cardoso de Paiva.
67 Cresconcio Antonio de Campos.
68 Custodio Moreira Moia Junior.
69 Custodio Xavier da Costa.
70 Cypriano Mendes da Fonseca.
71 Cyrillo da Silva Gomes.
72 Deslindo Telles do Freitas.
73 Dmaingos Marques do Oliveira (Dr.).
74 Domingos Cardoso 1 10 Paiva.
75 Elesbão José do Nascimento.
76 Filas José do Nascimento.
77 Elidio José de oliveira.
78 Elyseu Cardoso do Paiva.
79 Eugenio da Silva Alvos.
80 Eugenio do Nascimento Silva (Dr.).
SI Euslydes Pereira Guimarães.
82 Ernesto Kerreira, Saltos.
83 Folisbino Joso Bodrigues Moura Guima-

rães.
84 Felippe Pires dos Santos.
85 Fernando de Oliveira Carvalho.
80 Fernando Nunes Pereira.
87 Fernando Nunes Pereira da, Costa.
88 Fernando Pereira Duarte.
80 Firmino José Baptista.
90 Francisco Alves Barbosa (Dr.).
91 Francisso Alvos da Silva Castilho.
92 Francisco Forrei sa da Silva.
93 Francisco Antonio da Silva.
91 Francisco José de Faria.
95 Francisco Moroira de Lima.
9'; Francisco José de Sant'Anna.
97 Francisco Manoel do Amaral.
98 Francisco da Rosa Abreu.
00 Francisco Teixeira de Souza Alvos (1)r.).
00 Francisco Cardoso Marques.
01 Francisco (Lis Santos de Oliveira Sayão.
02 Francisco Maria de Freitas.
03 Francisco Carlos Barroso.
01 Francisco Marques de Oliveira.
05 Francisco Antonio Da,masio.
00 Francisco Ignacio da, Silva Junior.
07 Francisco Luiz do Rosario.
08 Francisco Jorge Pinheiro (2 4 tenente).
09 Gominiano José Labre.
10 Gregorio da Silva Oliveira.
II Gregorio de Castro Va.sconce,llos Vene-

rote.
12 Gre:orio	 Ca rva lho.
1:1 Gre gori ) Fr.toeis si da Silva.
I	 Vioir.? tio Atol rol.
Is ileorisit Ca dos sSisdo s).
10 Ilvppolito Jtté 1 C•).-;„a.
17 Sisicio Alv . s dos !leis.

Joã; ) Baptista la Silva Suzauo.
19 João Dias Cardos).
2 1 ) João Fernandes Bastos.
11 João Xavier da Costa Ranios•

122 João Alves do Reis.
123 João Luiz ile Oliveira.
124 João de Deus Cardoso de Oliveira.
125 •uão Dias Ferreira.
120 José Ferreira Leal.
127 João José da Silva,
12$ João Odon de Souza.
129 João Manoel Barbosa.
130 João Victorino Barbosa.
131 João Muniz do Oliveira.
132 João Tavares da Silva Oliveira.
133 João Baptista Lopes Pimenta.
134 João Mag,alhãos Bastos.
1:15 João Malaquias de Souza.
136 João Antunes Ferraz..
137 Joaquim Luiz da Silva.
138 Joaquim José Vieira.
139 Joaquim de Oliveira Rosas.
140 J iaquim Antonio da Silva Velloso.
141 Joaquim Januario Ferreira.
142 Joaquim Nunes de Oliveira.
143 Joaquim Antonio Pereira Duarte.
144 Joaquim Ignacio do Oliveira Rangel.
145 J iaquim Antonio do Oliveira Guimarães

(tenente).
140 Joaes José de Oliveira.
147 Jorge Antunes Suzano.
148 Jorge Conçalves do Pinho (tenente-coro-

nel)
149 Jeronymo Antonio da Silva.
150 José Mendes de Vasconcellos.
151 José Baptista Sazono.
52 José Mondes do Amaral.
53 José Antunes do Amaral.
54 José Serio de Sant'Anna.
55 José Xavier da Rosa Sobrinho.
56 José Antonio da Rosa.
57 José de Sant'Anna Camargo:
58 lisé Guilherme da Silva.
59 José Francisso Brandão.
60 José dos Reis Dantas.
61 Jo-,é da Silva e Oliveira.
62 José Tinoco dc Carvalho.
6.1 José Pinheiro de Oliveira.
64 José Paz Ferreira.
65 José Norberto de Paiva.
66 José Baereto Cupsrtino.
67 José, Maria de Freitas.
68 José Ferreira sanes.
69 José Antonio Duarte.
70 José Antonio de OliveA.
71 Jo Mag Llhães Rastos.
72 José Joaquim Cardoso.
73 José Raymundo do Oliveira.
74 José da Costa Drummond.
75 Josephino Pas, Ferreira.
76 losino Antunes Suzano.
77 Lauriado José Corréa.
78 Laurindo Paz Ferreira.
79 Leão do Castilho.
Slo Leonardo Antonio Leite.

Leocadio Mamai de souza.
Luiz Candido dos Santos Gomes.
Luiz de Franeici Rodrigues.
Leopoldo Rodrignes ile Amorim.
Luiz Cardoso de Paiva.
Luiz Gemes dos Santos Cardoso.
Luiz Vianna de Sant'Anna.
Luiz da Silva Alves.
Luiz Baptista Suam).
Luiz Pereira ile Souza Guimarães.
Luiz José da Rosa.
Luiz Gonzaga Dantas.
Luiz Gonzaga de Barros.
Luiz Leocadio dos salvos.
Lucio Antonio dos Santos.
Manoel Ribeiro da
Manoel José de Oliveira.
Manoel Rodrigues do Amorim.
Masno Rodeis-nes de oliveira.
st oss. Masque: Coimbra.

Pereira NE.?fi r 'ir T n )ri'vs.
Nassimento.

Fsauid sco ilt ol i seira.
CarO si 11:1 ti cita.

205 Slanoe M•iislus da 1-on.4eca.
206 Man.,	 e da Rosa.
207 Manoel Carvalho.
208 Manoel Joaquim Ferreira.

81
82

81

86
87

90
1/1
92
9$
9-1

95
97
98
99

2S)
201 Marine

202 Mareie
2,1:1 Mares,
204 Males,
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209 Manoel Joaquim de Oliveira.
210 Manoel José da Silva.
211 Manoel José do Freitas.
212 Manoel Maria do Andrade.
213 Manoel de Almeida Costa.
214 Manoel Justiniano Maia.
215 Manoel Telles do Noronha.
216 Manoel José Pinheiro.
217 Manoel Jo,é do Sant'Anna.
218 Manoel Vieira de Andrade.
219 Manoel José dos Santos.
220 Manoel Francisco de Abreu.
221 Marcos Luiz do Rosario.
22 Maximia.no Cardoso dos Santos.

223 Moysés Cardoso do Rosario.
221 Olympio José Dias.
225 Olympio Cardoso de Paiva.
226 Ormindo Pires do Oliveira.
227 Paulino Julio do Almeida Netto.
228 Pedro de Oliveira Carvalho.
229 Pedro Ribeiro Vianna Junior.
230 Pedro Gomes de Oliveira.
231 Pio Rangel.
232 Pompeu José Francisco do Souza.
233 Primo Paz Ferreira.
234 Perciliano José do Oliveira.
235 Primo José Rodrigues.
236 Raphael Guidi.
237 Ricardo Antonio de Oliveira.
238 Rodolpho Marques de Oliveira.
239 Salustio Benicio da Silva.
240 Saturnino Dias dos Reis.
241 Sebastião Vieira do Souza.
242 Servo Vaz Figueira.
243 Theodoro José Rodrigues.
244 Theophilo José dos Santos.
245 Theodomiro Agrippino de Souza.
246 Vicente de Paula Barreto.
247 Virgilio José de Oliveira.
248 Virgolino da Silva Alves.
249 Vitaliuo Cypriano I3arbosa.
250 Zulmiro Gonçalves Teixeira.

2 à sces,To

Avelino Antonio Tavares.
2 Adolpho José Gonçalves.
3 Agostinho da Silva Vianna.

Agnello Cordeiro Borges de Medeiros.
5 Albino Carlos de Paiva.
6 Albino de Oliveira.
7 Alberto Rayinundo do Lima.
8 Alexandre Alves Villar.
9 Alexandre Soares Forreira.
O Alfredo Pinto de Almeida e Souza.
1 Alfredo Baptista do Espirito Santo.
2 Alfredo Ignacio da Silva.
3 Amorico José Ferreira.
4 Antonio José da Silva.
5 Antonio José da Costa.
6 Antonio Carlos de Paiva Junior.
7 Antonio Carlos de Paiva.
8 Antonio Luiz de Azevedo.
9 Antonio Jaeintho da Silva.

90 Antonio Grey.
21 Antonio Pereira da Silva.
aa Antonio da Silva.
2 : + Antonio Alves viitar.
24 Antonio Gaspar de Oliveira.
25 Antonio Pereira.
2`; Antonio Pedroso Novaes de Abreu.
27 Antonio Silveira Rosa.
28 Antonio Felippa alasnronhas.
29 .n ntoni Rodrigues Martins.

Antonio Ma ria lo Alvarenga.
1 Antonio Freire d 1,11z.
2 Anacleto José Barbosa.
33 Annanias José da Silva.
34 Antenor Marceliite) de Carvalho.
5 Aprigio José Caetano.

Arthur de San t'Anna.
37 Artfinr Pereira de Oliveira.
8 Aureliano Gustavo Gomos dos Santos

(tenente).
29 Augusto José de oliveira..
40 Senicio aidies d silva.
41 Brocardo da Custa Nonos.
42 Cindido Carlos de Paiva.
43 Candido Rufino de Souza.
44 Carlo; Alves de Castro.

Celestino Teixeira da Silva.
Custodio Martins Ferreira.
Domingos José da Silva.
Domingos Gaspar do Oliveira.
Domin gos Francisco Baptista.
Domingos da Silva Araujo.
Egydio da Silva Braga.
Eleuterio Antonio dos Santos.
Fabiano José Gonçalves Teixeira.
Falido Antonio.
Folippe Santiago.
Felisbitro Gonçalves de Oliveira.
Fe/isbino José Alves Porto.
Fidoncio José dos Santos.
Francisco José do Sant'Anna.
Francisco Elydio de Castro.
Francisco José do Azevedo.
Francisco Gaspar de Oliveira.
Francisco José da Silva.
Francisco de Paula da Silva Lisboa.
Francisco Nuuo; Barbosa Junior.
Francisco do Oliveira Rodrigues Costa.
Francisco Gomes Carregai.
Francisco José de Lemos.
Francisco Solano do Araujo.
Francisco José de Castro.
Francisco Coelho Borges.
Francisco Jos da Silva.
Francisco Antonio Alves.
Francisco de Barros Lobo.
Francisco AR-04 de Oliveira.
Germano Rodolpho Framback.
Gre,gorio Antonio Alves.
Gregorio Nunes da Rocha.
Gregorio Pereira de Lima.
Gradam° Ramos Vianna.
Guilherme dos Santos.
Horaclito Gomes dos Santos,
Horacio da Silva Pereira.
Hygano Joaquiin da Silva.
Ignacio José de Castro.
Ildef,)nso Baáosa.
Ja.cintho Avelino Moreno.
Jaeintlio Antonio Raymundo..
João Ribeiro da Silva.
João Custodio •le Araujo.
João José da Silva.
João Xavier da Rosa.
Joã ) Luiz Ferreira de Carvalho.
João Pedro do (ifiveira.
Joa.o Amancio Dias.
João Soare; da Cunha.
João José Itarbosa.
João de Menezes.
João Augusto Rodrigue:.
João .1~ Luiz.
João Pedro do Goulart.
João Roque Rosindo.
João Onorre de Souza Ermida.
João Barbosa
João Raynuindo de Oliveira.
João de Oliveira tlruz.
João A ntonio do Figueiredo.
João Venancio da silva.
João Moreira de Oliveira.
João Ferreira do Souza.
João Jos(' Gomas.
João José da Silva.
João Albano de Azevedo,
Joaquim Clemente, Marques.
Joaquim José 'Machado.
Joaquim do Amaral .
Joaquim José Moreira do Lima.
Joaquim José Virissimo.
Joaquim Po Mra
Joaquim lgnaeio do Urna.
Joaquim. José Alves.
José Pereira dos Santos.
José Reebeitsin.
José Ma.noel Ifenriques.
José Galho dos S hos.
José Caetano Vieira.
José Gomes da Costa.
Jos •:n Coei-s d e Oliveira.
Jé	 ri:aeuta.
.1~ da, Cunha.
José Dias (.1a. iliveira.
José Pereira Pinto.
Jost Alves do ,1 mujo.

34 José Luiz Duarte.
35 José Joaquim Barbosa.
36 José da, Silva e Souza.
37 José Francisco Mareellino.
38 José Manoel Rodrigues da Silva.
39 José de Oliveira Barbosa.
40 José Paes Antunes.
41 José Gaspar de Oliveira.
42 José Alfredo Dias.
43 José Augusto Alves de Mendonça.
44 José Tosta Vicente.
45 José Jacintho de Almeida.
46 José Gomes Alfredo.
47 José Maria Ribeiro (tenente).
48 José Xavier Simonet.
49 José Folippe Mascaxenhas.
50 José Fernandes Torrentes.
51 José da Silva Amaral.
52 José Faria •1a Almeida.
53 José Peregrini.
51 José Praxedes Maciel.
55 José de Madeiras.
56 José Moreira da Costa.
57 Julio Pinaga de Lima.
58 Justo Joaquim da Paixão.
51) Ladisláo Dias do Oliveira.

Laurindo José da Silva.
61 Leopoldo José Henrique.
62 Leopoldo Henrique da Silva.
63 Leopoldo Fagundes dos Santos.
64 Luciano de Oliveira Martins.

Lucio da silva Brandão.
66 Luiz Antonio de Souza.
67 Luiz Severino dos Santos.
68 Luiz da Costa Moraes.
69 I,uiz Antonio Vieira de Lemos.
70 Luiz Monco,.
71 Luiz Manoel Barreto.
72 Luiz Teixeira da Paixão.
73 Luiz Antonio da Silva.
74 Luiz José do Sant'Anna.
75 Luiz Mourão de Azevedo.
76 Manoel José da Cunha.
77 Manoel Luiz Dias.
78 Manoel Pinto da Silva,
79 Manool Coulart da Silva.
80 Manoel Carneiro do Nascimento.
81 Manoel Antonio da Luz.
82 Manoel Antonio Barbosa.
83 Manoel José dos Reis.
84 Manoel José I le Castro.
85 Manoel Gonçalves do Campos.
86 Manoel André de Aguiar.
87 Manoel da Silva e Souza.
88 Manoel Pereira de Lima.
89 Manoel José Ferreira.
90 Manoel Carlos Coutinho.
91 Manoel José Barbosa.
92 Manoel Simões Loureiro.
93 Manoel Antnnes Pereira Suzano.
94 Manoel Teixeira Lyra.
95 Monoel Carlos de Paiva.
96 Manoel José de Almeida.
97 Manoel. Candido da Costa Mala.
98 Manoel Antonio da Silva Rodrigues.
99 Manoel Antonio da. Silva Freitas.

200 Manoel Pereira da silva.
saii Manoel Elias de Freitas.
2 ,12 Mareellino de Souza Barbosa.
203 Mariano Nunes da Cunha.
204 Martins Sciston.
205 Miguel Antonio Teixeira da Silva.
20); Miguel Dias de Oliveira.
207 Miguel Soares da Gama.
208 Miguel da Cunha Feital.
209 Miguel Rangel Machado.
210 Nicolão Antonio Nogeira da Gama.
211 Norvino Gonçalves dos Reis.
212 ()atavio Sgarbio.
213 Octavio José do Oliveira Mello.
214 Ovidio José Ribeiro.
215 Pedro Amoriin de Carvalho Guimarães.
216 Pedro de Souza Ferreira.
217 Pellro Regen.
2 1 8 1-tidro Prudente Valladão.
219 Podro José de Lima.
220 Porfirio Ribeiro de Souza.
221 Presciliano José de SanCAnna.
222 Quirino Nunes da Rocha.

45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
(12
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
Si
82
83

85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95

97
98
99

100
101
102
103
104
105
105
107
108
109
110
I II
112
112
114
115
110

17
18
19
20

23
24

26
27
28
9•1
33
31
32
33
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223 Roberto Rodriguos da Silva. 71 Francisco Teixeira do Araujo. 59 Manoel Nunes da Cunha.
221 Renato dos santos Ferreira. 72 Francisco Luiz de Sampaio. 60 Manoel 1.uiz do Amard Jfinior.
225 Rogerio José mronso. 73 Francisco Ferreira dos Sontos. 01 Manoel Dainasio da Fonsnea.
220 Romualdo Batini. 74 Francisco da Silva Caninos. 62 Manoel Francism da Roa.
227 Saturnino Henrique de, Vasconcollos. 75 Francisco ilr...gorio	 ("rui,. 61 Manoel Domingos Lima.
228 Sebastião Donato da, Cunha. 76 Francisco Ferreira 5 , 1 Manoel Felivio ilo Nascimento.
229 Sertorio Gomes da Silva. 77 Frankhn Lima. da Fonsoca. 65 Manoel Lourenço Estreita (Dr.).
230 Severiano Pedro da Cunha. 78 °raciono Xavier de SOUZ:l. GO Manoel Garcia, Ferreira.
231 Simphronio Ramos Caldeira. 79 Hedeodoro Jacome da Silva. 67 Manoel Antonio Nunes..
232 Thomaz Thoodosio barroto. 80 Hemeterio Pereira Domes. 438 Manoel JOaquim Perfdra.
233 Timotheo .1›sé Ribeiro des Andrade. 81 Hemeterio José Pereiro de Carvalho, 09 Manoe/ Ribeiro.
234 Valdencio Ramalho. 82 Ignacio Francisco Cardoso. 70 Manuel Freire l a Silva.
235 Verissimo José de Paiva.. 83 minou Evangelista (1.f Abreu. 71 Manool Donato da Silva.
236 Zacharias Garcia de Amaral. 84 Izaias Domingos da Cruz. 72 Manoel Duarte Rezende.
237 Zeferino Avila Sampaio. 85 Jacintho José de Oliveira. 73 Manoel Paes Caniargo.
238 Zozimo José Ferreira. 86 Ja,cintho de Oliveira Marcos. 74 Manool Pinto de Almeida..

3a scçõn

1 Affonso José Teixeira.

87 João Poreira Pedrosa.
88 João Antonio Alves .hinior.
89 João ,Iosé Antunes do Andrade.

75 Manoel Ramos.
76 Manoel Marins Villela.
77 Manoel Octaviano Alvos.

2 Alberto Teixeira do Araujo.
3 Alfredo Milito do Souza Leão.

90 João José Marins (maior).
91 João Alves da Silva.

78 Manoel Paes de Figueiredo (major).
79 Marcellino Carlos Velludo.

4 Alfredo Vasconcellos Guimarães. 92 João Baptista Teixeira Dantas. 80 Marcellimi de tiliveira. Mattos.
5 Abnodado de Sa Couto. 93 João Nlarcolino de natos. SI Marcos Ribeiro da Costa.
O Ama.silio José Corrêa. 94 João Coutinho dif	 Oliveira S.	 Faro (ai- 82 Mandei(
7 Amorico Maréellino de Carvalho.
8 Amorico Alves Diniz.

.	 fores).
João Pimenta de Novfiks.

Maximiano Fonseca da Costa..
84 Miguei Domingues Costa.

9 Anastacio José Borges Peixoto. João Borges. 85 Miguel Antonio Carneiro.
10 Aniceto Pi pos Ferreira. João Frederico de Figueiredo. 86 Nu no Rodrigues	 lii Figiieiredo.
11 Antenor Costa.
12 Antonio Luiz do Andrade.

João José Ventura.
João de Moraes Macedo.

87 ()lindo Antonio Duarte.
88 Oscar Silveira de Avila.

13 Antonio Nunes .da Rocha. João Leite de Alvarenga 89 Oscar Telleslii Azevedo.
14 Antonio Gonçalves Pimenta.
15 Antonio Jacutinga Gonçalves.

João Gablino Montandon
João Pimenta da Conceição

90 Paschoal Bailon
01 Paulo José Vicente de Assompção.

10 Antonio .1o.:0 do sorria. Joaquim Ferreira dos Santos Bouças 02 Pedro .1 is 	 Corréa .
17 Antonio Madona da Fonseca Joaquim José da, Silva Presciliano manool Gonçalves.
18 Antonio Bastos Guimarães. Joaquim Ribeiro da Silva 91 Rapha,e1 Fragoso de Sá.
19 Antonio da Silva Amaral.
20 Antonio Paebeco do Lima,.

Joaquim José de Atirou
Joaquim Felippe Nery de Carvalho

95 Raul de &mia Mege.
96 Ricardo Jorge Teixeira.

21 Antonio Nlaehado Menezes. Joaquim José Sanes 97 Sabin., Ricardo de Moura,.
Antonio Peres do loa tuim Mariano da Fonseca 98 Salusriano José da Silva.

23 Antonio Antunes Gonçalves. .1ooquim Tetlei do M(fraes 99 Silviano de S kinza lhas.
24 Antonio Gonçalves do Andrade e Silva.
25 Antonio Joaquim Nlacliado.

Joaquim Mias do Oliveira
Joaquim Abreu TAixeita,

290 Saturnino da. Silveira Soares.
201 Silvestre Sampaiii de Azevedo.

26 Antonio All ..; 1151,0 Camargo. Jorge Joaquim Dias 202 Size:Fiando da Silva Ribeiro.
27 Adindo Pereira do Azevedo. Jorge Estrella 20:3 Ursulino Gon,:aive.; da silva.
28 Arthur da. Silva Velloso. José Manoel Pereira 204 Valeu tini José Pedrosit.
29 Arthur do Almeida Bastos. José Telles de Moraes 2 i5 Vicente de oliveira.
:30 Arthur Couto. José Antonio Martins Villela 296 Victor Dias.
31 Arthur Domingos Gigante. José Cyriaco de Aragãa 207 Zacarias João da. Costa.
32 Arthur Carneiro da Rocha. Menez.3s.
33 Augusto Al v. da Silva.

José Joaquim de Az vedo
José Emygdio de Moura

205 Zeferino Nunes Barata.
299 (tuna) RINP, da; Santos.

31 Augusto Cano : do Souza. José Boninicio de Oli veira 210 Antonio Joaquim da Costa.
35 Augusto Celso de Menezes.
39 Aureliano Joaquim Cardoo.

José Paulo de Mello (Alferes)
José Alves Vellinlo se(r7o

37 Avelino	 Severo	 de	 Carvalho	 Gama José da Costa. Ferreira Junior Adail Atigns',() de Paula e Silva..
(major). José do Lima e Sua 2 Adão Francis	 m	 i n arbl,8;1—

38 lifdisario Monuiro de Pinho (major). José Maria da Costa 3 Adeodato José Ferreira.
39 Benedieto Patricia Ribeiro. José Felippe de Araujo 4 Adriano Penei ra da Silva.
40 Bernardino José dos Santos. José Rodrigtr!s Quinhões 5 Albino Alvos Ribeiro.
41	 13ernarilino Paes Ferreira. (ri linho. José Telles do Moraes (2") 0 Albino José de oliveira.
42 Bernardino Pinto de Azoviido. José Gomes de Araujo 7 Alfredo (ire rorio dos San t(fs.
43 Bertholino Faria. de Mello. José Joaquim de Moraes 8 Alipio Romano) Goulartda
44 Bonifacio Augusto Soares, Jolé Maria Nlenfies 9 Amancio Jo sé	 (I( f Nascimento..
45 Calixto Vieira do Sant'Anna,. Julio Vieira Goulart. 10 Anacloto Ji sé	 ia Silva.
46 Condido Arthur do Oliveira. Julio Drummond. II Albino Alves do Nascimento.
47 Condido de Oliveira Castro. Julio Telles de Moraes. 12 Antonio Baptista.	 de Oliveira..
48 Claudino Fernitudes Barata. Justino José (In Abreu. 13 Antonio Clemente Marques.
49 (landim) Franeisi Si bino. Justino Sebastião de Souza. 14 Antonio Innoeencio Gomes.
59 ConNtantino (te Mello. Justino Barreto de Campos. 15 Antonio Teixeira. da Paixão.
51 Custodio .b.aquim de (ar Laurindo Chtudinoilo Souza. 10 Antonio Pedro de sa Ereiro.
52 cuswiliii Joaquim Alves dos Reis. Laurindo Augus!;0 di3 Moraes. 17 Antonio .100 Ribeiro da Silva.

Oomingos (liga Leodunio Luz 18 Antonio José da Silva.
SI Domingos da

i)unatO Cai'd0•0 •A 5iI\ :1	 Rangel,
Leonardo Telles de Moraes.
Lindolpho Jos( , Rod ri ;nes.

19 Antonio da Silva,	 Moreira.
2.1 Antonio Riheiro do; Santos.

56 Elvdio Cordeiro de miteedii. .ourenco José Pereira. das Noves. 21 Antonio Feixeica da 	 silva.
.17 Ei:uesto Fagunil-s .udgero Alvos Moa toiro (alferes). 22 Antonio Brouliados sant is.
5-3 Eugenio de Meihizi.s. Àfiz Ribeiro da c osto. ..„) Antonio José de sant:Anna.
59 Eustaquio Xa Afiz José lo Moraes. 21 Antonio de Almeida coimhro.
00 Fiel José do Souza. mia Gonz:wa. Peivira. 25 Antonio	 Pereira da Costa.
1;1	 Firmo Ribeiro da :i1\ .uiz Joaquim	 Azevedo. 2 ; Antonio .Tosé da Silva.
62 Froneellino •os: 1 (lo Moraes. mia Carlos Zaanith. 27 Antonio Francisco da Costa.
0:1 Francisco Rufio° 11( . sifoza. Bastos Guimarães...niz 28 Antonio Tavares da Silva
0-1 Francisco ti mies do Bogo. .uiz Pereira da Silva. 29 Antonio Alves do Naschnonto.
05 Franeisiu, José loNioraes. .117 Gaspar (1.3 Oliveira. 3 . 1 A h,onjo Luzi	 Vi1gi1w.

Franciscu 1.z-inicio da Rosa. Luiz -.n Ian	 cl	 (1 , ..sai.fraio. :1nt.onio	 Antun	 • 43Paga.
07 Franeis'_:o Nlarciano Ribeiro. Luiz Avelino N,lar,:al t2or,pira. Anionio Joaquiiii Duarte.
08 Francisco Maria de Almeida. Manoel Rodrigues Fernandes. A pparicio da. Silva	 Campos.
09 Francisco de Oliveira, Rosa. Manoel Cardoso Serra. :34 Apparicio de Campos Suzano.
70 Francisco José Maria Braga. Manoel José de Castro Junior. 	 35 Armando Pereira de Brito.
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36 Arthur Pereira da Silva.
37 Augusto Teixeira Bastos.
38 Augusto da Silva Pinheiro.
39 Azarias Francisco de Souza.
40 Belmiro José Pinto.
41 Balduino Serio de Sant'Anna.
42 Benedicto Garcia Ferreira.
43 Bento de Faria Bastos.
44 Bernardino José de Sant'Anna.
45 Bernardino José Duarte.
46 Bernardo Coelho de Carvalho.
47 Boaventura Garcia do Amaral.
48 Carnal° Ferreira da Cruz.
49 Candido José dos Santos.
50 Candido dos Santos.
51 Candido Belizario da Silva.
52 Candido José do Miranda.
53 Canuto Antonio de Campos.
54 Carlos Alves do Nascimento.
55 Carlos Pereira da Nascimento.
56 Casemiro Josa dos Santos.
57 Casemiro José Ferreira.
58 Chrispirn Telles do Espirito Santo.
59 Claudico José Vieira.
60 Claudino Pereira Fernandes.
61 Cla.udino Rodrigues Fernandes.
62 Chrysanto da Silva Amaral.
63 Custodio Antonio de Souza.
64 Custodio José Baptista.
65 Deocleciano Alves da Silva.
66 Dorniciano Luiz Ferreira.
67 Domingos Garcia Ferreira.
68 Elesbão Garcia Ferreira.
69 Eleuterio Ferreira da Rosa.
70 Emygdio José de Miranda,
71 Epifanio José de Freitas.
72 Ernesto Garcia Ferreira.
73 Ernesto Nunes do Oliveira.
74 Ernesto Antunes de Moraes.
75 Ernesto José do Abreu.
76 Ernesto José da Silva.
77 Estevão Ferreira da Rosa.
78 Esperidião Ferreira de Souza.
79 Eadoxio José de Souza.'
80 Eugenio José Ferreira.
81 Florencio Antonio Damasio.
82 Firmo Dias do Proença.
83 Faustino Alexandrino da Silva.
84 Feliciano Antonio de Abreu.
85 Feliciano Rodrigues Chaves.
86 Feliciano José da Silva.
87 Felicio Barbosa da Silva.
88 Felinto José de Sant'Anna.
89 Felisbino José Pereira.
90 Firmino José Luiz.
91 Floriano José de Carvalho.
92 Francisco Vaz Camargo.
93 Francisco de Paula Moreira.
94 Francisco José Braz.
95 Francisco José Alfonso.
96 Francisco Candido de Oliveira Junior.
97 Francisco Belisario da Cruz.
98 Francisco de Souza Carvalho.
99 Francisco José de Souza.

100 Francisco Vistoria° do Espirito San to.
101 Francisco Antonio Pereira da Costa.
102 Francisco Ribeiro dos Santos.
103 Francisco Paz Forroira.
104 Galdino Antonio da si1Va.
105 Genaro Serio de Sant'Anita.
106 Genaro Antonio de Souza.
107 Gonçalo José dos Santos.
108 Gonçalo José dos Santos Junior.
109 Gonçalo José Teixeira.
110 Gregorio João Rodrigues.
111 Gregorio de Castro'Oliveirit.
112 Guilherme José de Mello.
113 Guilhormino José dos Santos.
114 Hilarião Serio de Mattos.
115 Henrique Rodrigues do Araujo.
116 Herinenegildo da Rocha de A. Reis.
117 Hermorgenes Antonio da Costa.
118 Hilario Rodrigies da Paixão.
119 Ilermorvues de Souza Nogueira.
120 Honorato do Canto e Silva .
121 lionorio da Silva Rosa.
12-9, Hygino Manoel GorneL
123 Hyppolito Gonçalves Cunha Campos.
124 Izaiai de Moraes.

125 Israel Silva de Oliveira.
126 João José Gonçalves.
127 João José de Souza.
128 João Garcia do Amaral.
129 João Joaquim do Nascimento.
130 João Alves de Lima.
131 Justino José do Sant'Anna.
132 João Telles de Carvalho.
133 João Firmino da Silva.
134 João Vicente da Silva.
135 João José da Silva Miranda.
136 João Caetano da Silva.
137 João Maria de Alvarenga.
138 João Antonio do Brito.
139 João da Cruz Andrado.
140 João da Costa Nunes.
141 João da Costa Ferreira..
142 José Malaquias de Souza Sobrinho.
143 João José do Souza.
141 Joaquim José da Silva Moraes.
145 Joaquim Tibureio da Silva.
146 Joaquim Jihé de Miranda.
147 Joaquim José Pedro.
148 Joaquim José de Carvalho.
149 Joaquim José da Silva Gomes.
150 Joaquim Alves Ferreira.
151 Joaquim José de Miranda Junior.
152 Joaquim Ribeiro da Silva.
153 José do Souza Rosa.
154 José Clemente Marques.
155 José Clemente Marques Junior.
156 José Joaquim do Sant'Anna.
157 José Lopes de Assumpção.
158 José Antonio Gonçalves Junior.
159 José da Silva Mattos.
160 José Serio de Mattos.
161 José Ferreira Leal.
162 José Ribeiro da Silva.
161 José da Silva Gomes.
164 José Joaquim da Silva.
165 José Antunes de Azambuja. Suzano.
166 José Joaquim de Lima.
167 José Justino da Paixão.
168 Jose Joaquim da Fonseca.
169 José Antunes Suzano.
170 José Alves Pires.
171 José Garcia Ferreira.
172 José Barbosa de Mattos.
173 José Cardozo dos Santos.
174 José Antonio da Silva Amaral.
175 José Joaquim de Miranda.
176 Julio Antonio da Silva.
177 Justiniano José dos Santos.
178 Laarensino José Quirim).
179 Laurindo Ribeiro de Souza.
180 Leocadio José da Silva.
181 Leopoldino de Moraes e Silva.
182 Leovegildo Antonio Damazio.
18:1 Luiduvino José Caetano.
184 Luiz José Teixeita de Carvalho.
185 Luiz Clemente Marques.
186 Luiz emalado dos Santos Gomes.
187 Luiz Teixeira Bitoncort.
188 Luiz Rodrigues de Souza:
189 Luiz Josa da silva Amaral.
190 Luiz Ferreira. Bar liosa
191 Luiz Antonio de Souza.
192 Manoel Caetano da Silva.
19.1 Manoel Francisco de Mattos.
191 Manoel Francisco do Oliveira.
195 Manoel José dos Santos.
196 Manoel Luiz Pereira.
197 Manoel José do Freitas.
198 Manoel Luiz Barbosa.
199 Manoel Coelho de Lima.
200 Manoel José Luiz.
201 Manoel Teixeira da Paixão.
202 Manoel João Ferreira.
203 Manoel Antonio da Rosa.
204 Manoel Teixeira da Silva.
205 Manoel José da Silva Junior.
206 Ma ioel José da Silva Moraes.
207 stanoid Joa,quini do Lima.

Manial Garcia do Amaral.
209 Man 	 e Laaje de Oliveira.
210 Manoel Joaquiin Ribeiro.
211 Manoel Vieira Duarte.
212 Manoel João da Silva.
213 Manoel Antonio de Souza.

214 Manoel José Cardoso.
215 Manoel Cardoso Rodrigues.
216 Manoel Paulo da Silva.
217 Maximiano José Pimentel.
218 Marciano José do Nucimento.
219 Marcos José de Sant'Anna.
220 Marcos Alves Pires.
221 Marcos Garcia Ferreira.
222 Maximiano da Costa Baptista.

Miguel Antonio Candido.
224 Miguel José Ferrira.
225 Napoleão Ambrzio Giesteira.
226 Norberto de Moura Brito.
227 Pedro dos Santos Teixeira.
228 Pedro José Belizario.
229 Placido Me-inches de Almeida Reis.
240 Presceliauo Nunes de Oliveira.
231 Prudencio José da Costa.
2 :2 Raymundo da Costa Aguiar.
233 Salvador José Barbosa.
234 Silvino Miguel Nunes.
235 sebastião Anmine,s de Moraes.
236 Sebastião Claudino da Silva.
237 Sergio Manoel de Freitas.
238 Silvia° Garcia do Amaral.
239 Torquato Rodrigues da Paixão.
240 Tertulia.no da Silva Amaral.
241 Theophilo Antonio da Silva.
242 Theophilo José Ribeiro dos Santos.
243 Tiburcio Lopest Guimarães.
244 Umbelino 'José de Mattos.
215 Valentim José Ribeiro da Silva.
246 Valentim Pereira de Moraes.
247 Vitalino Antonio de Freitas.
248 Zeferino Ribeiro Borges.

5vs ce
1 Abel José	 es

spTo.Cha 

2 AbraWua Gonçalves do Moraes.
3 Agostinho José Suzano.
4 Albino José da Fonseca—
5 Albino José Corrêa Cardoso.
O Albino Narciso Pinto.
7 Albino Antunes Suzano.
8 Alexandre Telles de Munezes.
O Alfredo Pereira de Moraes.

10 Alfredo Gomes Xavier.
li Alfredo Luiz de Azevedo.
12 Alfredo Pereira do Souza Ermida.
13 Antonio José da Fonseca..
14 Antonio de Moura Brito.
15 Antonio Moreira da Costa.
16 Antonio José Brandão.
17 Antonio Bernardino de Lemos.
18Antonio José Nunes da Fonseca.
19 Antonio Lourenço Mendes.
20 Antonio Ferreira Pores.
21 Antonio Carvalho da Costa.
22 Antonio José de Sant'Anna.
23 Antonio Joaquim da Silva. 	 •
24 Antonio Rodrigues dos Santos.
25 Antonio Pereira dos Santos Ma.ia.
26 Antonio da Gloria Dantas.
27 Antonio José Duarte.
28 Antonio Bernardino de Vasconcellos.
29 Antonio da. Cruz Martins.
30 Antonio Cardoso dos Santos.
ai Antonio Ferreira dos Santos.
32 Antonio de Oliveira Martins.
33 Aprigio José de Alvarenga..
34 Artliur Amancio de Oliveira.
35 Arthur Gomes Pereira.
36 Augusto Joaquim de Carvalho.
37 Avelino José do Souza..
38 Belizario Borges de Menezos.
39 Bernardino Pores de Oliveira.
40 Camillo Borges de Menezes.
41 Ca.ndido Gomes de Aguiar.
42 Candido Jose Gomesde, Aguiar.
43 Ganindo Pedro da Silva.
44 Cindido Belhaba.
45 Chmaco Antunes Suzano.
46 Crescanclo Horgas de MCELOZOS,

47 Bainhai° AntunH Suzano.
43 Diogo Fausto do Senna,.

Doiniciano Corraa Barbosa.
50 Domingos Pedroso Jacintho.
51 Domingos José Venoso.
52 Eduardo Nunes da Silva.
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5:1 Emvgdio Luiz de Azevedo. 42 Manoel Ribeiro dos Santos Guimarães. 47 Carolino Paz Forrei ra.
54 Ernesto José da Costa. 43 Manoel José da Silva. 48 Casomiro José dl , FrH tas.
55 Fernando Gonws do Aguiar. 44 Manoel Fernandes Barata. 49 Castorino do Paula.
56 Firmino Francisco da Silva. 45 Manoel de Sant'Anna Serio. 50	 Celestino IZOS:1, (1.13 oliveira,.

Firmino Fausto Sitzano. 46 Manoel da Silva Lemos. 51 Claudino Vieira do Soui.a.
58 Frzincisco Antonio da Silva .1unior. 47 Manoel Martins Braga. 52 Clauditm Bartiosa da Silva.
Si) Francisco Antonio Xa vive (I"). 48 Manoel Caetano da, Fonte. 53 Constancio Azovedo.
60 Francisco Antonio Xavior (2"). 40 Manool Lazaro Rodrigues. 51 Cypriano do .kwaral.
til Francisco Antonio Soares. 50 Manoel da Costa. 55 Dainasio .1.1itonio Borges.
62 Francisco Cardoso da c1117. (alferes). 51 Manoel Nunes Xavier. 51; Dionysio de Oliveira Rosa.
63 pra fie isto Cardoso do Souza. 52 Manoel Antonio da Cista, Pereira. 57 1)(atto Telles do Metwz
1;4 Francisco Pereira Ma,itt. 52 Manoel Joaquim de Sant'Anna. 58 Eduardo Bittencourt.
65 Francisco Nunes da Fonseca. 54 Manoel José da Silvo. 59 1:duardo Teixeira liasi os.
61 Francisco Meirelles da Silva. 55 Manoel Antonio Guria. HOSN-1,0	 Pi111.0.

Francisco Caetano da Fonte. 56 Manoel Antonio da Silva. 1;! Eleutorio Rosa. do Olivoira.
1;8 Francisco Nunes da Fonsoca. •7 Manoel Pereira de Lemos. 62 Eugenio /I t Costa.

Francisco Rodrigues da Silva. 58 Marciano Telles de Menezes. 63 Eugenio l'oixeira de Souza.
70 Gablino Peres da Fonseca. Marcolino da Costa Borges. 64 Fabricio Antonio ile Jesus.
71 Galdino João Vicente. 611 Marcolino Tinto) de Carvalho. 65 Feliciano Barbosa da	 'tinha.
72 Gonçalo de Oliveira Mattos. 61 Martiniano Damiano Braga.. 66 Feliciano Barreto.
71 Gregorio Borges de Menezes. 62 Miguel de Oliveira Noronha. 67 Felippe da Pa ixão.
74 Gregorio Nunes Pereira. Nicolati .100 Silente. 68 Felisbino do OliVeil'a Rosa.
75 Gregorio .btsé ('anjo coo 164 Pedro Joaquim da Fonseca. 69 Felisbino .1, ,sé Inas.
74; Ilerinogenos	 anciSeo	 SlIzano. 115 Pedro Peies da Fonsoca. 70 Fernando José tli 	 Freitas.
77 Ignacio do Souza. 66 Pedro José do oliveira. Fidenvio Pereira da Sils a.
78 Ignacio do Souz;i. Pimenta. 67 Pedro José de Sant:Anna. 72 Floriam) Camargo.
79 Ignacio Paraizo Sayão. 68 Pedro da Silva Valente. 73 Frtineisco Ferraz do t Uivara.
80 Isidoro Borges de NlenezeS. 60 Potronilho Nunes Barata. 74 Francisco Correa Pires.
XI João Caulino do Aguiar. 70 Polycarpo Antonio Divirto. 75 Francisco Augusto de. oliveira.
82 João Evangelista Suzano. 71 Rogerio Nunes do Nascimento. 76 Francisco I./ntrene,t Mendes.
83 Jitão Francise/t de Sant'Anna. 72 Sebasiiiio da Costa Dantas. 77 Francisco Luiz Riboiro.

joão José Vieira. Si ,,bastião Luiz do Azevedo. 78 Francisco Justino 413. Silva.

85 João Rodrigues da Silva. 74 Sergio .loaquim Roncos. 70 Francisco A Ijonso \largues.
João Ti/loco. 75 Thomé de Sant'Atuta. 80 Gaudencio Jos , "; de oliveira.

87 João José Pereira Ptonban. 76 Timotliee Luiz de Paiva. 81 Gervasio da, Costa Nunes.
88 João Serio de Mattos. 77 Crsulino llilario de soma . 82 4 1regOri0 Nunes da. Silva.
80 João Nunes da Fonseca. 78 Vicente José /Ia 83 Greg,drio José de Sant*.\ nna.
91 João Miran la Pimentek
91 José Severino (iesteira, Icapitào).

79 Victor Alves /Ia Motta.
80 Victorino Marques Guimarães.

81 Ilereulano José de vrettas,
llonotinoFigcitcli	 e.

92 José Francisco Plireira. 81	 Victorino Ignacio O arCeZ. src Ilanorio José de Froitas.
03 José Jacititho de Sant'Anna. 82 \Viso de Oliveira. 87	 flort,oncio do	 .t7J,VI'llo.
91 José Joaquim Coelho.
95 .los	 Claudino ibs Anjos.
96 José Gome; de Macedo.

(1,
1 Abelardo Ribeiro dos Santos.

88 Ilyppolito José da Fonsoca.
Ig'ilaCi0 Alves de S.niza.

90 Ilderonso Rodrigue s Neve.
07 José Joaquim da Silva. 2 Aecavio do Aguiar. 01	 lzblr,) Castro Suzatio.
98 J.o é poce,s da Fonseca. 3 Adalto Pereira da. Silva. 02 Izidro José de Souza.
99 José Justiniano Cardoso do	 Carvalho.
00 José Nunes do Oliveira.

4 Adão .loaquim da I
5 Adriano Pereira do Nascimento.

93 1Zio1n) l(arreho

O) .lioár) Cactaw).

01 José Francis,.:o /Ias Chagas Suzano.
/12 José Cardoso corréa.

6 Aliou ;o JoaqUilli Ramos.
Atronso Lopes suzano.

.1(E-to	 Antonio do;	 II	 1'.
06 .10;-to da, SilNa

113	 José Martins Vilella Braga. 8 AIDniso Buritv. 97 João	 Sitzano.
(II José Maria da Costa. O Agenor Pereira da Silva. iN Ia() Ii ibeir.) da Cost	 .
05 José Ferroira, Alves. O Agostinho Barbosa, de Lima. 09 J0 n ;-11,0 igrlavio tio Morar:.
01 ; José Coelho de Carvalho. Albortino R odrigues Salles. 00	 Baptista da, Cunha .
07 José da Silva Giesteira,. 2 Alberto da Paixão. 01	 . 10:11) 1,0110i de Carvalho.

José Thiago \lachtolo. 3 Alberto Teixe ira (It .. SonZa. it2 João de Noas carvalho.
o9 Joso, ,xnt,onjo da, Costa Camargo. • 	 Albino Blindo) /Ia Cunha. 11:1 João Ferreira de \kilo.
lo Jose Coelho Borges. 5 Albino Luiz de oliveira. 0)4 João \latinas da, Silva.

José Maria Vieira. 6 ..klbino José ol ,s Reis. .11 tão Pereira Cainarao.
12 José Ito lrigues dos Santos. 7 Alfredo Goinla.ri-tes. os;
1:1 José Corrêa Barbosa. 8 Alfr,Jdo José da Siva. .1,1)inat:tnCi nn 11.11.1\1.•
14 ,Joaquiln Mtrques Pereira. 9 Affredo José Gomos. 008	 .1(1a,• Antonio tia Cruz.
15 Joaluim da. Costa Martins. 20 Allipio Gonçalves. 110 João Francisco de oliveira.
16 Joaquim Ribeiro. Ambrosio Militão de, Almeida.. lo João C brios da. Fon,eca,.
17 Joaquim Coelho Junior. 22 Antonio de Oliveira e Silva. 11	 João de Freitas Torre...
IS Joaquim Fernandes Braga. 23 Antonio Raposo. 12 Joaquim. Ferr n , ira Pitar e.
19 Joaquim do Almeida Barbosa. 21 Antonio Faustino da, Silva. 13 J oaquim I'ereira	 Lciii.ts.
20 Joaquim Teixeira da Paixão.
21 Joaquim José dos Santos.

25 Antonio Jactada).
..n; Antonio Joaquim do Lemos.

14 Joaquim Tilaireio de oliveira.
15 Joaquim Pereira cl:

22 Joaquim Silveirade 27 Antonio de Si Pereira.  Joaquim Paz Camargo.
23 Joaquim Folippe do Almeida.. 28 Antonb) Pereira Maciel. 17 Joaquim Alvos da Silva.
2.1 Joaquim Tavares da Costa. 20 Antonio Poreira da Costa. 181 .Jooijmiiti	 Forro ira	 Logo.
25 Josino /aniles de' Aguiar. 30 Antonio FeliPPe 19 Joaquim .Mor, ,,Ira	 Azovo lo.
21; Josino Loorooço Borba. .1iitoitio Cardoso de Wivejra. 211 Joaquim hilota da Cunha,.

Josino José Gomes. 32 Arlindo Braga. 91	 liaiiIi1111	 Gonu!,	 Pceira.
28 Josino Alves .1u Campos.
29 .lulio Cu s to lio de Sant'Anna.

13 Arthur 1tarbos	 de Oliveira.,
14 Arduir Rimos de Oliveira.

22 Joaquim Alo es saboia.
21	 Jun.11111111	 IZZLN'.1:111o.

3/) Lauducenio Nunes Barata. 35 Adilar T.slletti	 Von:y.a. 94	 Icoocoptiliu r eVCIPJ	 11 , 	Molli • J,. -
31 Leocadio GotIteS de Aguiar.

Luiz Pedro (14 Silva.
Luiz José lIa Silva .

:11 Luiz Cardoso dos Santos.

36 Ar2inir do Oliveira Salgado.
t7 Augusto de Oliveira e silva.
os .kugasto Brandal de Smiri.
39 Augusto Ramos.

25	 .14/;é.111st1114 n 	 n ia	 ti Itioto 101 •
21; J o sé Cambio de oh	 eira Junior,

4	 :1	 112728 .3;	 1	 e-,•111.C N	II(t(t‘::Y.
25 Nlanoel José da, Gania. 40 Avelino Antonio Alves.: 2.0	 .10:t;	 Sheid.

Manoel Alfred/i Pereira. 41	 lialthazar Joaquim (I ,	A zevedo. 30 José 11.rbosa da	 Silva.
37 Manoel Antunes de Ag/ der. 12 Bollarmino ,111,)ns c da	 Cruz. 31	 José de O Oliveira Barbosa.
38 Manoel Goino , do	 guiar.

Manoel Nunes da hoiseea
43 Belisario Alvo , ; doo Souza.
44 Bohniro Joa,quim Ramos.

32 José JoatiiMit do	 magalhaes.
:3:3 José Per 'ira Cantarão.

40 Manoel Teixeira, d,) Abreu. .15 Iten,jami ti do Moura Tolo 10. 34 José Santiago.
141 Manoel da Silva Amaral. 	 46 Calixto Ferreira da Cunha. 35 José Cardoso de \titilo.
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26 José Soares de Menezes. 225 Theophilo lo Santos Dias.	 67 Francisco Caldeira.
37 José Luiz Ferreira,.
38 José Cala,inho li() Paiva.

220 Theophilo Teixeira de Novaes.
227 Thomaz Antonio Pereira.

68 Francisco Teixeira de Souza.
60 Francisco Trancoso.

39 José Innocencio da Cruz. 228 Thomaz José de Abreu. 70 Francisco Pires de Oliveira,.
10 José Soares Barbosa Junior.
41 José Almeida Couto.
42 José Ignacio Guines.
43 José Tiburcio da Costa.
41 .losé Pereira Horta.
45 Julian de Castro Barreto.
40 Justiniano Ribeiro da Fonseca.

220 Thomé de Souza Freitas.
230 Tiburcio Barreto
231 Tristão José da, Piedade.
232 Ubablino do Amaral Costa.
2:13 Ursulino Ferreira Alves.
234 Valentim José Lobo.
235 Valeriano de Assumpção.

71 Francisco Barbosa de Oliveira.
72 Francisco de Faria.
73 Francisco Antonio de Assis.
74 Francisco Ribeiro da Luz.
75 Francisco de Souza Riunos.
70 Francisco Itajahy.
77 Francisco Ferreira Dias.

-17 Justino Ribeiro da Fonseca. 230 Valerio Baptista Snzano. 78 Franciscõ José Mendes.
48 Justino de Mello e Freitas.
49 Lauriano Carlos Ribeiro. 	 •
50 Leoncio Dias de Carvalho.
51 Lindolpho Gonçalves de Oliveira.

237 Velasco Barreto.
238 Vicente Antunos Pereira.
239 Victorino do Moraes.
240 Victorino José da Costa.

79 Francisco Luiz do Rosario.
80 Francisco dos Passos.
81 Francisco Serra do Oliveira.
82 Francisco Tamarindo.

52 C,ourenço José Leite. 241 Viriato José da Fonseca. 83 Francisco José de Oliveira.
53 Ludgero de Freitas Guimarães.
54 Ludovino Rangel de Souza.

242 Zacharias Alves Avres.
213 Zefirino Ribeiro do (Sistro.

84 Francisco Barata.
85 Francisco da Silva Brazil.

55 Luiz Caetano de Oliveira.
50 Luiz de Moura.
57 Manoel José da Trindade.
58 Manoel de Mello o Souza.
59 Manoel Guilherme.
60 Manoel Soares Reis.
01 Manoel José Parahyba.
62 Manoel Felippe do Assumpção.
01 Manoel Joaquim Barata.
01 Manoel Pereira Coutinho.
05 Manoel Pires da Costa.
00 Manoel Camillo de Aguiar.
67 Manoel Miguel Suzano.
08 Manoel Pedro.
119 Manoel Joaquim de Mello.
70 Manoel Corrêa Pimentel.
71 Manoel Pimenta.
7" Manoel da Silva Pinherro.
73	 ini Justino Pinheiro.
71 Manoel da. Silva Cantillo.

175 Manool José, de Macedo.
70 Manoel Antonio Pereira.
77 Ma noel Mendes Junior.
78 Manoel Mendes de Araujo e Silva.
70 Manoel da Silva Velho.
80 Manoel Veneranno.
81 Malote! José Cohnbra.
82 MaJniel odorico da Costa.
83 Manoel Pereira Paiva.
84 Manoel Joaquim do Espirito Santo.

244 Zozimo Teixeira Alves.
245 Gratuliano Pinto da Fonseca,.

secr7f,

1 Alfredo José da Silva.
2 Amancio José da Silva,.
:1 Anacleto 1 ia rbilsa de Mattos.
-1 Anacleto do Rosario.
5 Ananias José II a Silva.
O Anastacio Antonio Borges.
7 A nnibal ili Nascimento Silva.
8 Antonio Mario Ribeiro.
9 Antonio José de Abreu.

10 Antonio Ricardo da Silva.
11 Antonio Teixeira da Cruz.
12 Antonio Raphael de Azovedo.
13 Auto onio José Moreira.
14 Antonio de Azevedo Maia,.
15 Antonio da Costa Gomes.
16 Antonio (alpino.
17 Antonio Camarg,o.
18 A ntonbi da, Silva Brandão.
19 Antonio Pereira Maia.
20 Antonio Justino da Silva.
21 Ántonio Brandão.
`"`") Antonio Ciinstancio da Silva.
23 Antonio lia, Cunha e Souza.
24 Antonb, Patricio da Silva.
'ri Antonio Joaquim de Alvarenga.
2:) Antonio Machado da Silva.

86 Cypriano José da Silva.
87 Gregorio de Carvalho.
88 Gustavo do Rego e Silva.
80 Graciliano Pindoba,.
90 Geraldo Luiz Rosario.
01 Gaspar Teixeira Bastos.
92 Ilonorio José da Silva.
93 Honorato di Carmim Junior.
94 Henrique José Teixeira.
95 Ilenrique de Souza.
90 Honorato Mattoso.
97 Ignaeio Dias dos Reis.
98 Izaias Teixeira de Souza.
99 Joaquim Manoel Alves.
00 Joaquim Pelippe Gasmão.
01 Joaquim Ignaeio Pereira.
02 Joaquim Nicohio.
03 Joaquim Ribeiro.
04 Joaquim Ramos de Oliveira.
05 Joaquim Pinto Ferreira.
00 Joaquim Garcia Coelho.
07 Joaquim Calazans.
08 Joaquim da silva Marra.
09 Joaquim Zeforino Ribeiro.
10 Joaquim Pires Nunes.
11 Joaquim Procopio de Abreu.
12 Joaquim José do Carvalho Costa.
13 Joaquim Simfronio Pereira.
14 Joaquim Pornambuco.

85 Manoel de .1 zevedo Boni). 27 Antonio Maria da Costa.
80 Miumel Roilrigues de Castro.
87 Marcellini è Salgado.
ss Marcos Suzano.
80 Narciso José de Freitis.
90 Narciso Nabuco Ferreira.
:11	 Nolaseo de Araujo.
92 oetavio de Magalhães Freitas.
9:1 Oscar Pimenta Suem).
9 , 1 Oscar Moreira da Silva.
05 Osear Cardoso do Paiva,.
07 Ovidio José do Rpgo.

-28 Antonio
29 Antonio Franci.)co das Chagas.
10 Antonio José Ferreira.

31	 A ritonio Belizario de Souza.
32 Antonio Joaquim Moreira.
33 Antonio José Teixeira.
34 Antonio Cardoso Dantas.
:15 .tntonio Mascarenhas.
30 Antonio Augusto da Silva.
37 -Antonio Jose da Silveira.
38 Antonio Custodio de Oliveira.

17 Justino Antonio Felix.	
•

I S Juvenal de Souza Dias.
19 Jacintho Miguel de Assumpção.
'a) Jannario Pereira da Silva.
21 Jacintho Alfonso Ribeiro.
22 José Adolpho da Silva.
23 José da Costa Borges.

Justino Antonio de Castro.
25 João Paustino de Souza.
267 «Josésé,,

07

200
2111

202
293
204
2 )5
206
207
203
209
210
211
212
213
211
215
216
217

Porlirio da, Cunha Dantas.
HaVido do .1 raitio Nlaia.
Pantaleito Mattoso da Cunha,.
Patrieio Jose da Silva.
Patinei) Figueiredo Rocha.
Paulo Pereira de Souza.
Pedro Dias da, Cruz.
Petronilho Nunes de Azevedo.
Pio	 .1ntonio	 i	 Silvd
Polyiloro Ferreira Brito.
Ponciano de Oliveira Rosa.
Prueopio de Sã Pereira.
Quirino Peixoto de Azevedo.
Quirino da Costa Mala.
tante.° Pereira Peixoto.
Zaphael
Zaphael de Souza. AI v49.
Zaymundo San	 n
Z	 .‘iiitnio	 Peueira.
deardo do Couto Pereira.
todolpho Pereira Myes.

39 Antonio José Lopes.
40 Antonio lionilario da Silva.
41	 Antonio Jzé Alves.
42 Antonio Ribeiro de SI HiZa.

4.1 ,\ !ai	 i0 Lopes da CorG.
44 A pparicio
45 Aprigio Pereira da Silva.
40 A ristides campe110.
47 Augusto Jesé de	 Moraes.
48 Dai tino Alves da Cunha.
49 liazilio de Moraes.

, 51 1 ltertolino Barbo :a de Mattos.
51	 Bonifacio di	 Piixão.
52 Ca rotim) de Barros.
53 chi (til no José Ferreira.
54 constando( ' José	 Ifunso.
55 Custodio José Nunes.
.56 Cypria no José 113, Si I V:1 ,
57 Inntz Teixeira, Braga.
58 Domingos Furrteira, da,	 a.
59 Domingos .1(iitquint da Cruz.

2

28 José Manoel Figueira.
214 José Brigido da. Foriaica.
30 .1osé Machado de Mello.

loto José dos Santos.
32 Juai) Araujo de Carvalho.
33 'loa() Moreira de Aguiar.
34 João da i'osta Xavier.
35 João Cardoso de Oliveira.
30 João Monteiro do Souza..
37 João Cardoso Feir,al.
38 João Freire de Aguiar.
39 João de Freitas Cabral.
40 João .10so da silva.
41 João Bi-az ole Carvalho.
42 João Francisco de Mattos.
43 João de Souza Rangel.

Lourenci1	 li	 CMGro Mã,..n1,111;íe.
.15 LeOpoill0 Pinto de Jesus.

Ladislau Antonio Ribeiro.
47 Luiz Jacinne de Abreu.
48 Linchael do Araujo.2 18

219 SaIu
220
221	 S1basti5o
222 Silverio
223 Sotero
224 Tertuliano

logorio	 Ieira.
ino Antonio d. , Oliveira.

Sebastitio Pereira de Lemos.
ile Novae,

da, Cunha Sanes.
Barbosa, de Mattos.

José Peixoto.

go Elysi0 (ie .1ritujo Silva..
61 Enri co Gomes da Silva.
62 Euzelno de Vasconcello,
63 Enstachio Ferreira, da tio -a.
64 Faustino José	 du Santos.
65 Felippe José de Moraes.
66 Francelino José Barbosa.

19 Mario Pinto de soou.
50 Mariano Jose Coelho.
51 Mauricio tia, Costa.
52 Miguel Nlartiniano da Silva.
53 Miguel Tiburcio de Oliveira.
54 Miguel Ignacio de Oliveira.
55 Marcos José Simões.
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Ma.cario
Marcolino José de Feitas.
Mario da Ponsoca e Silva.
Manoel Maria do Freitas.
1\1ano01 do Araujo Lima.
Manoel de Paiva.
Manool de oliveira pias.
Manoel do 111edeit os.
Manoot 1 diia da. Rocha.
Manoel José do Azevedo.
Manoel Constancio da Silva.
Manoel Coutinho (bis Reis.
Manoel Justino de Lima.
Manoel Paraizo da, Silva.
Manoel Ignacio do &nus.
Nlanool Buffant.
.Manoel José. Larangoira.
Nfa,noel Poreira do Azevedo.
Manoel Luiz do Rozario.
Manoel Coroa de Azovedo.
Mzinool . Lopes Guinia,ra4:s.
Manoel Macario Pontes.
Manoel Joaquim Alves.
Nianotsl Peo • ira Duarte.
Manoel Durão.
Manoel Goulart de Si mas.
Manoel Joaquim.
Napoleão Antonio Alvos.
Nicanor Bento Teixeira.
Ormindo Pires da Fonceca.
Oswablo Raphael de Mello.
Oberto Bufeli.
Primo de Azevedo Maia.
Pedro Pereira de Souza.
Polro liorges Limoeiro.

91 Podo) 'talião,
92 Pedro Caetano de Faria.
9:3 Patricio Barbosa da Cunha..
94 Pedro Paulo da Cunha.
95 Pedro Cardoso Oliveira.

Polycarpo Suzano.
97 Quintino Antonio da Paixão.

Ramiro Pinto de Souza.
99 Roberto dos 1 'ass(4s Pereira.

200 Romão da Silva Franco.
201 Rodrigues Torres da Silva.
:202 Raul Brotoro da silva.
241:3 Satyro Dias eu Oliveira.
204 Salustiano cilw Reis Dantas.
205 Salucta .1 se ,klfonso.
206 syllvio de Gouvèa.

Tancredo de Lima. •
208 Targino Ramos da Silva.
209 Theodol'o Jose Ramos.
210 Tiburcio de Figueiredo.
211 Targino dos Santos Nora.
212 Thiago de Oliveira Junior.
213 Umbelino Souza Barbosa.
214 Uhaidino de Souza Guimarães.
215 thuliidino Pereira Noves.
216, Victor Manoel Nunes.
217 Valentim Corréa ola Costa Junior.
218 Noa gilio José de Souza,.
219 Zomiro Ferreira da Cunha.
220 Zeforino Ferreira Alves.

Relas:(70 dos eleitores ' ,tortos e Mudar, ós
forme determina 1, art. 19 em st«, segunda
parte

1 Antonio Ferroira Borges.
2 Agostinho Maxim() de Oliveira.
:3 Antonio Pinto Dias do Almeida (capi-

tão).
4 Antonio do Oliveira Castro.
5 Antonio Manoel da. Silva.
G Anizio nom psoa do Patifa Lei Le.
7 Antonio Rodrigues de Andrado.
8 A rthiir Rozendo Mattoso.
9 A diluo da Costa Santa rem.

10 Antonio Rodrigues Quinhões.
11 Antonio Cardoso do Pajva,
12 Alvaro do Castilho.
13 :1gostinho Telles do, Menezes.
14 Augusto da Silva Gomes.
IS Amerinè AIR,„11Sto i lo Azorato Belfo

(tenente).
16 Antonio Aristidos de Souza Campello.

17 Antonio Augusto fionvi,a.
18 Arthur Ferreira n 10 Mello (Dr.).
19 Amorico da Silveira do Avila.
20 Antonio 'ia vares.

Alborto Fornandes Torres.
22 Aleobiades de Sá Couto,
23 Alfredo -José Mirantes (capitão).
:24 Antonio .1(isé Osorio (Dr.).
25 Antonio dos Santos Mendonça.
20 Antonio de Souza Figueiredo.
27 .kugusto Candido Caldas.
28 Hertucio Marins.
29 Carlos Augusto Rodrigues Martins.
30 Carlos Pory de Lindy.

Candido Francisco Pires.
2 Cicero dos Santos Marques.
3 Celestino Gaspar do Oliveira.
1 Consta ntino Moreira de Brito.

15 Dario de Oliveira.
Domingos de Sá Raposo.

17 Deoelociano Tellos tio Menezes.
38 I tagoberto NIarcellino de Carvalho.
30 Domingos Josnino de Albuquerque Ju-

nior (capito)).
40 Edmundo Bernardes Mig,nol.
41 Francisco do Albuquerque Pajuaba.
42 Francisco Bueno Paes Leme.
43 Francellino Cardoso de Paiva.
44 Francisco Alvos do Soliza Campollo.
45 Francisco Antonio da Silva
40 Francisco Antonio da Silva 20.
47 Francisco Antonio de Frias Brandão.
48 Francisco Xavier Brazil Pinto.
49 Felisbino Poreira da Costa.
50 Francisco Antonio Machado.
51 Franciseo Eentandes Barata.
52 Francisco Teixeira Coelho da Silva.
53 Gustavo Lebom Regis (2" tenente).
51 Gregorio Mariano da Fonseca.
55 Henrique da Costa Ferreira (tenente-

coronel).
50 Henrique tia Costa Ferreira innior.
57 Ildefonso Alves de Souza Campollo.
58 Joaquim Severo de Oliveira.
59 .Joaquán Cardoso tios Santos
0(1 Joaquim Alves Pereira da Rocha (al-

feres).
01 Joaquim Cantos() (bis Santos 2".
02 Joaquim Cardoso do Paiva.
0:1 J(isé Cardoso de Paiva.
01 José Ferreira Madeira,
05 José A nton i o Forreint
06 José Pereira DM rosa.
67 João Francisco da Silva •
08 João Baptista Suzano.
09 João Albano de Azevedo.
70 João Tinoco de Carvalho.
71 Januario Rodriguos.
72 Julio Cosam do tiliveira
73 Leonel Candido da Silva.

Ludg,ero José de Miranda.
1 in(14,1pho Costa (bacharel).

70 Luiz José Nogueira.
77 Luiz Pereira (los Santos Maia.
78 Leopoldo eampello.
79 Leopoldo Tio" de Carvalho.
80 Luiz CarVallio de Oliveira.
81 Manoel Antunes Pereira.
82 Nlanool do Souza Martins.
83 Manoel Ravinundo Cordeiro.
84 Manoel ()norre Luiz Ribeiro.
85 Manoel José Ventura.
80 Manoel Moreira da silva.
87 Manoel Augusto Xavier de Brito.
88 Manoel Vieira do Aguiar.
Si Marcellino J.,sé do Mello.
99 Miguol An tonos Cardoso Suzano.
li Manoel Clemente.
92 Marculino Antonio do Oliveira.
113 Manoel Moreira da Costa.
94 Nestor João da Fonseva Leito.
95 Onofro Moreira de Magalhães (major).
90 Olympio Paz Ferreira.
97 olega.rio Rodrigues do Amorim.
98 Paulo José Ribeiro.•
99 Pedro José Bozerra.

109 Pedro Freire de Castro.
101 Pedro 'latis da Silva.
102 Quinino Lourenço Corre"a.

Quirim) Antonio Damazio.
Ti tomai Rotrivitos do Nascimento.
Thomaz Si 11155.
Tiburcio Ferreira át , souza,
Tertuliano da Silva Tinoco.
Vicente do Souza, Cl mpollo.
Vicente Alvos 1avlia(14).
Vidal Baptista Suzano.
Vergilio Antonio Barbosa.
Victor Moreira da Costa.

(Contini,a).

Tribunal (Axil e Criminal
CAMISA COMMERCIAl.

De etotrocaç "To dos credores de Nerses
Darroso de Almeida, surCeSSOr de 1/o raso
de Almeida a: Comp. para se iyaairem
no dia 8 de junho, tis 11 horas da
no sala vias aud irticias 11 esta ('ama)a
Co mia creio!, á rua dos litro/dos ot. 108,
afim de verificarem os seus cretinos e,
approcados, deliberarem sobre a proposta
de (0) ('1) ipresvntada pelo mesmo
fallido, ia (pot/ se prop, , a pagor a seus
credores 10 „ sobre seus cretinos, en, di-
nheiro, logo depois de "ceceai( e homologada
a mesma proposta, o Mia n1 C plena e geral

ailaçilo

O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, juiz
da Camara Commercial do Tribnal Civil e
Criminal da Capital Federal da Republica 41os
Estados Unidos do ltrazil, etc.:

Faço saber aos que o presente edital
virem como por parte de Nersos
.lobim Barroso de Almoida mo foi dirigida
a petição do teor seguinte. Petição: Illm.
e Exm. Sr. Dr. juiz da Camara Com-
mercial (1)r. Ataulfo) —Diz Nerses Jubila
Barroso de Almeida, ~cesso(' lo Barromido
Almeida & Comp., nos autos de sua fallencia,
por 0830.iliiZO, aehando-se v011(1111110 ou 11
cartorio o exame do seus livros, e porqw,
ronha o supplicanfe obtido partioula rnion'to
da maior parto de seus credores e e4es
reprosontandó mais do ires quartas partes
lo seu passivo á acceitacão da inchisa pro-
p14:1 de concordata, como se vé desta e da,
reiaeão (pisu a acompanha, roque) . o suppli_
cante que, sendo esta e aquella juntas aos
autos, sejam convocados os mesmos seus ore-
Iluees, na 1 .órilla da lei, para (p: tios de
direito, sob pena de ser homologada a mesma
concordata á sua revelia, o assim pede a

Ex . para sua petição laVOl'aVel deferi-
mento. Rio lo Janeiro, I de maio de 1901.—
.lobim de Almeida, capitão. (Estava sellada.)
Despacho : Sim, proce(lon(lo-so em fórIlla.
legal. Rio, 1 de maio de 1901.—At,o0).—Em
virtude do que se pass nti o presente edital.
pelo (mal são convocados os ored(irz,s da
massa {Milita 1 Nossos Joldin Barroso de
.xlmeida, para se remi i oun no (lia 8 de junho,
;is II horas da manhã, na sala, (las ;Ludienvias
desta Catuara Cornmercial. á rua (10s inva.

mos um. 108, afim de vorilicarem os soo.:
créditos e, approvados, deliberaroin sobro a.
pritposta de concordata apresentada. i)elo
mesmo fallido. ii t qual o mesmo se compro-
undte a pagar aos seus credores 10 "„ sobro
seus eIvditos (111 dinheiro, 10;.ro qu .. , seja a
mosma proposta aeveita e lielliolegada, Me-
diante plena e geral quitação; advortindo

os credores ansontes podorão vonsti Latir
proeuradores por telogramma, cuja. minuta
authentica ou legalizada deverá sor apre.
sontada ao expedito'', quê na transmissão
mencionará essa eircumstancia, sendo !jeito
a um só individno ser 1)1'0CW:olor de UM Mi
mais crodoros, comprehendendo-so o
habilitado a tomar parto em todas as ileli-
beraçix ,s que na reunião forem t(unadas,
sendo (pie a concordata é necessario que re-
presente esta, pelo monos, tres quartos da.
taitalblade do passiN o. E para constar so
passaram este e mais dons de igual teor, que

56
57
58
60
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11:3
64
65

67
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69
71)
71
72
73
74
75
71;
77
78
79
80
81

83
84
85
86
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88
89
90

96
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serão publicados o afiliados, na férma da lei,
pelo porteiro dos auditorlos que de assim o
haver cumprido lavrará a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal, aos 30 de maio
de 1901. E eu, Joaquim Rodeio Alves Penna,
escrivão, o subscrevi.— Atatdfo Napoles de
Paiva.

CAMARA CoMMERCIAL

De citaego com o prazo de 30 dias, aos credo-
res de José Borlido & Comp., para dizerem
sobre o pedido de rehabilitacito, na fiirma
abaixo
O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz

da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por esto juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autua de tal-
lenda de José Iludido ta Comp., e ora por
parte .dos mesmos lhe foi dirigida a petição
do teor seguinte: Extu. Sr. Dr. Bulhões Po-
dreira—José Gonçalves Borlido, concorda-
tarjo na fallencia do José Borlido & Comp.,
requer a. expedição de editaes do reltabilita-
ção por haver sido julgado cumprida a sua
concordata. Nestes termos, P. deferimento.
Rio, 24 de maio de 1901. O advogado, Mario
A. da Costa. (Estava collada uma estampilha
do 300 reis, devidamence inutilizada.) Des-
pacho: Sim, em termos. Rio, 24 de maio, do
1931.—B. Pedreira. Em virtude do que se
passou o presente.pelo teor do qual citam-se
oa credores de José Borlido & Comp. para,
no pra.zo de 30 dias, dizerem sobre o Pedido
de rehabilitação polo mesmo requorida sob
pena de, á revelia, se proceder como for de
-direito. E para constar se passaram este e
mais dous de igual teor que serão publicados
e affixados na fôrma da lei. Dado e passado
nesta Copital Federal aos 29 do maio de
1901. E eu, Francisco de Borja de Almeida
Corte Real, escrivão, o subscrevi.—Josd Luiz
de Bulhões Pedreira.

&atado de 14. 'Paulo
-,* COMARCÃ DE SANTOS

Com o prazo de 90 dias

O Dr. Primitivo de Castro Rodrigues Sette,
juiz de direito da primeira vara da comarca
de Santos, do Estado de S. Paulo.

Faço sabor que,por parto de D. Margarida,
Cardoso Mesquita me foi endereçada a peti-
ção dó teor seguinte : Exm. Sr. Dr. juiz de
direito da primeira vara. — Pela oseriptura
Inclusa, passad.a nessa cidade pelo tabellião
Pachar,o, a 16 de outubro de 1896, Francisco
José de Almeida confessa dever a Manoel Car-
doso de Araujo Lima a quantia de 50:000$,
pagaVel a tres annos de prazo, com os juros
d.o 1 % ao mez, pagos semestralmente, e sob a
multa convencional de 20 %., na hypothese de
recorrer, por qualquer ferma, o credor, a
meios judiemos para haver a importancia do
seu credito. O debito refeaido e4it vencido de
ha muito 'e o devedor apenas entrou com os
juros até 16 de outubro proximo passado,
pelo que, o credito hoje monta a 64:000$,
contados os juros não pagos e calculada a
multa convencional sobre o total das duas
parcellas, capital e juros em debito.

E, como Silvia° Alves Corrêa, em sega-
rança do debito confessado. por Francisco
José de Almeida, e accessorios do mesmo,
deu em hypotheca ao credor sota) casas coa-
Signas, nesta cidade, á rua Julio Conceição,
esquina da rua commendador Martins, con-
frontando. com as propriedades de Bernardo
Jos?. de Araujo e Francisco do Paula May-
rink, vem a presença de V. Ex. por seu
advogado infra as.signado, D. Margarida
Cardoso do Almeida, viuva do finado Ma-
noel Cardoso de Araujo Lima, requerer o

competente executivo hypothocario contra
os herdeiros do hypothecante, que é falte-
eido, e assim pede: 1°, que, distribuída e
autuada esta, com os documentos que a
acompanham . (escriptura hypothecaria, pro-
curação e substabelecimento), se expeça, nos
termos do art. 387 do regulamento hypothe-
cario vigente, mandado executivo pelo qual
seja intimada D. Anua do Aguiar Corrêa,
que está na posse dos bons do espolio de seu
finado marido, a pagar incontinente a im-
portancia acima, de 64:000a, o, na falta do
pagamento, se proceda á penhora. nos bens
hypothecados, supra descriptos; 20, que,
olfectuada a penhora, sejam intimados os

herdeiros do finado hypothecanto, a saber:
JOÃO Alves Correa, na pessoa dos cas-
sionarios Castro & eoinp., residentes em
Jundiahy, e Gabriel doa Santos Corrêa
e D. Maria do Rosario Corrêa de Al-
meida. residentes em Portugal, intima-
ção que se requer modian te (antes, afil-
iados nos logares pubileos e publicados pala
imprensa, com o prazo de 90 dias, para que
venham a juizo, fiado o prazo do editai, re-
querer o que eu tendootim a bem do seu di-
reito, sob pena do revelia, devendo a pe-
nhora ser acomoda, dopois do decorrido o
prazo dos editais, na farina do art. 389 do
citado regulamento. Santos, 6 de maio de
1901.-0 advogado, Estevnin de Almeida. Estão
duas estampilhas do 200 réis, devidamente
inutilizadas. Nessa petição exarai o se-
guinte despacho: D. A. Como requer. San-
tos, 9 do abril de 1901.—Rodrigues Sette.
Em virtude deste despacho, foi expedido o
mandado e procedida a penhora dos immo-
vols. São, portanto, citados 03 interessados
para, no prazo legal, assignado eia audien-
eia, expirado que seja o prazo, deste edital,
virem allegar o que entenderem a bem de
seus direitos, com pana do revelia, sondo que
as audiencias deste juizo teem legar aos
sabbados, ao meio-dia, no odiado da cadeia
publica. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandei expedir o presente
edital, e outros do igual teor, para serem
afiliados nos logares do costumo e publicados
na imprensa. Santos, 7 do maio de 1901.
E eu, Arlindo Carneiro de Araujo Aguiar,
escrivão, o subscrevi. —Primitivo de Castro
Rodrigues Sette.

Eacriptura de conatitnicilo da
Eihoeleciade Anon.yma Lloyd
Americano
Evaristo Valia de Barros, tabellião de notas

do terceiro officio da Capital Federal da Re-
publica dos Estados Unidos do Brasil, na im-
possibilidade do serventuario vitalicio Fran-
cisco Pereira Ramos .Cortifico que, revendo o
livro de notas d'aste cartorio,sob numero seis-
centos é quarenta e tres, nello, a folhas qua-
renta e cinco verso, se acha lavrada a escri-
ptura, que ora me é pedida .por certidão, a
qual é do teor seguinte : Eacriptura de con-
stituição da Sociedade Anonyma Lloyd Ame-
ricano, que azem como outorgantes e ao
mesmo tempo outorgados os seus accionistas.
Saibam quantos esto instrumento de escri-
ptura, publica virem que, no anno do nasci-
mento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil
novecentos, aos vinte e troe dias do mez de
julho, nesta Cidade do Rio do Janeiro, em
meu cartorio e perante mim tabellião, com-
pareceram como outorgantes e ao mesmo
tempo autorgiulos Doutor Ernesto Adolpito do
Vaseoncellos Chaves. Aurelio de Figueiredo,
Ricardo Ferreira Lopes, Doutor Firmo Bra-
ga, Joaquim Antonio de Amorim, José
Marques Braga, Manoel Lopes Martins,
Adolpho Custodio Ferreira Braga, Antonio
Alves dos Santcs, José Augusto Corraa
Montenegro, Ferreira & Companhia, resi-
dentes no Estado do Paraná, representados
por sou bastante procurador José Simão da
Costa, que exhibitt as procurações que vão

registradas no livro competente ; A. Thoma-
zini. Lara & Neves, Angelino Simões, An-
drade & Companhia, Antonio Mariano de
Medeiros, Luiz Augusto de Magalhães. Leoa
Simon. Trajano Antonio de Moraes. Eduardo
José Dias Pereira, Vicente Duarte Coelho Ca-
bral, Carlos. Gianelli, Zenha, Ramos & Com-
panhia, commendador Manoel da Silva Mala,
Jorge Conceição, Visconde de Avaliar, Joa-
quim A. Pinto da Silva, Joaquirit José Gou-
çalves & Comp., Candido GafTrée, Eduardo
PallasinGuinle, Joaquim de Souza Freire,
Paulo Martins Rocha, Jose Teixeira Palha-
res, •Doutor innorencio. Serzedollo Corrêa,
Julio Casar de Oliveira, Manoel Jasé do Amo-
roso Lima, Francisco Zenha Pereira da Cos-
ta, Eduardo Ferreira Ramos, Alberto Ramos,
Jorge Dia.9 & Irmão, Agostinho Moreira da
Silva, Boaventura Cunha Junior, José Alves
de Macedo, Doutor Julio Benedicto Ottoni,
Leitão, Irmãos & Comp., Costa Simões 8:
Comp., Francisco Xavier Ramos Fozer, Ben-
to Costa, Eduardo Coutinho, Antonio Re-
bailo, João José do Souza, João Antunes
Moura°, Jorge alascarenhas, Bernardino Fer-
reira Dias Guimarães, Carlos Pla,cido, Fran-
cisco Barbosa, José Simão da Costa, Ricardo
Rochfort, Schultz & Brito, Conselheiro De.
José da Silva Costa o Rodolpho Sattansini
Manzio, residentes nesta cidade, os pre-
sentes reconhacidos pelos propribs, pelas tes-
temunhas abaixo nomeadas e assignadas
estas de mim tabelliã.o do que dou fé ;
bem como de mo haver sido distribuida
esta escriptura polo bilhete que fica archi-
vado. E pelos autorgantes e ao mesmo
tempo outorgados foi dito que tendo justo e
contractado constituir uma sociedade ano-
nyma sob a denominação de Lloyd Ameri-
cano, o faziam por meio do presente instru-
mento, sendo a dita sociedade regida pelos
estatutos do seguinte teor : Estatutos da
Sociedade Anonyma «Lloyd Americano» Ti-
tulo primeiro. Da organização» da com-
panhia. Artigo primeiro. Fica constituida
uma sociedade anonyma denominada alloyd
Americano» com sede e domicilio na Ci-
dado do Rio de Janeiro. Paragrapho unico.
Esta sociedade tem por objecto o com-
meneio de seguros maritimos e terrestres
por conta propria e alheia, dentro e fera
do Paiz. Artigo segundo. O capital social
é de quinhentos contas de reis, dividido em
cinco mil acções nominativas de cem mil reis
cada uma. Paragrapho primeiro. As entradas
do capital serão feitas por partes, da fôrma
seguinte: dez por cento (dez por cento) no
acto da subseripção o o restante como o
quando deliberar a assembléa. geral. Pa-
ragrapho segundo. Este capital seri, empre-
gado em titulos da divida publica, geral,
estadual, municipal: primeiras hypotheeas
sobre predios urbanos até eincoenta por cento
do seu valor, acções de bancos o compa-
nhias de reconhecida prosperidade, ou em
bons de raiz. Artigo terceiro. O prazo da
duraçãb da sociedade sorri do trinta manos, a
contar da publicação dos estatutos no Diario
Ciliciai. Titulo segundo. Dos accionistas.
Artigo quarto. E' accionista o possuidor de
qualquer numero de acções. Todo accionista
assignará em livro, especialmente desti-
nado a esse fim, um termo do responsabi-
lidade em que afirme as obrigações oriundas
destes estatutos e designadamente a do
entrar com as prestações que forem exigidas
por conta do capital até sua integralização.
Artigo quinto. Si o accionista não realizar
as prestações ou entradas nos prazos an-
noticiados, poderá a directoria, sem pre-
juizo da acção que a sociedade competir
contra elle, fazer vender suas acções em
leilão mercantil por conta e risco do mesmo,
depois de notificação judicial publicada por
dez vezes durante um mez, em doas jornaes
de maior circulação desta cidade. (Lei de
4 de julho de 1891. Artigo trinta o troe). Ar-
tigo sexto. Pagas a entrada ou entradas re-
feridas no artigo antecedente, que faltaram,
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e as despezas feitas, juros da mora, etc.,eto.,
o saldo se lhe devolverá., depositando-o por
sua conta quando não o queira receber. Ar-
tigo setimo. Si a venda não se realizar por
falta do compradores, a directoria declarar
perdidas as acções em beneficio da compa-
nhia, á, qual ficarão pertoncondo. bem assim
as entradas realizadas. sem prejuizo de acção
contra o accionista. Artigo oitevo. Si antes
de integralizado o capital, incorrer insol-
vencia do accionista, suas acções serão ven-
didas em leilão mercantil &atro de trinta
dias e o producto liquido depositado por
conta do quem pertencer. dopote tio doeu-
redes as desponte da venda e qualquer pro-
juizo resultante de sinistro voseie:Ido até a
vonda das acções. Artigo nono. No caso de
morto do ac,cionista,a acção ou acções serão
vendidas polo modo estabelecido no artigo
antecedente, salvo si o herdeiro ou herdei-
ros cominunicarom por escriptb á directoria
que querem ficar com citas e forem, nos ter-
MOS destes estatutos, reputados idoneos para
responder poios obrigações que lhes serão
inherentes. Artigo decimo. Emanto as
acções não OstiVOrttril integralizadas. não
podem pertencer a monoros, mesmo a
titulo hereditario, salvo quando estes não
sejam os orpheos e SOUS pare se rosponsa-
bilizam para em a companhia pelo capital
a matizar; devendo ter-se muito ein conta a
idoneidade destoe. Artigo dochno primeiro.
Os accionistes toem o direito de vender
as suas acções: enquanto, porém não esti-
verem integralizadas, só poderão comprai-as
pessoas no caso de responder pelas obriga-
ções que lhes são inhereotes o verificada esta
qualidade por uma commissão para esse fim
Instituida pela directoria. Paragrapho unico.
O accionista não é responsavel por mais do
valor nominal de suas acções. Artigo decimo
segundo. O accionita.s tem o direito 'do fazer
parto da aseomblea, geral da companhia, de
propor o discutir qualquer assumpto, votar
e ser votado,nos termos destes estatutos. Pa-
ragrapho unico. O accionista terá, um voto por
cada doz acção se si tiver menos de dez acções,
terá tambem um voto, MAS o aecionista que
possuir menos do dez acções só poderá, votar
e ser votado si as possuir noventa dias antes
da assembléa geral em que tiver de votar
ou ser votado. Artigo declino terceiro. O
accionista podo numes° representar na
assomblea, geral por procuração espocial
para todos os &feitos, comtanto que o pro-
curador soja accionista desta companhia,
não podendo o mesmo procurador repre-
sentar mais de um accionista, salvo estando
estes fóra da Dida,de do Rio do Janeiro. Ar-
tigo decimo quarto. Nfie podem ser eleitos
directores e membros do conselho : a )
os que forem directoras, agentes ou /Umes
de outras companhias congeneres ; b)
que estiverem prohibidos do commerciár.
Artigo decimo quinto. No caso do haver
firmas commerciaos como accionistas, só-
monte um dos socios poderá exercer o direito
de accionista. Paragrapho unico. Antes do
tomar posse do cargo de director, o eleito
caucionará na companhia cincoonta acçaes
ou dez contos do réis em dinheiro, titulos
da divida publica geral ou estadual, para
garantir a reeponsabtlidade do cargo. Titulo
terceiro. Da administração da comnonhia.
Artigo decimo sexto. A companhia será
administrada por uma directoria composta
do tres membros, accionistas ou não, eleitor
pela aseembbia geral dos sooios por os-
crutinio secreto e maioria de votos para
um periodo do seis ermos. A nwsma, assem-
biéa geral elegorá • mentalmente ires sup-
Ornem, que sorvi cão no impodimonto do
qualquer director, pala ordem da votação.
Paragrapho unico. (.1 mandato da directoria
durará dado a sua eleição até que outra
seja novamente eleita o empossado, podondo
a ~ma directoria ser reeleita toda a vez
que a assemblée geral assim o entender.
Artigo dochno estimo. A *directoria, poderá

nomear o numero de agentes e correspon-
(t('ntos que lhe convier, tanto na séde como
em outras agencias. Artigo decimo oitavo.
Não podido servir-conjunctamente nos car-
gos de director ou membro do conselho fiscal
ascendentes, descendentes, irmãos, sogro,
genro ou cunhado, durante o cinfeadio ; e as-
sim tombem os socios de qualquer firma so-
cial, momo commanditerio. Artigo docimo
nono. Os directores e membros do conselho
fiscal são reeponsavois por negligoncia,
culpa,. dolo ou excesso no exercicio do re-
spectivo mandato. Adelgo vigesitno. Compores
á directoria: ¡minero) A geral administra-
ção da sociedade, do conformidade com estes
estatutos, e portanto : segundo) a noneetção
e demissão de empregados e fixação de sous
ordonados, dando conta em soa rolatorio
annual á assemblea, geral ; terceiro) a sua
representação em juizo ou fóra deito;
quarto), representar a Companhia em qual-
quer transacção com terceiros ou com o Go-
verno; quinto) convocar ()Minaria ou ex-
traordinariamonto a assemaléa, geral dos
accionistas declarando o motivo da convo-
cação ; sexto) effoctuar qualquer operação
do credito nocessaria á liquiçao do qualquer
sinistro, comprar e vender titules da divida
publica, acções e bens de raiz e em gorai
tudo quanto interessar possa á Companhia ;
setimo) fixar o limite do todos os riscos,
regular os MOMOS, confeccionar o regimento
interno. autorizar fiscalizações e inspecções
periodicas em todos os riscos assumidos o re-
gular tudo que possa referir-se á responsa-
bilidade assumida pela Companhia. Artigo
vigeslmo . primeiro): Os directores eleitos
designarão entre si um para presidente,
outro para thesoureiro o o terceiro para se-
cretario-gerente. Artigo vigesimo segundo):
A directoria reunir-se-ha uma, vez por
semana o extraordinariamente sempre que o
o serviço assim o exija. As suas resoluções
constarão do actos lavradas em livro pro-
prio, o qual será escriptura(lo polo secre-
tario. Paragrapho unico) : Ao presidente
da Directoria compete designar os directores
do semana ; elle tombem fará somana. Ar-
tigo vigesimo terceiro): O director imp3dido
ou ausente por mais de tres mezes é obri-
gado a eommunicar por escripto eu em
sessão á directoria, que chamará para sub-
tituil-o, pela ordem da vota.ção, o supplente,
que vencerá ordenado durante a substitui-
ção, continuando a comrnissáà do conta do
proprieta,rio do cargo. No caso da ausencia
exceder do Ires mezes, o substituto perco-
borá igualmente commissão. Nos impedi-
mentos menores de tres mame Pargo o ser-
viço os does directores restanf;es, caso em
que as resoluções da Directoria serão pio:-
votos conformes. Paragraplio.unico): No caso
de falta de communicação da parte do di-
rector ausente, será chamado o supplento a
quem competir a substituição e a elle serão
pagos o ordenado e gratificação relativa ao
tempo que funccionar. Artigo vigesimo quar-
to): No caso do asseguração ou inerte de um
dos directores, será chamado immodiatamste
t o o su pp lente a quem comp ;ti r a substituição
e, esgotado a lista dos supplentas, será com
annuencia do conselho fiscal convidado um
accionista nas condições de elegibilidade
para preencher a vaga, pertencondo a com-
missão com o ordenado ao substituto pelo
tempo que durar o seu exercido. Fica livro
ao director ausente o direito de roassumir
carga vago pela sua ausencia em qualquor
tompo até ao tempo do prazo pelo qual foi
eleito. Arágo vigesimo quinto): Nos dias
trinta de junho o trinta o um do dezembro
se fechará a esoripta do semestre, proceder-
se-lia AO competente balanço, o qual será
apresentado á commissão fiscal que em dez
dias prefixos o conferirá o dará o seu parecer
depois do exame detido dos livros o niais do-
cumentos da Companhia. para cujo fim lhe
será franqueado o escriptorio. Artigo vi-
gesimo sexto): Na reunião ordinaria da as-

sembhia geral, apresentará a directoria
seu rolatorio impresso dos negoeios da cota.
panhia, acompanhado do balanço e demotte
atração da conta de lucros e perdas e o pao4
rezar do conselho fiscal, ficando estes dos
cumentos ml disposição dos accionistas no os-.
criptorio da Companhia trinta dias antes da
asettabléa geral, artigo vigesimo soturno.
ordens do pagamento, as apolices de soguro
o mais actos da directoria só serão válidos e
obrigatorios quando aesignados por dons
directores. A sua assignatura não conduz
rospoosabilidado pessoal tilem da, que tem
como director, pela sua execução ou ex-
cesso de mandato, nos termos do artigo
distemo nono. Artigo visegimo oitavo): Nas
questões entro a companhia e segurados, a
directoria recorrerá aos meios judiciaes uni.
cemente, quando não puder verificar o ar-
bitramento nos termos da lei de quatorze de
setembro de mil oitocentos e sessenta e seis:
Artigo vigesimo nono): A directoria poderá,
estabolecor agencies e (efectuar seguros one
outras cidades do paiz ou do estrángeiro, des
vendo tom' nula° em vista a idoneidade doa
agentes. Os limites de seguros para as agen-
cias soma° determinados pela directoria ema-
forme as localidades onde forem estabele-
cidos. Artigo trigesimo): Estes agentes porce-
berão uma commissão estipulada pela dire-
ctoria, deduzida do producto liquido dos pre-
mios dos seguros que realizarem, podendo une
só agonte accumular os dois ramos de seguros
(maritimos e terrestres). Paragrapho unteis):
As agencias reger-se-hão por estes esta-
tutos, instruções e ordens da directo-
ria. Artigo trigesimo primeiro: A dire-
ctoria fica autorizada a pagar aos segurados
o3 prainizos constantes das apolices do segu-
ros. Para esse fim lho são conferidos Os
poderes neeessarieemeemo os de livre trans-
acção. Artigo trigesimo segundo: Os pre-
juizas que ocoorrerem suão pagos pela Cura-
luneta, da reeeita verificai> dentro do se-
mestre em que tiverem legar ; e si esta for
insuficiente, dos fundos de raserva, segundo
a ordem dos mesmos;• e si a receita e os
fundos de reserva não bastarem, a direcwria
fará. as &minadas precisas.. Os prejuizos
serão pazes á vista, fazendo-se 0111 caso de
necessidade as operações necossarias para
que não solfra, o ore lito da CJ mpauhia. Ar-
tigo trieesimo terceiro: Os presnios dom se-
guros terrestres 331"10 sempre pagos vista.
Artigo trigesimo quarto: Os directores yen-
°orlo do im contos cada um, por atino,
mais * commissão de cinco por cento, cal-
culaia sobro o lucro liquido verificado eia
cada semestre. Artigo trigesimo quinta:
A directoria fica autorizada a effectuar os
~tracem do eoguros e re-seguros,coneedendo
os retornos* ou Nonas _que julgar conve-
nientes para acquisiçao do bons contra-
otos. Titulo quarto): Da comento fiscal.
Artigo trigesimo sexto): O conselho fiscal serie
composto do tres accionistas, possuidoras de
não monos de dez acções cada um, obsote
vades as disposições do artigo dezoito, e do
tros supplentes. Será eleito na sessão ardi-
faria d.o aseembléa geral em setembro do
cada armo, nos termos do artigo (luarenta o
seis, poléndo ser reeleitos os mesmos indivi-
duos. Artigo trigesimo setimne Compete ao
conselho fiscal : a) dar p irooer sobro os •
negocios e ()mações da Companhia, depois
do atesai .) exame dos balanços, domonstrisção
de lucros e perdas, doem mtos de receita,
despesas e mais dopoadencias do as •riptorio
tia Companhia, o autorizar ou não o divi-
de ido ; verificar si os estatutos o as deli-
berações da assembléa o as disposições das
leis, tia parte que forem applicaveis ás com-
panhias de seguro, toem sido observados pela
directoria ; e) convocar extraordinariamente
a assei-atoles. geral, sempre que occorrerem
factos graves e a directoria recuse fazei-o.
Artigo trigosimo oitavo): O parecer do con-
selho fiscal deve ser sempre detalhad o e
minucioso em ordem a instruir 03 accionistas
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Nobre os erros, faltas, fraudes ou excessos da
directoria no desempenho de seus deveres, e
bem assim suggerir as medidas que lhe oc-
correrem no interesse da companhia e mo-
ralizar as propostas apresentadas pela dire-
ctoria. Artigo trigesimo nono. Ao conselho
fiscal é permittido em qualquer tempo. pedir

directoria a exhibição dos livros (no escri-
ptorio da companhia) para sobre elles insti-
tuir qualquer exame, einittir parecer sobre

negocios da companhia, convocar a as-
sembléa geral, e dar-lhe conhecimento para
o seu ulterior procedimento. Artigo que-
dragesimo. O conselho fiscal se reunirá sem-
pre que o pedir a directoria para esclarecer-
se com o seu parecer. Paragrapho unico.
Os effoitos da responsabilidade dos membros
do conselho fiscal são determinados peleis
regras do mandato. Os memizroo do conselho
fiscal em exercido vencerão a gratificação

razão de um conto e duzentos mil reis an-
nuaes e mais cinco por cento dos lucros li-
quidos distribuidos igualmente. Titulo quinto.
Dos fundos e dividendos. Artigo quadragesizno
primeiro. Haverá um fundo declinado ainte-
gralizar o capital subseripto, a credito do qual
se levarão eincoonta por cento dos lucros 11-

z
irados verificados, sob o titulo «Fundo de in-

lização ». Artigo quadragesime segun-
do. O fundo de integralização será empre-
gado em bens do raiz, titules da divida pu-
blica, Igpothecas, titnlos do preferencia, ou
em aeçoes de bancos e companhias de reco-
nhecida prosperidade. Artigo quadragesimo
terceiro. Os lucros, depois de deduzidas as
&opinas geraes, a commissão da directoria
do conselho fiscal e 08 sinistros que tiverem
lop,r dentro do semestre, serão assim distri-
boidos cincoenta por cento para os aedo-
nistars e o excedente levado a credito do
rondo de integralização até que o capital
subscripto fique totalmente mtegralizado.
Artigo quadragesimo quarto. Quando o fun-
do de integralização attingir o seu limito, a
assembléa geral resolverá sobro o futuro
desuno dos lucros Ievaeos até então á conta
do dito fundo. Titulo sexto. Das eleições.
Artigo quadragésimo y_ua..to. Na reunião
ordinaria da assembléa geral, que deverá
ter logar em setembro de cada anno, se-
rão eleitos por escrutinio secreto e maloi
ria de votos : a) a mesa da assembléa
geral, que se comporá de um • presidente
e dons secretaries ; b) a directoria se
comporá de troe membros ; e) troe sup-
plentes para os casos do vagas ou impedi-
mentos. Artigo quadragesimo sexto. A eleição
se fará por codulas regularmente fechadas,
contendo a designação dos cargos e numero
de votos que o accionista tiver. Paragrapho
unico. No caso de empate preferir-se-ha o
que tiver maior numero de acções. Artigo
quadragesimo setimo. Nas cedulas ou listas
para a assembléa geral se designará o voto
para presidente. Artigo quadragosimo ois
lavo. A apuração será feita pela mesa e
dous escruta,dores, convidados dentre os
accionistas pelo presidente da assembica.
Artigo quadragesimo nono. As procurações
que servirem para a eleição serão deposis
lados no escriptorio da companhia troe dias
antes da dita eleição, caso não estejam já, re-
gistradad nos livros da companhia e fran-
queados aos accionistas que as queiram
examinar. Artigo quinquagesimo. Os monis
bros da numa da as.sembléa geral serão
substittildosr o presidente pelo primeiro
secretario, este polo segundo e assim 8110-
eessivamente pelos mais votados. Artigo
quinquagosimo primeiro. A posse dos elei-
tos terá logar no terceiro dia depois da
eleição. pennittida a eleição de um
individuo ausente, tendo que este para
poder exercer o ~dato deverá tomar
posse dentro de sessenta dias após a eleição.
Titulo cetim°. Da amemblea geral. Artigo
quinquagesirno segundo.Çonstitue a assembléa
a reunião dos accionistas em numero cjue
represente pelo menoS 0 quarto do capital

nominal da companhia. Artigo quinqua-
gesimo terceiro. A convocação se fará
por amuado de quinze .dias, nos jornaes de
maior circulação. Não comparecendo nu-
mero legal, lar-se-ha nova convocação por
quinze dias, declarando-se que funccionará
assembléa com qualquer numero:Artigo quin-
quagesimo quarto. Quando, porém, a assem-
biela tiver de deliberar sobre a reforma dos
estatutos, alterações do capital, • prazo de
duração da companhia ou sua liquidação,
precisará para constituir-se do accionistas
que representem peto menos dons terços do
capital nem inaLconforme é o preceito do arti-
go cento trinta e unida lei numero quatrocen-
tos o trinta e quatro,de quatro do julho de mil
oitocentos e noventa o um.Paragrapho unico
Neste caso, si na, primeira convocação com
o prazo de quinze dias não comparecerem
accionistas em numero sufficiente. se  fará,
segunda com o prazo de dez dias. Si-ainda
nesta reunião não comparecerem accionis,
tas bastantes, far-se-ha a terceira com o
prazo do cinco dias, declarando-se que se
tomará a deliberação qualquer que seja o nu-
mero de accionistas que compareçam. Artigo
quinquagesimo quinto. A assembléa geral
reunir-se-ha extraordinariamente sempre que
julgar necessario a directoria ou a convoque
o conselho fiscal, ou tambem quando sete
ou mais accionistas representando pelo me-
nos o quinto do' capital a requeiram, decla-
rando o fim da reunião. Si a directoria não
fizer a, convocação no prazo de oito dias,
poderão convocal-a os requerentes : Nos
annuncios para reunião extraordinaria se
declarará o fim da reunião e nessa reunião
não se poderá tratar do assumpto oxtranho

convocação. Artigo quinquagesimo sexto.
A approvação das contas e balanços pela
assem.bléa geral será considerada Irrita e
nulla, si não for precedida do parecer do
conselho fiscal. Artigo quinquagesimo se-
timo. Quando hm qualquer reunião da assem-
bléa • geral não comparecerem os mem-
bros da mesa, tomará a presidencia o
accionista presente designado pela maioria,
e começará os sego trabalhos, designando lo-

• ares de primeiro e segundo secretaries; Ar-
tigo quinquagesi mo oitavo. Compete á assem-
bléa geral: a) proceder á &oiça() dos corpos
gerentes da companhia ; b) approvar ou
rejeitar os balanços e contas da directoria,
o parecer do conselho fiscal ; c) dar á, dl,
reetoria quaesquer autorizações não cogi-
tadas nos estatutos, nunca, porém, con-
trarias ao seu espirito, caso em que será
preciso começar pela reforma destes esta-
tutos ; d) responsabilizar a direptoria e o
conselho fiscal no caso de excesso de man-
dato, negligencia, culpa ou fraude ; e) al-
terar ou reformar os presentes estatutos
f)cassar o mandato da directoria e do °ou;
solho fiscal, quando haja motivos para isso
g)deliberar sobro tudo que necessitar possa
a companhia. Artigo quinquagesimo nono,Ao
presidente da assembléa compete: a) dirigir os
trabalhos da assemblea„ conceder ou recuam
a palavra aos accionistas que a solicitarem;
ficando entendido que nenhum accionista,
com excepção dos membros da directoria
e do conselho fiscal poderá Paliar mais
de duas vezes sobre o mesmo assumpto
b) decidir as questões de ordem ; c) assignar
com outros membros da mesa as actas que
deverão conter os incidentes da. reunião ; di
c,ommunicar aos eleitos e as repartições do
Estado quaos os accionistas ou outros.eleitos
directores e empossar a estes ; c) convidar
ou designar dons accionistas que sirvam de
escrutinadores para tomar parte na apuração
e proclamar o resultado da eleição. Artigo
sexagosimo. Ao primeiro Secretario com-
pete : a) ler o expediente e acta da, sessão
antecedente. mitos de ser submettida á ap-
provação ; b) tomar parte' na apuração da
da eleição, redigir actas e substituir o pra:.
sidente. Artigo sexagesimo primeiro. Ao
segundo secretario compete : a) tomar parte

na apuração da eleição ; substituir o pri-
meiro secretario., Titulo oitavo. Da disso:
lução e da liquidação. Artigo sexagesimo
segundo. A sociedade poderá dissolver-se :
a) por consentimento Mutuo dos accionistas
representados em asssembléa constituida
cum deus terços do capital ou por qualquer
numero,depois da terceira convocação (artigo
quinquagosimo quinto) ; b) por insolvabili-
dado ou cessação de pagamentos; e) pela ter-
minação do prazo de sua duraçao; d) pela
reducção de seus accionistas a, menos de sete;
e) por impossibilidade de preencher o um so-
cial. Paeagrapho unico. No caso de redacção
do numero de accionistas a monos de sete, a
dissolução será, irrefragavel quando em seis
meses este numero não for preenchido. Ar-
tigo sexagesimo terceiro. No caso de liqui-
dação os/km/dantes serão eleitos pela 88$001.
blé,a, dos accionistas. A liquidação amigavol
se fará nos termos do Capitulo Botim° da lei
numero quatrocentos e trinta o quatro, de
quatro do julho de mil oitocentos e noventa
o um, ou qualquer outra disposição do lei
nesse tempo vigente. Paragrapho unico.
Nos casos omissos regerão as disposições da
lei. Titulo nono. Disposições transitoriae.
Artigo sexagesimo quarto. Por excepção, o
mandato da primeira directoria terminará
em trinta e um de setembro de mil e nove-
centos e sois. Paragrapho unieo. A dispo-
arção acima não coinprehende os supplentos
de directores. Artigo sexagesimo quinto. A
companhia será administrada nos primeiros
seis annos pelos seguintes corpos gerentes,
ã excepção dos supplentes da directoria,
conselho fiscal e supplentese mesa da assem-
bisa geral que serão renovados ou reeleitos
annualmente : Directoria, primeiro, .Tosé Si-
mão da Costa; segundo, Eduardo Ferreira
Ramos ; terceiro, Agostinho Moreira da Sil-
va. Supplenteg da directoria : primeiro, Jor-
ge Conceição; segundo, Manool José Ardoroso
Lima ; terceiro, Carlos Gianelli. Conselho
fiscal: primeiro, Francisco Zenha Pereira
da Costa ; segundo, Julio Coser de Oliveira ;
terceiro, Eduardo José Dias Pereira. Sup-
plentes do conselho fiscal : cominondador
Manoel da Silva ?laia, Angelino Simões, José
Teixeira Palitares. Mesa da eildemblea, geral:
presidente conselheiro. José ua Silva Costa.
E' encorporador José Simão da Costa. Titulo
declino. Disposições gemes. Artigo &nage-
simo sexto.Quaesquer lacunas que hajam nes-
tes estatutos serão resolvidas d.e accordo com
o decreto numero quatrocentos o trinta e
quatro,de quatro de julho do mil e oitocentos
e noventa e um e mais legislação em vigor.
Relação dos subscriptoreei de acções da Com-
panhia. de Seguros Terrestres o Marithnos
Lloyd Americano.Nomes e numero de acções:
Doutor Ernesto Adolpho do Va,sconcollos Cita-
vos, cincoenta acções; Aurelio do Figueiredo,
cincoonta; Ricardo Ferreira Lopes, cem; Dou-
tor Firmo Braga, conto e sessenta ;Joaquim
Antonio de Amorim.quatrocentas e eincoonta.
José Marques Braga, eincoenta; Manoel Lo-
pes mastins, cem; Adolpho Custodio Ferreira
Braga, quatrocentas e eincoenta ; Antonio
Alves dos Santos, quatrocentos e cIncoonta:
José Augusto Corrêa, duzentas; Montenegro
Ferreira & Companhia, tresentas: A. Forna-
zini.dez; Lara & Neves,dez; Angelino Simões
Andrade & Companitia,dez; Antonio Multou)
de Modeiros,dez;Luiz Augusto de Magalhães.
dez; Leon Simon, dez; Traja,no Antonio de
Moraes, dez; Eduardo José Dias Pereira, ein-
coenta; Vicente Duarte Coelho Cabral, dez ;
Carlos Glanelli,dez; Zenha,Ramos & Compa-
nhia,dez;commendador Manoel da Silva Mala,
dez; Jorge Conceição, dez, visconde de Ave!-
lar, dez; Joaquim A. Pinto da Silva & Com-
panhia,dozgoaquim José Gonçalves & Compa-
nbia,dez ; Candido Gaffrée, dez ; Eduardo P.
Guinle, dez ; Joaquim de Souza Freire, dez;
Paulo Martins Rocha, dez; José Teixeira Pa-
litares, setenta; Doutor Innocencio Serzedello
Corrêa, dez ; Julio Cesar de Oliveira, dez ;
Manoel José de Amoroso Lima, dez; Frita-



cisco Zenha Pereira da Costa, duzentas
Eduardo Ferreira Ramos, quatrocentas ; Al-
berto Rainos, cineoenta; Jorge Dias & Irmão,
eincoenta ; Agostinho Moreira da Silva,
em; Boaventura da, Cunha •unior, dez; José
Alves de Macedo, dez ; Doutor Julio Be-

nedicto Ottoni, dez ; Leitão Irmãos & Com-
panhia, dez; Costa Simõee & Companhia, dez;
Feaneisco Xavier Ramos Tozersinte o cinco;
Bento Costa, vinte e vinco ; Eduardo Cotai-
Mio, vinte; Antonio Rohello. vinte ; João
Jose de Souza, vinte; Jojao Antunes Mutirão,
vinte; Jorgo Masearenhas, vinte; Bernardino
Ferreira Dias Guimarães, vinte ; Carlos Pia-
eito, dez; Francisco Barbosa, vinte; José Si-
mão 41a Costa, mil e duzentas; Ricardo Roch-
fort, dez ; Schultz & Brito, dez ; conselheiro
Jose da. Silva Costa, dez; Rodolpho Sattamini
elarzio, vinte. Sonmei, cinco mil acções. E
pelos masinos outorgantes e outorgados foi-
Mo apresentado o conhecimento do deposito
da decima parte do capital social que adian-
te transcrevo e diz : Numero dons mil oito-
contos e noventa e oito. Thesouro Federal.
Mil novecentos. Numero dous mil trezentos
noventa, e sete. 'A folhae quarenta e cinco do
livro «Caixa geral» fica debitado 44 thosourei-
ro geral Henrique Jose Gomes por cincoenta
contos do reis recebidos de José Simão da
Costa, encorporador da Companhia de Segu-
ros Terrestres e Maritimos. Lloyd Amo-
ricano, dez por cento sobro quinhentos con-
tos de réie, capital social, de aceordo oom
lei 4Ias sociedades anonymas. Reis cinconta
contos. E para, constar se dou este, assignado
pelo thesoureiro geral commigo escrivão.
Rio de Janeiro, dezenove do julho do mil o
nov4eeuitos. Pelo thesoureiro geral, Coluna.
l'elo oecrivão, Veiga. O sello proporcional
sobro o capital foi pago pela verba do teor
seguinte : Numero dezeeete. Sedo reis qui-
nhentos e cineoenta mil reis. Pagou do sello
/tiú:Mentos e cincoenta mil reis. Recebedo-
ria, em vinte tres do julho de mil e nove-
centos.--Carlos Daviel de Deus.—A. Corra.
E assim justos e contractados, do que doti
fe, me pedi rani lavrasse nestas notas a pre-
sente eseriptera que llter4 sendo lida, declero
em tompo quo não acliando-so presentes Os
aecioniseis elanool Jose Amoroso laina e
Dourtor Julio Ottoni, são subetituidos por
Jose situem da Costa e c:obtido da. Roteia
Paranhos ;,sendo, porem o accionista, Leon
Si mi reprosontado por Sell procurad(o.
A. 1.410 Azevedo Sampaio, pela procuração
reeistra4la ; e aseignam todos com as teste-
munhas presentes Felisberto Barbosa da
Silva 41 Thomaz Eornandes Barbosa, perante
mini Evaristo Vali° de urras, tebollião,
' me a escrevi. José Simão 41a Costa, Vis-
conde de A velho ., Candido da If Pa-
ranhos Ed. 1. Guinle. Rodolpho satta-
niioi Murzio. Leitão boleios & Compa-
nhia, Julio Ceear do Oliveira, Lara Neves,
Eduardo ,i0,0 Dias Pervira, Jorge Dias & 1 r-
meu, Joao Jose de Souza, Carlos Gianolli,
Angelino Simoes, Andrade & Companhia,
Eduardo coutinho, Vicente Duarte Coelho
Cabral, teliz Augueto •lo Magalhees, Tia ano
Antonio •141 Moraes, Inibe:officio Serzedello
coerea, Itoritardino Ferroire Dias telim:L-
r:o-e Joaquim d . ' Souza [o nero, Paulo Jose
Martele Rocha, José Toixoira Palitares,
Joree Maca roubas, &oba, Ramos & Com-
p.1111lia„Ioaquini Ateist o io Pinto da Silva,

Levei eimee , G. de Azevedo sam-
pain, Eduardo Ferreira Itamo , , eeeeee„ Ne.
li e,: Havido, Aeostinho Moreira, da. Sik
I ees vontaira da Cunha Jiunior, Jose Alves de
\faceio, Arteiro Vornasini. Francisco Unha
Peroira da, costa, João .1ntunes Monteio,
Eranei-soo Xavier Ramos Tozor, Joaquim
Juee Gonçalves & Companhia. Bento Costa,
Antonio Bobeei°, Dootor Joso da. Sils a Costa,
elanool dasilva Mala, Cueca Sinetes (S-. Com-
panhia, Antonio el ar.anno de Medeiros, José
Simeo da Costa, Schultz &ltrito, C. Galfree.
Ricardo Roclifort. Jorge Conceiçãea, Fran
Baile, F. Barbosa da Silva, Thomaz Fer-

nandes Barbosa,. Nada mais constava da
escriptura, acima transcripta e da qual bem
e fielmente fiz extrahir a presente certidão,
do livro a que inc reporto, que conferi, sub-
SereVe e assigno nesta Cidade do Rio de Ja-
neiro, Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, aos quatro dias do
mez de maio de mil o novecentos e um. E,
eu, Evaristo Valle Barros, tabelião, que s u b-
screvi e assigno.—livarislo Valle de Barros.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndieal dos Corre-
tores de Fundos 1PublIcos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Sobre Londres 	
)	 Pariz 	
s	 Hamburgo 	
s	 Ralia 	
9	 Portugal 	
s	 Nova York 	

90 dl',

11	 7/8
$801
$991
—

A' vista
11 53/64

$80e
$995
$748
328

4$179
Valos de ouro nacional,

por 1$000 	 	 2$314

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICO/1

Apoliccs
&poliam de 3 of, (inscripções),

nom 	  654000
Ditas de 3 o/, (inscripções), port 	 	 653$000
Ditas geraes miuda,s, de 5 o /.•	 720$000	
Ditas ree,raes do 1:000$, 5 o/ 	 	 750$000
Ditas do Emprostirno do 1895,

ao port 	 	 745$000
Ditas idem idem do 1895, nom 	 	 754000
Ditas idem idom do 1897, nom 	 	 884$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1806, port 	

Bancos	

114000

Banco Lavoura e Commercio 	 	 14$( 00
Dito Commeevio, integ 	

8:0
4s.500D	 uDito Rural Ilypothecario, 	 "	 1,'„

))(ODito ideio, integ 	 	 5
Dito da Republica do Brazil 	 	 54000

Companhias

Comp. Viação F. saptically 	
195ssl°Dita Soguros Prosperidado 	

Dita Seguros femliança 	 	 32e;900
Dita Nacional de Linho 	 	 15s000

'Mentores

Debs. da União Sorocabana o
Itúa,na, l a serie 	 	 44000

Vendas por aluara

5 acçoes do Banco dos Opera-
P11e

25 ditae do Banco Iliero-Anieri-
caie) 	

:1 ditas da Comp. elellieramentoe
do Pernambuco 	

191 ditas da Comp. Meeis de são
.ten tIt 100 	

Capitel Federal, 'Et de maio de 1901.— Joe,'
Mandèo da Silva, syndico,

Cambio
•O Banco da Republica do Bra.zil recebeu

liontem dos seus agentes, Os Srs. N. M.

Rothschild & Sons, o seguinte telegra.mma,
datado de:

Londres, 20 de maio de 1901, á 1 hora e
14 minutos
Taxa do Banco de Inglaterra, 4 °/..
Dita de desconto no mercado, 3 3/4 °/..
Cheques s/ Pariz, 25,17 172.

Maio — t001 2N:13nINes:41
Consolidados inglezes, 93 1/2 0/0„
Apolice,s de 1879, 72 o/..
Ditas externas de 1888, 7:1 o/,.
Ditas idem de 1889, 68 1/2 o/,.
Ditas idem de 1895, 83 o/„.
Funding Loan, 93 o/,•
Oéste de Minas, 82 °/0, subiram 2 pontos.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Manttraet ora do

Conservas A.limen delate
RELATo Rio DA. DIRECTORIA, CONTAS E PA-

RECER Do c,oNsÉLII0 FISCAL, RELATIVOS Á
GERENCIA DE 1900 , fere TEM DE SER APRE-
SENTADo Á ASSEMBLÉA GERAL bos SRS.
ACcioNISTAs, CoNVOCADA PARA O DIA 4
.11INito DE 1900

Srs. accionistas—De accordo com as dispo-
sições da lei o dos nossos estatutos, cumpre-
noe o grato dover do vos dar conhecimento
4Ios actos da nossa gerencia, durante o armo
pruximo findo.

Directoria•

Encimadas as eleições em junho, a diro-
ctoria immediata.mente empossou-se, to-
mando a si, todo o movimento desdo janeiro,
conforme declaração então feita pelo nosso
presidente Sç. Francisco Lopes Ferraz So-
brinho, que se acha actualmente em goso de
licença na Europa, onde tem prestado ser-
viços relevantes á companhia.

Ecpos

A directoria, concorreu á Exposição A rtis-
tico Industrial Fluminense, Commemorativa
do IV Centenario da Descoberta do Itrazil„
realizada no mez de maio, e é com a maior
satisfação quo vos declaramos ter sido co-
roado do melhor exito esse esforço, pois que,
os produtos da nossa fabrica foram pio-
miados com a. medalha do ouro.

Fabrica

Embora do pequena monta„ entendemos
dever realizar alguns melhoramentos, de qno
esperava,mos, com toda a convicção, colher

ms resultados. E' assim que já temos obtido
productos mais perfeitos, e portanto ma is
vendavois.

310vimento e vendas

Nota-se no primeiro semestre, um levo
decrescimonto nas vendas dos nossos pro-
duetos, O 1111:d mais SO aeeelittla 110 decorrei.
do segundo. E era do esperar que aseim suo-
eedesse, dada a crise q tio se manifestou ne,;te
ultimo periodo.

eledidae extraordinariae foram tomadas,
afim de que a companhia nen sotTreese, era
domasia, os offeitoe ole unia erise teto vio-
lenta, que, a quasi todos, Diais ou menos
;atingiu, e assim conseguimos conjuraba.

O grande stock de produtos manufactit-
ra,loe que ficou do primeiro semestre, do..
ttrillinoit a reducçã.o do rabrico, pelo que
suspendemos o de alguns productos, resul-
tando dalli grande economia, não só 'eni ma-
teria prima, corno ainda nos salarios a opo-
rarios.

Outras economias foram igualitionto fita_
"titsm,n, forma conseguimo; ;Lpreittar urri

resultado. que podemos coneulerav Optemo,
;atendendo a quadra calaeni tosa que estamos
atravessando.

Dividendos

Resolvemos distribuir uni dividendo de
oito mil reis por aeçao. relativo ao segundo
se mestre, que, junto ao já distribuido nu pri-
meiro semestre, perfaz um dividendo total
de quatorze mil reis, no armo.
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Maio — 190t

Pelos balanços que seguem, podeis avaliar
o estado desta companhia, e assim pensamos
ter-vos dado todas as informações de que
podeis carecer; estamos, todavia, promptos
a prestar-vos qualquer outro esclarecimento
que julgardes preciso.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1901..--
José Joaquim Brand"do dos Santos.—Bernardo
Josè Alfonso.

DáLANÇO DE 30 os JUNHO DE WOO
, •

Activo

Moveis e utensilios.... ......... . 	 1:8675730
Caução da directoria.. 	 	 3,0:0005000
Edificio. maohinismos e acces-

sorios 	  455:25Is130
Seguros 	 	 1:8955210
Combustivel e gasto de ma-

chinas 	
Involucros diversos
Consignações 	
Caixa 	
Productos manufacturados..	 214:7665412
Matoria prima 	  18:1265320
Contas correntes 	
Imposto de consumo 	
Contas em liquidação 	
Banco da Republica do Brazil.,

88!):213:-;109

Passiro

Capital 	  600:0008000
Acções caucionadas 	 	  30:000:5000
Fundo de reserva 	  82:900$553
Gratificações 	 	 : 185501 s
Fundo de reserva especial 	  105:3578116
Contas a pagar 	 12:
120 dividendo 	 	

201):7s:-;,-,):)(1))

Obrigações a pagar 	  13:6045100
13" dividendo 	 1
140 dito 	 	

Vss;00

15° dito 	  	  18:0008000
Imposto sobre dividendos 	 450:4! )00
Directoria 	
Contas correntes 	

1:8005,00
	  18:674170

889 2E15109

S. E. ou 0.—R io de Janeiro, 31 de junho
de 1900.—José Joaquim Brandéo dos Santos,
presidento.--Dernardo hsè Alfonso, theson-
reiro.— A. Madeira, guarda-livros.

240VISIENTO DE LueltOS E PERDAS EM .. !O DE
JuNno DE 190,1

Entrada
Saldo do 2" semestre de 1899...
Alugueis 	
Consignações 	
Productos manufacturado: 	
Vundosde reserva especial 	

Sahida

Impostos 	 	 1:301i:401M
Seguros	  	 1: 30s270
Commissões 	 	 '1:01(4550
Salarios 	 	 15:5215700
Juros e descontos 	 	 180:4780
Despezas dc fabricação 	  . 2:1588470
Honorarios da directoria.., 	 	 8:734220
Mão de obra 	  22:523850
Despezas geraes	   3 : 670$930
Gastos de remessa 	 	 7:!-r nos;.2,00
pescontos e abatimentos 	  7:2695300
Prejuizos em contas liquidadas 	 	 48.N703
50 % para amortização em con-
. tas em liquidação 	 	 S:3585:145

Fundo de reserva 	 	 s: 17155o0
15° dividendo 	  18 moi05000
Imposto sobre dividendos 	  ' 4505000

Directoria 	 	 1:8005000
Gratificações 	 1 :2! if i5000

106: 1325918

Rio de Janeiro, 30 de junho do 1900 ..._,/sss:
Joaquim Brondelo dos Santos, presidente .—
Bernardo Jos(' Afrmso, thesoureiro.— A. 31.
Madeira, guarda-I ivros.

BEI,ANÇO EM 31 DE DEZEMIIHO DE 1900

Adiem

Edificio e machinismos 	  459:1755830
Moveis e utensilios	  	 4:9675730
Productos manufacturados . 	  178:8565380
Maioria prima 	  	  47:463M0()
Involucros diversos 	 	  30 : 5715710
Combustivel o gastos de machi-

n—	 	 56:000
Consignações 	  34:7575292
Contas correntos	   73:2465324
Imposto) do consumo 	 	 981597()
Seguros .............. 	 	 1:2625730
'Contas em liquidação 	  15:0275545
Caução da directoria 	  30:000M00
Banco da Republica do Brazil 	 	 1:2255640
Caixa 	  11:0255397

—
8S:3:6175518

l'ussi ro

Capital 	  600:001$10()
Acções ca t adunadas	   , 80:0005000
Fundo de re4erva 	  85:595sS95
Fundo mie reserva especial 	  103 :899s5a:
Dividendos a pagar 	 	 1:1065000
I6'' dividendo 	  24:0005000
Iniposto solo , dividendo 	 	 6005000
Contas corsear, :	  	 1:00956st)
Contas e obrisstçõeS a pagar 	  31:10 i6:4470
Directoria 	 	 24008000
Gratificaçõcs 	 	 sosio50o0

883:6178548

Rio de lineiro, :;1 1 1.e dezembro de 1900,
Ast : Joaqaim Brambro dos Santos— Bernardo
Jos(' Annoiso, thosoureiro.— A. M. Madeira,
guarda-livros.

--
DESIoNSTRAçÃo DA CONTA DE LIJCIW E PERDAS

Em 31 DE DE7,EMBRO DE 1900
Debito

Impostos 	
Descontos e abatimento 		
Juros e olescontos
Projuizo em contas ..sirrentes 	
Deliozas goraes 	
llonorarios da directoria 	
Commissões
Seguros
Gratificações 	
Directoria 	
Dividondo do sogionolo seinostro

de 1900 	
Impon3to sobro dividendo 	
10% para fundo de reserva_

('redito

roo! oictos man 11 Nal I rad os
Consigna cõos 	
Contas a pagar 	
Gratificações 	
Alugueis 	
Fundo de re ,;erva especial 	

Rio) de Janeiro, 31. do olvzomillro olo 1900. —
.Insf ; Jompliot Reondao mios Na p los. — ftee-
Po rd o José .11pol so, fliesourciro. — Á. Ar.
3Iadeira, guarda-livros.

Parecer do conselho fiscal

SN. accionistas — Em cumprimento dos
deveres que nos impozestes e de harmonia
com Os nossos estatutos, vem o vosso conse-
lho fiscal dar-vos conhoscimento dos seus
trabalhos.

Examinando com toda minuciosidade os
livros o documentos relativos ao exercicio
de 1900. que da melhor boa vontade nos fo-
ram facultados, temos a satisfação do vos
declarar que tudo encontrou na melhor or-
dem, eànforindo, em todas as verbas, as
respectivas contas, que vos são apresntadas
pela directoria, e pelas quites , fica demons-
trada a boa marcha dos seus nesrocios.

Em virtude do exposto). entondemos des-
necessarias outras considerações, que em nada
engrandeceriam, mais, tão distincta dire-
toria., e terminamos por propor :

Que a.pproveis as contas e os actos mia di-
rectoria, que vos são apresentados.

Rio de Jamiro, tU de março de 1901. --
Jos. : Antonio de Castro — Miguel Am-
hroio Mendes. — Victor Paciello.

ANNUNCIOS

Linneo de Credito Real do
Itrazi1

De ordem mia assoa-11)1(st geral ordinaria do
27 de maio, convoco, para o dia, 15 de junho
proximo, os Srs, accionistas deste banco para
uma reunião de assembléa geral extraoroli-
naria, na qual se doliberará sobre a couve-
niencia da reforma dos, estatutos do banco
101 mil sua liquidação amiga,vel, dando a
mesma assembléas neste ultimo caso, a fOrma
da liquidação e os podores necessarios para,
tal fim aos liquidantes, que então elegerá.

Rio do Janeiro, 29 do maio de 1901.—
Luis da Sibvt Porto, director.	 (•

Companhia de I.oterlan
Naciongxes do 13razi1

Tendo de reunir-se em junho proximo
futuro, a assembléa geral ordinaria, ficam á
disposição dos Sss. accionistas na séde
pompanhia,, á rua Nova do n :Ividor n. 29,
sobrado, os documentos a que se refere o
art. 147 do regulamento constante do de-
creto n. 434, de , 1 de junho do 1891.

Ficam suspons ts as transferencias de :Le-
ções ato ; realizar-se a assembléa geral ordi-
naria, cuja convocação será feita opportuna-
mente.

Rio do Janeiro, 30 de maio de 1901.—Luis
A. F. de Almeida, presidente.

Conipaoldu Etiktrada de Ferro
Oeste .de Minas

EM LIQUIDAÇÃO FoRçADA

Os syndicos definitivos da liquidação for-
çada. da Companhia Estrada oho Ferro Oeste
do Minas convidam os srs. crodoses
mesma coompanhia para, no prazo de oito
dias, nos termos da art. 195 do decreto n. 434,
mie 4 de julho ohN 1891, aprescritarem os seus
titulos mie credito, afim do serem classificados
conformo for de direito.

Os Srs. creolores podem apresentar os sous
titulos á rua mio General Camara o. 70, pri-
meiro andar, do 1 ás 3 horas da. tardo dos
dias uteis.

Rio de Janeiro, 27 do maio de 1901.
—Os syndicos, Carlos Borges Monteiro, pela
Fazenda Nacional . —J. Gari Heins, pelo Banco
A 1 lomão	 (•
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815000
31:7248;210
25:3138790
14:1708467

64:279:4525
3:95)15630
8:35,45345

16:4255'140

8955173
1:500$000

20:2151;320
82:026461

1:4968024
-----------
106:134918
-----------

3:0258400
1:787$971
1:482$955
1:273:3470
4:5070125
9:000500o

3315030
1:5105740
1:500:4000
2:4005000

: (100:4000
6005000

2:695$212

51: 1225633

40:3678038
7:3498122
1:2638;660
2:7858000

900S003
1:457813

54:1228633


